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ACTOS  DO PER EXECUTIVO
DECRETO N. 7601 -- DE 14 DE OUTUBRO DE 1909

Concede as vantagens e regalias de paquete ao vapor <anila», de
propriedade de Carlos Iloepeke Junior

O Prosidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, atten-
dendo ao que requereu Carlos lioe»ke Junior, proprietario do
vapor Ao no. decreta,:

Ari.ig,) !laico. São conca lidas a Carlos Iloopcke Junior, as
vant igons e regalias de paquete para o vapor Anua, que faz via-
gens rezulare3 entre os p:iro, da Republica, sendo observadas as
elauailas (me a esto aco:np ubain, aságnadas polo Ministro do
Estado da Viação e Obras Pablicas.

Rio de Janeiro, 14 de outabro de 1909, 88 0 da Independencia o
21° da Republica.

NILO PEANIII,

Francisco &I.

Claxsulae a que se refere o decreto ri. 7.601, desta data

O propriotario do vapor Anna é obrigado a transportar gra-
tuitamente no seu vapor as inalas do Correio e seus conductores,
fazendo-as conduzir de terra para bordo e vice-versa ou entre-
gai-as acs agentes do Correio, devidamente autorizados a recebei-as
fazendc-se o recebimento o a entrega mediante recibo.

Obriga-se a transportar, sem onus algum para a União, qual-
quer &mama em dinheiro ou em valores pertencentes ou destinados
ao Thesouro Federal.

O eommandante do vapor receberá os volumes encontrados,
na firma das instrucções do Thesouro Federal, do 4 de setemh:i0
de 1815, sem proceder á contagem e c.mferencia das som nas. a-,-
signando préviamente os conhecimentos de embaraue, segundo os
estylos commerciaes.

Obriga-se mais:
1", a dar transporte gratu:to á.s sementes. mudas de plantas,

oh;ectos de historia natural, destinados aos jardins publicos e mu-
zoas da Republica

20 , a dar ao Goverao, gratuitamente, unia passagein do ré o
outra de proa, em cada. viagem

30 , a concedei . transporte com abafimentl de 5'J % sobro os
preços ordinarios, para a força publica ou a,colta con luzindo
pies is, e com o de 30 % para qualquer outro transporte, por conta
do Governo federal ou dos Estados

4^, a estabelecer camaras frigorificas para o transpm . to do
carnes, peixes, fructas e outros gemero-i de fikcA deterioraço.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1909.—

DECRETO N. 7.620— DE 21 DE orTenno DE 1909 (*)
Autoriza a contraelar com Riebard J. Reidy o laça tinto de cabos

submarinos entro Belém, no Estado do Par.i e Nitheroy, no Es-
tado d. Rio de Janeiro, e entre esta ultima cidade 	 Cbuy nc
Estado do Rio Grande do Sul

O Presidente da Republica. dos Estados [rodos do Bra7ii, :aten-
dendo mi convemencia, de 0.,:tabelecer 1/010s eniniuniCaOes t -Igra-
phicas submarinas, decreta:

Artigo unido. Fica autorizado o contracto com Richard J.
Reidv para extotrier cabos •ubinarin -N e.ttre a eidiule do Belém,
no Estado do Pará, e a cidade do Nitheroy, no E4ado tio Rio de
.Ia neiro, tocando na ilha de Fernando i l e Noronha e na cidade do
Maceió, ai Estai ) de Alagoas; e, resalvados os direitos do tiirceir,is,
entre a cidade de Nitheroy e Chuy, no Estado do Rio Grande do
Si!, tocando em Santos, no Estad ) de S. Paulo. medianto as clau-
sulas que com este b tixam, assignadas pelo ministro o secretario
de Estado da Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1909, 88" da Independencia
e 21° da Republica.

NIL3 PEÇANIIA.

Francisco Sa.

Clausulas a que se refere o decreto n. 7.620, de3ta data

E' concedida, autorização a Richard James Reidy para, pai si
OU por empreza que organizar, re-ialvados os direitos de terecieos,
estabelecer commanicação telegraphica, por meio de cabas Sub-
marinos, entre a cidade de Belém, no Estado do Pará, e a chiado
de Nithoroy, no Estado do Rio de ,Taneiro, tocand) na ilha de For-
nando de Noronha e na cidade de Macoió, no Estado do AlaAas; o
entre a dita cidade de Nitheroy e Chav, no Estado do Rio Grande
do Sul, tocando em Santos, no Estado de S. Paulo.

II
O concessionario poderá estabelecer linhas terrestres aereas

ou subterrameas que liguem os cabas ás suas estaç5es telograohi-
cas, submettendo o respetivo traçado á approvação do Governo.

III
A linha do norte, entro Bolem e Nitheroy, deverá estar fui/.

ecionando dentro do tres amos, contados da data, da assignatura do
contracto, e a linha do sul, de Nitheroy a Cnny, nove mezes após
esse prazo, sob pena de caducidade da concessão quanto á secção

11 ' Re p roduz-se por ter sabido com incorreccUes,

II/
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á linha que não estiver funccionando no prazo fiso.:o, salvo caso
'de força maior devidamente justificado.

-; IV
As estações telegraphieas do concessionario poderão ser esta-

belecidas em edificios particulares, proprios ou não, mas ligados
aos do Telegraph° Nacional para a permuta, mais rapida possivel,
da correspondencia, ou nos das estações telegraphicas do Governo,
mediante o pagamento do aluguel que for convencionado.

V
Fica o concessionario obrigado a apresentar ao Governo, dentro

de um anuo após o lançamento dos cabos, urna planta indicando o
traçado dos mesmos, e bem assim os das linhas terrestres a que se
refere a clausula II.

VI
O concessionario é obrigado a conservar os seus cabos em con-

dições de bem servir ao trafego, cumprindo-lhe communicar ao
Governo, dentro de 72 horas, qualquer occurrencia, que cause ou
possa vir a causar interrupção no serviço.

VII
Dado o caso de interrupção das communicações telegraphicas

pelos cabos do concessionario, em qualquer das suas secções, por
mais de nove mezes consecutivos, salvo si a demora no restabele-
cimento for motivada por força maior, terá o Governo a faculdade,
mediante notificação prévia, de declarar sem effeito a concessão no
que respeita á secção cuja interrupção tiver excedido aquello
prazo.

VIII
O prazo da concessão será de 25 annos, durante os quaes não

será autorizado o estabelecimento de outras linhas de communi-
cação telegraphica, submarina entre Pará, ilha de Fernando de
Noronha, Alagoas, Rio de Janeiro, S. Paulo e Rio Grande do Sul, ou
entre qualquer ponto do interior ou do exterior e a cidade do Rio
da Janeiro ; o que não impedirá que outras communicações se
façam entre os logares aqui indicados e quaesquer outros não com-
prehendidos noites, de modo a ficar assegurada a livre concurrencia,
do trafego.

IX
O concessionario obriga-Se a pagar, por palavra dos tele-

grammas internaciona,es em percurso nos seus cabos, a contri-
buição de 10 centimos, ouro, pelos particulares, e do cinco coa-
timos pelos officia,es.

X
O concessionario não poderá fazer fusão, ajuste ou convenio

com qualquer outra ernpreza congenere que funecione no Brazil
sem prévio consentimento do Governo.

XI
As tarifas serão approvadas pelo Governo. E' permittido ao

concessionario reduzir as suas tarifas, tanto para o serviço in-
terior como para o internacional ; mas, uma vez reduzidas, não
poderão ser elevadas sem o consentimento do Governo.

XII
O Governo fiscalizará como julgar conveniente todo o serviço

do concessionario a que se refere a presente concessão.
XIII

A fiscalização de que trata a clausula anterior será paga pelo
concessionarica ficando estipulada a importancia dessa despeza em
8:400$ por anuo, que será arrecadada por trimestres adoentados.

XIV
Os telegrammas officiaes do Governo da União terão prefe-

rencia na transmissão e gozarão, em todos os cabos do concessio-
nario, de uma reaucção de 50 % sobre as suas taxas proprias.

Xv
Serão gratuitos nas linhas do concessionario os telegraMmas

do serviço meteorologia° do Estado, e bem assim os despachos
officiaes do Governo da União o seus agentes no exterior, que se
limitem a annunciar o apparecimento de alguma epidemia em
qualquer paiz. não excedendo de 20 palavras, ou pagarão somente
pelo que excederem desse limite.

XVI
O concessionario fica obrigado a adherir 4 Convenção Tele-

graphica Internacional de S. Petersburgo.
XVII

Findo o prazo do 25 unos, continuará o concessionario no gozo
dos cabos que tiver lançado, mas sem privilegio algum.

XVIII
Em qualquer tempo, depois dos 10 primeiros annos, contados

do dia em que começarem a fuaccionar as linhas em toda a sua
, extensão, e até que termine a concessão, poderá. o Governo res-
•gatal-as, bem como as respectivas estações e dependencias.

O preço do resgate será fixado por arbitros, que devem ter em
onsideraçãe não* só a importando, das obras no Estado era que s8

acharam, sem attender ao sou custo original, mas tambem o valor
médio do produto liquido das linhas nos cinco ultimos annos.

Em todo caso, não será o preço do resgato inferior ao capital
despendido effectivamente pelo concessionario para assentar e fazer
funccionar os cabos telegraphicos.

XIX
As questões que se suscitarem entre o Governo e o CODCOS3i0-.

nario sobre a intelligencia das presentes clausulas serão resolvidas
por arbitres.

XX
Para a nomeação dos arbitras, conforme as clausulas anterio-

res, observar-se-ha o seguinte:
1°, si não concordarem as partes em um só arbitro, nomeará

cada urna o seu
'
•

2°, havendo divergencia entre os dous, as partes escolherão
um terceiro, que decidirá sem recurso algum

3° quando houver necessidade do arbitramento, em qualquer
hypotiiese, uma das partes dará aviso á outra, declarando o nome
do respectivo arbitro. Si dentro de 90 dias a outra parte não de-
clarar o arbitro da sua escolha, entender-se-ha que acceita o
proposto.

XXI
As duvidas e questões sobre a intelligeacia das clausulas da

presente concessão, susoitadas quer com o Governo, quer com par-
ticulares, serão resolvidas pelos tribunees do Brazil e do accOrdo
com a legislação deste p tiz.

XXII
O Governo outorga ao concessionario todos os favores conce-

didos ás companhias ou emprezas similares no Brazil.
XXIII

O Governo garante a neutralidado dos cabos a que se refere a
presente concessão nas aguas territoriaes brazileiras, nos termos
dos accerdos celebrados.

XXIV
Pela inobservancia do qualquer das clausulem do presente

contracto poderão sor pelo Governo impostas ao concessionario
multas de 100$ a 2:000$ e o dobro na- reincidencias.

XXV
O concessionario se obriga a ter no Rio de Janeiro Mn repre-

sentante com plenos e illimitados poderes pua tratar e resolver
directamente com o Governo todas as questões que se suscit trem
entre este e o concessionario, bem como as divergencias que se
originarem de factos oceorridos no Brazil e em relação a indi-
viduos que noite tiverem domicilio.

XXVI
A presente concessão ficará sem effeito si o coneessionario

deixar de assignar o respectivo contracto dentro do 30 dias a con-
tar da data da publicação do decreto.

XXVII
O concessionario depositará, no Thesouro Federal, antes da as-

signatura do contracto, a solama de 50:000$, em moeda corrente
ou em apolices da divida publica, como garantia da execução do
mesmo, revertendo essa quantia para o Eslado no caso de caducir
dado de todo o contracto.

XXVIII
• O deposito a que se refere a clausula anterior só poderá sor

levantado depois do inaugural° o serviço, quer para o norte, quer
para o sul.
• Rio de Janeiro, 21 do outubro de 1909.— Francisco Sá.

DECRETO N. 7.654—DE 11 DE NOVEMBRO DE 1909
Approva a planta e o orçamento na importancia do 70:133478,

da «Manaos Harbour, Limited», para a construcção do uma
ponte ligando o armazem n. 8 ás platafornias dos armazena
ns. 1 a 6, para o transporte das mercadorias destinadas à
exportação

O Presidente da Republica dos Estadoe Unidos do Brazir,
attendendo ao que requereu a Mandos Harbour, United, devida-
mente representada, decreta

Artigo unico. Ficam approvados a planta e o orçamento, na
importancia de 70:133:478, que com este baixam, rubricados pela
Directoria Geral de Obras e Viação da Secretaria de Estado dos
Negocios da Viação e Obras Publicas, apresentados pela Mandos Irar-
bour, Limsted. para a construcção de uma ponte ligando o armazem
n. 8 ás plata formas dos armazens ns. 1 a 6 para o transporte
de mercadorias destinadas á exportação.

A referida importancia deverá ser levada á conta do capital
daquella companhia, na forma do respectivo contracto.	 ' IRio do Janeiro, 11 de novembro de 1909, 88° da Independencia
e 21 0 da Republica"

f 'NILo PEÇANHA.

Francisco Sd, •
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•IiIinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 11 do corrante mez:
Foi mandado a.ggregar ao 3° batalhão

,da reserva da Guarda Nacional nesta Capi-
tal, o tenente Joaquim Paes Ribeiro do Na-
varro Sobrinho.

—Foi designado o G° batalhão da reserva
da Guarda Nacional nesta Capital, para a
elle lica,r aggregado, o capitão Caetano Ga-
leão Carvalhal.

—Foi declarado sem atreito o decreto de
29 do julho ultimo, na parte em que nomeou
Victor Jose Fernando% para o posto de ca-
pitão-ajudante do 1° batalhão de artilharia
de posição da Guarda Nacional do municipio
to Recite, no Estado de Pernambuco.

RECTIFICAÇZjES

As nomeaçiie.s feitas para a Guarda Na-
cional po• • decreto de 11 do corrente mez,
para a comarca de Mundo-Novo, são para o
Estado do Rio Grande do Sul e não para o
da Bahit., como foi publicado no Diario Offi.
dal de 18 do mesmo mez.

O cidadão nomeado por decreto da 7 de.
abril lindo, para o posto de tenente da P
companhia do 2570 batalhão de infantaria
da Guarda Nacional da comarca, de Abro-
baça, no Estado da Bahia, chama-se Fran-
cisco Dias Pereira e não Francise ) Dias da
Silva, como foi publicado no Diario Officia/
lo 15 do mesmo mez.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 15 do curado:

• Foi perdoado de accôrdo com o art. 48
6, da CoiHtituição Federal, e em comme-

moração á data de hoje, o sentenciado, ee-
-tinido da Armada, Manoel Ferreira Braga,
do resto do tempo que lhe falta para, cum-
prir a pena a que fui condemnado.

• SECRETARIAS DE ESTADO

iviinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

txpadiente de 13 de novembro de 1903

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi concedido ao Dr. Eduardo Gê Balar,
lento de latim do Internato Nacional Ber-
nardo de Vasconcellos, um mez de licença
para tratar de sua sande.

— Foram nomç-ados
O bacharel Quintino do Vaie para reger

a cadeira de latim do Inteaato Nacional
Bernardo do Vasconcellos, durnte o impedi-
mento do lente effectivo ;

O Dr. Arnaldo Carlos Pinto para o legar
-de delegado 11 cal do Governo junto ao Lyceu
Municipal Lemo; Junior.
• — Declarou-se aos delegados isoles do

Governo :	 •
Junto ao Gymnasio de S. Bento, em São

Paulo, que os alumnos do actual 6° anuo
devem pagar a taxa de 5.$500 por exame

• final, visto ter sido dispensado, no corrente
anno, o exame de madureza
.•- • Juntó- ao Lyceu Maranhense, que, á vista
dacircular de 23de outubro ultimo, no cor-
rente anno podo ser concedido o gráu do
bacharel ao alumno approvado em todas as

matarias do 6° anuo, sem prestar exame de
madureza.

Remetteram-se ao commandante da Força
Policial do Districto Federal, em referencia
ao oficio n. 883, de 22 de setembro do cor-
rente anuo, e afim de que tenhaM o conve-
niente destino, OS decretos (10 28 de outubro
ultimo o as medalhas do distinceão de se-
gunda classe, que Os acompanham e foram
concedidas aos efficiaes dessa força, major
Alvaro de Mello e capitão João Gaston, pelos
serviços que os mesmos prestaram Rir 0e-
CaSiãO dos incendios que se manifestaram
nos cinema,tograilos '.3razil» e «Paschoal
Segreto», no recinto da Exposição Nacional,
em o; dias 20 de agosto e 22 de setembro de
de 1908.	 -

Transmiltiram-se ao Ministerio da Agri-
cultura, Industrio, e Cominarei° os papeis re-
lativos ao premio de viagem roquerido pelo
ex-alumno da Escola de Minas, Domingos
Fleury da Rocha, por se tratar de assumpto
da competencia dapelle Ministrrio.

Expediente de 17 de novembro de 1903

DIRECTORIA DA JUnli:A

Autorizou-se o c oronel commudante su-
perior interino da guarda nacional no Estado
de S. Pau:o, a conceder guia de mudança
para a Comarca de Barretos e Limoira, res-
pectivamente, onde pret adem fixar rosiden-
eia, ao capitão Fel isbino Costod:o de Moraes
e alferes Av:1 no Possidonio de Castro, este
da Comarca da Capital e acetona da 4° com-
panhia do 2 0 batalhão do infaatoria do Da-
titaes ambos do mesmo Estado. .

Transmittiram-se:
Ao juiz federal na secção do Pará, acom-

panhada da portaria de e rertolur, da qual
deverá ser pago o seio competente, afim de
ter o devido cumprimento, sendo importuna-
mente devolvida, a carta rogatoria expedida
pelo jnizo de direito da comarca do; Arcos
de Valdevez, em Portagad, ás justiças do
mesmo Estado, para avaliação Ge bens per-
tencentes ao inventario a que se promde por
obito de Manoel Jese Rodrigues •

Ao cominand int , da Força Policial deste
Disricto, para os fins convenientes, cópia do
Decreto de 15 do corrents mez, indultando
ás praças da mesm t Força, constantes da
relação que acompanha o dito decreto, o
resto das penas que cumprem por crime de
deserção simples o fugi, de presos.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE =LICA

Accusaram-se os recebimentos
Ao insaector de S•tule dos Portos do Es-

tado do Ceará, do officio n. 103, de 5 da cor-
rente

Ao inspector de Sande dos Portes do Es-
tado do Maranhão, do officio n. 72, de 1 do
corrente..

Solicitaram-se providencias ao director do
Lahoratorio Nac onal do Analyses, no sen-
tido de serem analysadas as seguintes amos-
tras, que foram apprahendidas nos locaes
infra indicados : na fabrica do D'ur•o af: F.
Marola, á rua do Alca.ntara n. 18, macarrão
a.marello, macarrão branco e matarias co-
rantes, em pasta e em pó, envaregada.s
preparo das massas arnarellas ; na fabrica
de Raffaele Lagruta, á roa Marechal Flo-
riano Peixoto n. 116, macarrão aniardla,
macarrão branco, aletria amarella c ma-
taria corante empregada no preparo das
massas amarellas.

— Cominunicou-sa ao director geral da
amabilidade que o Dr. J. Pedroso, secre-
tario desta repartição, recolheu aos aterá
da thesouraria, do Thesouro Federal,.a, im-
portIncia, de 201$, proveniente da veada de

150 grelhas de forro fundido; existentes no
hospital do Engenho de Dentro.

—Remetteu-se ao mesmo director a conta
na importancia de 40O,, 'do aluguel do
dio ()ocupado pelo Laboratorio Bacteriolo

bie°'	

-
'	 rei itiva, ao mez de outubro Intimo.

Reperimentoi despachados

Custodio M trtins Ferreira (1° districto).—
E' relevada a multa. .

Clara da, Motta (NU (1° districto).—
adiada a impermeabilização para quando
e,ta directoria julgar opportuno.

João Leopoldo Modesto Leal (2° districto).
—São concedido; no dia...

Maria da Piedade Carelli (3° districto).—
Certi fique-se.

Victor Paramos Domingues (-1° districto),
—São eneetli.i0 %) (lias .

Barão de Peixoto Serra (4° districV.—
Queira comparecer á ecção de Engenharia,

Domingos José Dias (5 0 ilistricto).—Appro-
vado nos termos da informação.

Maria Catedin t da Silva (b° districto).—
São concedidos 60 dias.

Lueinda, Rosa Vieira (5° districto).—São
e:nicedolcs 30 dias, improrogavois.

Ajax Lobo (m30 disteicto).—Não pôde ser at-

tenF t.binociFranciscoaco José. da Silva (7° districto).—
Approvado, nos termos da informação,

1\I tri;t Itam-is do Faria (7 0 districto)
Prove o que allega.

José Estevão Avelino Peeeira (9 0 distri-
cto).—São coneslidos 90 dias.

Marcolli ia Maria de Jesus (0° districto).
—São concedidos 00 dias.

Romão de Bastos (9 , districto).—São con-
cedidos GO dias.

Manoel de Souza Costa (9 0 districto).—
São concedidos (30 dias.

Manoel José Lourenço 	 districto).—São
concodidos Um dias.

Viuva Maria de Carvalho (0 0 disteicto).—
São concedidos (30 dias:

Ma:ia, de 0:iveira Monteiro (o. districto).
—Sio concedidos Ga dias.

Eduardo Carneiro da	 sta (O° (ffitrieto),
—São concedidos CO dias.

Aivira de Paula Pereira Vi lias Boas (9,
.diStricto). —São conde' id s 60 dias.
. Anua Monteiro de Castro Gomes (O°
teicto).—são concedidos 00 dias.

Martins & Bordallo (0 0 d,stricto).—Quei-
ram comparecem á seeão de Engenharia.

Manocl Ribeiro Pereira Reis.—Deferido.
Aotooio Ilenriquo Lacoste.—Deferido.
Antonio Henrique Laeosto.—Deferido.
Dr. Antoalo Pacheco Leão.—Deferido.
Apiedo° da Cuidia Bran lão.—Deferido.
Americo da Cunha Brandão,—Não poda

ser attendido.
Antonio, Tinoco Vieira.—Compareça a esta

Directoria.
Granado & Comp.—Não /Adem ser atten-

d idos.
Jeao Rezende Conceição.—Compareça a

esta Directoria,.
João Rezende Conceição.—Compareça

esta Directoria.
Matos Saldanha. & Comp. :—Não podem sor

attendidos.	 •
Matos Saldanha S: Comp.—Não podem sei

attend idos .
• Oscar Monteiro Lazaro.—Deferido.

Vicente Blaaco.—Deferido.
.1111•n•n

POLICIA DO DISTIIICTO FEDERAL

Por act) de 18 do corrente, foram conce-
didos 30 dias do licença, em prorrmação, ao
commissario de 2' classe do 24° Districto Po-
licial, José Barbosa. dos Santos, para tratar
de sua -sande, com Os 'rudimentos a que ti-
ver direito. • •
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Ministerio da Fazenda
• Por portarias de 18 do corrente foram

concedidas as seguintes licenças:
De tres mezes ao 20 escripturario da Alfan-

dega de Corumbá, Estado de Matto Grosso,
Adolpho Jansen Werneck de Capistrano ;

De quatro mezes ao agente fiscal dos im-
postos de consumo na 1 a circurnscripção do Es-
tado do Amazonas, Antonio Franco Liberato.

EXPEDIENTE DO Si'.. MINISTRO

Dia 18 de novembro de 1909
Sr. le secretario da Camara dos Deputa-

dos :
N. 46. — Satisfazendo a vossa requisição,

constante do officio n. 307, de 29 de outubro
proximo findo, envio-vos o processo relativo
á, precatoria da secção federal do Rio
Grande do Sul, que manda pagar a quantia
de 5:714206, principal e custas devidas a
D. Marinha de Abreu Paiva e outros, her-
deiros do fallecido coronel Jeronymo dos
Santos Pavão.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 18 de novembro de 1909
Sr. director geral da Contabilidade do

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores:
N. 36—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sento o requerimento, transmittido com o
vosso officio n. 77, do 23 de outubro ultimo,
em que D. Maria Isabel de Almeida e Silva,

- esposa do le official, aposentado, dessa
secretaria Belarmino Ferreira da Silva,
pede reconsideração do despacho; que negou
a seu marido a pensão em vida. resolveu,

; por acto de 12 do corrente, manter o allu-
dido despacho.

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 1.809 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, atten-

'dendo ao que requereu Theophilo Barbosa,i•, da Fonseca, em petição de 28 do mez pro-
ximo findo, resolveu, por acto de 11 do cor-
rento, autorizar o despacho, livre de direi-

',tos, de accerdo com o art. 2 0 (XI, n. 6) da
rvigento lei da receita, do material cons-
tante da inclusa relação e importado pelo

f requerente com destino á sua fabrica do la-
cticinios em Leopoldina, Estado de Minas
Genes.

N. 1.810 — Communico-vos, para os fins
•convenientes, que o Sr. ministro, atten-
deado ao que requereu o engenheiro civil
Emilio Scizon, em petição de 21 do mez pro-1•ximo findo, resolveu, por acto de 10 do cor-
rente, autorizar-vos a dar baixa no termo
ele responsabilidade pelo requerente as-
'signado nessa alfandega, em 4 do agosto
ultimo, pelo despacho de 2.000 barricas do
•cimento, cuja isenção de direitos fui conce-
'dida pela ordem n. 1.599, que vos expedi
em 22 do mez proximo findo.
' N. 1.811— Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o requerimento, transmittido com o
èyosso officio n. 1.852, de 13 de outubro til-
timo, e no qual William & Comp. pedem lhes

;seja permittido effectuar o pagamento dos
direitos de um orgão, vindo de Buenos Ayres,
com a condição de serem embolsados da
Wfferença„ que fosse cobrada a mais, caso
ficasse provado ter havido engano na factura
consular, relativamente ao custo do mesmo
órgão, resolveu, por acto de 10 do corrente,
que nada ha que deferir.
, N. 1.812 — Remettendo-vos o incluso re-
querimento, em que Emile Uzac pede isenção

de direitos, para diversos produotos, que
figuraram na Exposição de Hygiene, ultima-
mente realizada nesta Capital, o que o re-
querente pretende distribuir aqui gratuita-
mente, e bem assim para a vitrine, em que
os mesmos prodlictos estiveram alli expostos,
peço-vos, de accôrdo com o despa,çho do
Sr. ministro, de 10 do corrente, presteis in-
formações a respeito.

N, 1.813— Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que requereu a Camara Municipal de Ma-
cahe,resolveu,por acto de 20 do corrente,au-
torizar o despacho, livre de direitos,nos ter-
mos do art. 20 , n. 9, alinea XI, da vigente
lei orçamentaria da receita, do material
constante da inclusa ralação o destinado ás
obras do abastecimento de agua. á mesma
cidade.

N. 1.814 — Afim de que informeis a
respeito, conforme resolveu o Sr. ministro
por despacho de 11 do corrente, incluso vos
remetto o requerimento em que os nego-
ciantes Octavio Furquim Joppert o Adolpho
Martin se propõem arrendar os dous arma-
zons sitos á praça das Marinhas desta ca-
pital.

N. 1.815 Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
requisição constante do officio n. 690 S/B da
Prefeitura do Districto Federal de 4 do ou-
tubro ultimo, resolveu, por acto de 10 do
corrente, autorizai' o despacho, livre do di-
reitoe, do accerdo com o art. 20 , alinea XI,
n. 9, da vigente lei orçamentaria de recei-
to, para o material constante da inclusa re-
lação, destinado á unificação e electrifica-
ção de carris, depois de designada a dimen-
são ou o poso dos rolos do oleados, da mes-
ma relação constantes.

N. 1.816—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attondendo
que solicitou o Ministerio da Marinha, em
aviso n. 4.701, de 8 do corrente, resolveu,
por acto de 10, autorizar o despacho,
livre de direitos, de seis caixas com a
marca. HPT—MM, contendo 1.300 tubos de
latão, para os condensadores da Usina Ge-
radora da Ilha das Cobras e vindos de Au-
tuerpia, no vapor allemão &To Paulo.

—Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 1.817—Comm unicu-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto de
11 do corrente, resolveu autorizar o despa-
cho, livre de direitos, de 120 caixas, con-
tendo discos de latão, conforme foi solicitado
pelo Departamento da Administração da Se-
cretaria de Estado da Guerra, no officio
n. 613, encaminhado com o dessa alfandega,
n. 2.045, de 10 deste mez, o qual incluso
vos devolvo.

N. 1818.—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto de 11
do corrente, resolveu autorizar o despacho
livre de direitos, de 117 peças de ferro para
a construcção do novo quartel para o regi-
mento de cavallaria, conforme foi solicitado
no officio do commando geral da Força Po-
licial, n. 387 A, encaminhado com o dessa
alfandega n. 2.061, de 10 deste mez, o qual
incluso vos devolvo.

N. 1.819—Communico-vosepara os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou a Prefeitura do Distrieto
Federal, em officio n. 55, de 10 do corrente,
resolveu por acto de 16, autorizar o despa-
cho, livre de direitos, do accôrdo com o
art. 20, alinea, 11, n. 9, da vigente lei orça-
mentaria da receita, de 11 caixas com o
peso bruto de 654 kilos, contendo lampadas
«Tantas», adquiridas na Europa para o
Theatro Municipal e vindas pelo vapor Bel-
grano .

N. 1.820—C,omrnunico-voe, para os fins
convenientes, em cumprimento de ordem
do Sr. ministro, mie a festa da Bandeira, a.

realizar-se no dia 19 do corrente, sexta-feirai'
será celebrada pelo Ministerio da Fazenda,
obedecendo ao seguinte programma, que de-
verá ser cumprido por essa repartição, ne
parte que lhe competir:

Ao meio-dia em ponto, a Bandeira será
hasteada em todos as repartições dependeu
tes do Ministerio, pelos obtem de serviçoz
com assistencia, de todo o funccionalismo ;

As lanchas do elinisterio silvarão forte-
mente o apito das sereias, acompanhando
ás manifestacZies

A' noite, todos os edificios em que funccios.'
nem repartições do Ministerio, serão profi.V
somente illnminados;

Nas officinas de estabelecimentos do Nils
nisterio, o trabalho será interrompido
áquella hora, para dar logar ás expansões
patriotices do operariado, devendo as
chinas apitarapitar fortemente, durante longo
tempo.

Identicos aos chefes das seguintes reparti-'
elies: Imprensa Nacional, n. 73 •' Casa da
Moeda, n. 96; Recebedoria, n. 94 ; Caixa
do Amortização, n. 201; Inspectoria de Ses's
guros, n. 203; Caixa de Conversão, n. 10;
Estatistica Cornmercial n. 234.

— Sr. engenheiro João Vieira Barcellos:j
N. 201 — Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministie_, por despacho
do 11 do corrente, resolveu designar-vos
para certificar sobre 03 fogareiros a alcool;
para os quem pedem isenção do direitos, no -
requerimento junto, King, Ferreira & Comp.,
por cuja conta correrão quaesquer despezas.

— Sr. inspector do Seguros
N. 202 — Junto vos devolvo o processo

referente á autorização para fu acci
concedida á sociedade do pensões vitalicias
eVitalicia Pernambucanas e approvação dos
respectivos estatutos, o qual acompanhou
o vosso oficio n. 333, de 7 de outubro ul-
timo.

—Sr. inspector da Alfandega de Mandes:
N. 171—Communice-vos, para os devidos

fins, que o Sr ministro, attendendo ao que
requereu a The Amazon Telegraph Company,
Limited,em petição de 10 do corrente, resol-
veu, por acto de igual data, autorizar o des-
pacho, livre de direitos, mediante termo de ,
responsabilidade, com o prazo de noventa».
dias, para preenchimento das formalidades
legam, de doze kilometros de cabo telegra-
phico e um volume de material,para serem
applicados á duplicação do cabo, entre ma..1
lutos e Belém ; material esse embarcado no,
vapor Chrispin.

—Sr. delegado fiscal na Bania:
N. 283—kemetto-vos, para os devidos

fins, os inclusos titulos do 6 do corrente
mez, que nomeiam Urbino Magalhães e
Silva, e Alpheu Machado Pedreira, para os
'Geares de collectores das rendas federaes
em Agua Quente e São Gonçalo dos Campos,'
nesse Estado.

N. 280 — Declaro-vos, para os devidos fins,.
que, por despacho de 4 do corrente mez, re-
solveu o Sr. ministro approvar a proposta
encaminhada com o vosso oficio n. 263, de
15 do mm findo, que faz Achilles Benjamin
Cardoso, collector federal em Santo Amaro,
nesse Estado, do Antonio Joaquim Cardoso
para seu agente auxiliar.

N. 290 — Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por despacho de 5
do corrente mez, resolveu approvar a pro-
posta transmittida com o vosso oficio
n. 264, de 15 de outubro ultimo, que faz
Euclides do Carmo Souza escrivão da colle-
ctoria federal em- Santo Amaro nesso Es-
tado, do Cicero Francisco de Almeida Filho
para seu ajudante.

Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 173—Communico-vos para os tio con2

venientes, que o Sr. ministro, attendoado ao
que requereu Antonio Nunes Valonça na pe-
tição transmittida, com o vosso oficio n. 135,-
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, do 28 de setembro ultimo, resolveu, por
acto de 12 do corrente, autorizar o despacho
livre de direitos, de accorde com o artigo 2°
(XI n. 11) da vigonte lei de receita, do ma-
terial constante da inclusa relação e impor-
tado pela requerente com destino ao serviço

• de abastesimento d'agua de seu uso parti-
cular.

Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. 116—Em resposta ao vosso telegramma

de 11 do rnez proximo findo, no qual coa-
sultaes si aos commerciantes do municiplo
de S. Luiz do Caceres e outros desse Estado,
em atrazo com o pagamento da taxa de re-
gistro devida pela exploração do commercio
dos artigos sujeitos au imposto de consumo
e referente aos annos • de 1906 o 1937, pede
sor permittido effectuarem tal pagamento
sem a respectiva multa, communico-vos,
para oS devidos fins, que o Sr. ministro, por
despacho de 5 do corrente, resolveu conceder
a permissão de que se trata.

N. 117 — Declaro-vos, para os devidos ea
feitos, que o Sr. ministro, por despacho de
10 do corrente .nsez, resolveu approvar o
acto do que destes conta em officio o. 118,
do 7 de agosto ultimo, pelo qual nomeastes
Eduardo dos Santos Pereira para, interina-
mente, exercer o togar de agente fiscal dos
impostos do consumo na 6 0 circurnscripção
desse Estado, cujo funcciona.rio effectivo
eslá suspe,nso do exercicio de suas funcções.

— Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 210 — Afim de que a Alfandega desse

Estado preste informações a respeito, con-
forme resolveu o Sr. ministro, por despacho
do 3 do corrente, incluso vos remetto, por
cópia, o officio da Directoria Geral dos Cor-
reios, transmittido com o aviso do alinisto-
rio da Viação e obras Publicas, n. 234, do
18 do moa findo o referente ao extravio, na
mesma Alfandega, dedous registrados em
Paris sob os ns. 91 e97.

—Sr. Delegado Fiscal no Paraná:
N. 193—Communic )-vos, para 03 devidos

effoitos, ter o Sr. ministro resolvido, por
despacho de 10 do corrente, approvar o acto
de que destes consta em officio n.238, de 8 do
mez findo, pelo qual nomeastes Joáo Capilli
para exercer interinamente o Inger do coa.
leetor das rendas rederaes em Pirally nesse
Estado.	 -

N. 197—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por despacho de 5
do corrente mez, approvou o acto do que
destes conta em oficio n. 210, de 18 do mez
proximo findo e pelo qual decidistes que os
livros de registro civil de casamentos não
estão sujeitos ao sello da tabella B a 2° n. 7,
do Decreto 4.039 de 25 de junho de 1901.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
N. 323 — Declaro-vos, para os devidos

efreitos, que o Sr. ministro, por acto do 30
do mez findo, resolveu que foi bom despa-
chada como «tinta prepara Ia a oleo» a mer-
cadoria cuja amostra enviastes com o officio
n. 65, de 20 do março ultimo e foi assim
submettida a despacho por Augusto da Silva
pela nota n. 8.070, do corrente armo.

N. 323 — itemetto-vos, para os devidos
fins, o. inclusa psrto.ria do 8 do corrente
moz, que proroga, por tres mexes, a licença
em cujo goso se acha o 3 0 escripturario
Alfa,ndega desse Estado, bacharel Salustino
Luiz do França, para tratar de sua saude,
onde lhe convier.

N. 324 — Com inunico-vos, para os fins con-
venientes, quo o Sr. ministro, tendo pre-
sente o recurso, encaminhado com o vosso
oficio n. 209, do 7 do agosto ultimo, inter-
posto por Clemontino Gomos Carnsiro, da
decisã,o pela qual, dando provimento ao que
recorreu ex-officio a callectoria, (las rendas
federaos de S. Lourenço da Moda, nesse
Estado, do seu acto julgando improcedente

auto de infracção do regulamento dos im•
ostos de consumo lavrado pelo respectivo

agente fiscal Arthur Teixeira Bastos contra
o recorrente, lhe impuzestes a multa de
1:000$, minam de 'Ara, E, e. IV do art. 122
do citado regulamento, resolveu, por despa-
cho do 22 do outubro proximo findo, profe-
rido em sessão do Conselho de Fazenda, de
accordo com o parecer (leste, dar provi-
mento, por equidade, ao alludido recurso.

N. 325 — Declaro-vos, para os devidos
effoitos, que o Sr. ministro, por acto do 30
do mez findo, reoolveu que foi bem despa-
chada como «tinta preparada a oleo» a mer-
cadoria cuja amostra enviastes com oofficio
n. 54, do 10 de março ultimo o foi assim
submettida a despacho por Moreira & Comp.
pela nota do importação n. 6.940, do cor-
rente armo.

N. 320 -Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que, por despacho de 5 do corrente
moz, resolveu o Sr. ministro approvar a
proposta, transmittida com o vosso officio
n. 276, de 15 de outubro ultimo, que faz
Antonio Marcellino Regueira Costa, coliector
das Rendas Federaes em Torre, nesse estado,
do José Cavalcante Vieira de Mello para seu
agente na respectiva collectoria.

N. 37—Communico-vos, para as fins con-
venientes que o Sr. ministro, por despacho
de 22 de outubro proximo findo, proferido
em sessão do conselho do fazenda, do accordo
com o par.scer deste, resolveu dar provi-
mento ao recurso, encaminhado com o \Tosas
oficio n. 214, do 12 de agosto ultimo, inter-
posto por G. Lorentzen, cominandante do
vapor nacional Rio, da docisão da inspectoria,
da Alfandoga desse estado condernnando-o á
multa de 10$, pela falta de apresentação de
manifesto ou oficio de alguns portos em que
tocou na viagem que fez do Manaos a o Re-
cife, em março do corrente anno.

Outrosim, vos communico, para os devidos
atreitos, haver o mesmo Sr. ministro resol-
vido no citado despacho mandar admoes-
tar severamente o 1° escripturario da-
queila 	 Ulyssos Fragoso de Albu-
qtterqua pelos termo cru que se referiu ao
chefe de secção Codeceira, na informação
que prestou sobra o assumpto acima tra-
tado.

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Norte:
N. 56 — Rornetto-vos, para os fins conve-

niente, a inclusa portaria de 13 do corrente
mez, que proroga, por noventa dias som
vencimentos, a licença em cujo goso 83 acha
o escrivão interino do posto fiscal mixto do
Breve, territorio neutralizado do Alto Juruzi,
Miguel Eduardo Filho, para tratar do sua
siude, onde lho convier.

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul
N. 371 — Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, attende,ndo ao que
solicitou o Ministerio da Viação e Obras Pu-
blicas em aviso n. 66, de 6 do corrente,
resolveu, por acto do 10, autorizar o despa-
cho, livro de direitos de importação e de
expediente, na Alfandega da cidade do Rio
Grande, nosso Esta lo, do 56 volumes, chega-
dos a bordo do vapor Paranaguá, contendo
500 isoladores o seus pertences do ferro,
destinados á Estrada de Ferro Cruz Alta-
Ij uhy .

—Sr. delogado fiscal em S. Paulo:
N. 669—Communico-vos, para os, fins con-

venientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu o director gerente da Fabricado
Ferro Esmaltado Silox, na petição transmit-
tida com vosso oficio n. 502, de 8 do moz
proximo findo, resolveu, por acto do 10 do
corrente, autorizar o despacho livre de di-
reitos de consumo, de accerdo com o art. 2,
(XI n. 18) da vigente lei de receita, do ma-
terial constante da inclusa relação e impor-
tado pelo requerente com destino aquella
fabrica.

N. 670—Communico-vos, para os fins coo-
venioutes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o rectuesimeuto encaminhado com o

vosso officio n. 500, de. 8 do moz proximo
findo e no qual Pamplona, Sobrinho, Indus-
trial nesse Estado, pede isenção de direitos
para machinismos destinados á extracção do
oleos vegetaes, resolveu, por despacho de 10
do corrente, indeferir o alludido requeri-
mento por não ter fundamento na lei in-
vocada.

N. 671—Afim do que a Althaulega do San-
tos preste as necessari is informações a res-
peito, incluso vos remetto de accôrdo cont
o despacho do Sr. ministro, do 4 do correntes
o requerimento em que Horda & Comp.
reclamaram contra actos praticados pela rés
ferida repartição.

N. 672—Communico-vos, para os devidoe
effoitos, que, p3r despacho do 10 do corren-
te, resolveu o Sr. ministro approvar a pro-
posta encaminhada com o vosso oficio
n. 522, de 19 do mez findo, que faz Eugenio
Ramalho do Andrade, escrivão da. conecto-
ria das rendas federaos em. ~caia. nesse
Estado, do Eduardo Moura para sou ajuo
dente.

N. 673 — Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. Ministro, tendas pre-
sente o requerimento transmittido com o
vosso oficio n. 547, çl e 1 do corrente mez, e
no quol o Dr. Antonio Carlos Melchert pede
isenção do direitos, pela Alfandega desta
Capital, para machinismos a importar com
destino aos serviços do exploração de sua
mina de ouro, no municipio de Apialty, nesse
Estado, resolveu, por acto de 11 deste mez,
que o requerente se dirija á mesma alfan-
dega.

N. 174 — Remetto-vos, para 03 dOVid:8
fins, a inclusa portaria do 12 do corrente
mez, que proroga, por GO dias, com o soldo
a que tiver direito, na forma da lei, a li•
cença em cujo goso so acha o guarda da Al-
fandega, de Santos, nesse Estado, Jo:to Placido
de Freitas*, • para tratar de sua saldo onde
lhe convier.

IrmilLan

Conselho de Fazenda

ACTA DA SESSÃO DE 16 DE NOVEMBRO DE 1909
Aos 16 dias do moa do nosombro do atino

de 1909, reuniu-se o Conselho de Fazenda,
sob a presidencia do Essa. Sr. Dr. José Leo-
poldo do Bulhões Jardim, ministro da Fa-
zenda,estando presentes os Srs. Dr. Pedro
Teixeira Soares, director do Contencioso;
Alfredo Regulo Valdetaro, director do Expeal
(Bente e Inspecção de Fazenda, o Abdenago
Alves, director das Rendas Publicas.

Deixou de comparecer, por motivo de ser-
viço publico, o Sr. Francisco Ferreira. da
Costa Junior, director da Contabilidade.

Lida e approvada a acta de 6 de novembro
corrente, passou o Conselho a estudar e re-
solver as questaes constantes dos seguintes
processos

Oficio da Alfandega do Rio do Janeiro
n. 685, do 17 de setembro de 1906, encami-
nhando o requerimento em que Farny Pawe-
langor Alcamary podo dispens t da multa de
direitos, em dobro, que lhe impoz a inspe-
ctoria da mesma alfandega por ter trazido
em sua bagagem, em caixas que deverias
selar como contendo chapéos de seu uso,
mercadorias do valor, destinadas ao com mar-
cio. — O Conselho é de parecer que não se
devo tomar conhecimento do recurso por
estar perompto. O Sr. Ministro resolvo de
accôrdo com o Conselho.

Oficio d'Alfandega do Rio de janeiro
n. 1.248, de 5 de agosto do corrente anno,
encaminhando o recurso interposto por Dy-
hurans & Van Essche do acto da inspectoria
da mesma alfandega que multou em direi-
tos em dobro o commandante do vapor in-
glez "Rata pela falta de descarga de uni vo-
lume da marca A I n. 393. —O Con,ellia
da Pal'eeer nue se deve dar provim ),Ite ao
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recurso. O Sr. ministro resolveu de accôrdo.
com o Conselho.	 - •

Officio d'Alfande -ga, do Rio de Janeiro
M. 915, 'de 9 de setembro de 1903, encami-
nhando o recurso " interposto • por . Manoel
:Francisco de Brito do adto da inspectoria
mesma alfandoga que lhe fleg.0:1 a restitui-

. ção dos direitos que diz ter pago a maior
, nos despachos ns. 11.199 e 11.200 do no-
vembro do 1907, 2.791 de janeiro, 1.698 de
fevereiro e 3.331 de moio de 1908, por ter
calculado a taxa de 4$ para os botões de cô
despachados, em vez da de 1$310.-0 Con-
selho é do parecer que se deve negar pro-
vimento ao recurso. O Sr. ministro resolveu
de acárdo com o Conselho.

Offi2io da Colleetoria Federal de Nova
Fribitrgo n. 29, de 20 de abril de 1900, ea-
caminhando o recurso interposto por Anto
nio Pimontel de Araujo do acto da mesma
collectoria„ que lhe iinpoz a multa de 500$
por ter exposto á venda -vinho artificial sem
'solto. O Conselho, tendo em vista a analyse
do Labooatorio, é de parecer que o vinho
apprehendido está sujeito a imposto de coa-
sumo. Attendendo, porém, a que houve de-
cisão deste ministerio considerando-o isento,
pensa que devem =elevadas por equidade
as multas até agora imposta ,punindo-se, en-
tretanto, as infracções quede ora em diante
forem com m ettidas. O Sr. ministro resolve
de accôrdo Com o Conselho.

Officio da Collectoria das Rendas Fe-
deraes de, Nova Friburgo n. 45, de 16 de
maio de. 1007, encaminhando o recurso in-
terposto por F. do Souza, do acto do rncs-
me que lhe impoz a multa de
1:000$, por infracção do regulamento do im-
posto de consumo. O Conselho, tendo em
vista a analyse do Laboratorio, é de parecer
que o viole) apprehendido está sujeito a im-
posto de consumo. Attendendo,po:érn, a que
houve decisão deste min isterio considerando-o
isento, pensa que devem ser relevadas por
equidade as multas até agora impostas, pu-
nindo-se; entret luto, as infracções que de
ora em diante forem commettidas. O Sr.
ministro resolve de accôrdo Com o Con-
selho.
• OdIclos as. 23 e 27, de 17 de maio do cor-
reoteanno,da, Colleetoria Federal do Carmo
e Suinidouro e 20 do 17 de maio do mesmo
armo da Collectoria, Federal de Bom Jardim,
remettendo diversos processos instaurado3
contra F. Souza por infracção do regula-
mento do imposto do consumo.-0 Conselho
tendo em vista a analyse do Laboratorio, é
de parecer que o vinho api rehendido esti
sujeito a imposto do consumo. Attendendo,
porém, a que houve decisão deste ministerio
considerando-o isento, pensa que devem ser
relevadas por equidade as multas até agora
-impostas, punindo-se, entretanto, as infra-
cções queda ora em dianteL furem commetti-

• das. O Sr. ministro resolve de accUrdo com
o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal de Minas Go-
"raes'n. 55, de 28 de outubro de, 190$, enca-
minhando o' recurso interp:.sto • pela compa-
nhia de Loterias Nacionaes do 13razil do
acto da mesma delegacia que " confirmou a
decis?io do collector de llarbacena, multan-
do-a em 4:500$, por haver vendido um bi-
lhete sem seio a Emilio Moreno. Sendo a lo-
teria federal a cargo da, Companhia ' de
Loterias. Nacionaeg regulada pelo decreto
n. 5.107, de 19 de janeiro de 1904, deve o
processo ser presente ao Sr. fiscal das lote-
rias para proferir decisão. Só as infracções
relativas a loterias estadoaes,. commettidas
mos Estados, são reguladas pelas ,disposições
do decreto n." 3.504, de 22 de janeiro do
1900.Sobro estas unicamente toem as rapar-

"tições federaes nós Estados compotencia, para
pleeidir. -O Sr. ministro resolve de accôrdo

• com o Conselho. •

Officio da Delegacia Fiscal no Estado do
S. Paulo n. 183, de 14 de abril do corrente
anno, encaminhando o recurso interposto por
Amancio Rodrigues dos Santos do acto da
mesma: delegacia que confirmou a decisão
do collector da capital de S. Paulo multan-
do-o em 18:000$ por ter exposto á venda bi-
lhetes de loteria do Estado do Rio Grande do
Sul sone estarem senados. O Conselho é de
parecer que se deve dar provimento ao re-
curso. O Sr. ministro resolve de accôrdo
Com o Conselho.

(AI) da Delegacia Fiscal no Estado de S.
Paulo n. 493, de 4 do outubro ultimo, enca-
minhando o recurso interposto pela Estrada
de Ferro de Sorocabana do acto da Alfandega
de Santos que mandou cobrar direitos dos
cobertores de lã, de côrds, das fronhas e len-
çoes do algodão e das toalh is de tecido de
algodão adamascado, encontrados nos quatro
carros dormitorios que a recorrente despa-
chou pela nota de despacho livre n. 399,
deste afino, em virtude da isenção de direitos
coacedida pela ordem da Directoria do Expe-
diente n. 85, de 10 de março ultimo. O Con-
selho é de parecer que se deve tomar conhe-
cimento do recurso para mandar cobrar os
direitos simples. O Sr. ministro resolve de
accôrdo com o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal no Estado do S.
Paulo n. 350, de 19 do julho de 1900, enca-
minhando o recurso interposto por .1. G.
Cramer do acto da Alfandoga de Santo3 que
mandou classificar como esteiras e some-
Mantes para forrar soalhos, sujeitos á taxa
de 1$100 por kilo do art. 428 da Tarifa, a
mercadoria sab:nettida a despacho pela nota
mi. 6.282 deste armo Come capachos de côco.
O Conselho é de parecer que se deve da?
provimento ao recurso. O Sr. ministro re-
solve do accôrdo com o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo a. 75, do 12 de fevereiro do cor-
rente anno, encaminhando o recurso inter-
posto por Lersennes 13ulon & C 'stip., agen-
tes da Companhia" do paouetes Prince Line
do acto da Alfandega de Santos que multou
o commandante do vapor inglezOcean Prince
em direitos dobra los pela falta de 500 sac-
cos com farinha do trigo.-0 Conselho e de
parecer que se deve dar provimento ao re-
curso á visto do documento de lis, 3. O Sr.
ministro resolve de accôrdo com o Conselho.

Officio' da Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo n. 229, de 8 de maio do corrente
armo, encaminhando o recurso interposto nor
Amorico Martins & Bassila do acto da Alfan-
dega de Santos que mandou classificar como
livros impressos ou do leitura, com capas
de massa da taxa de 5$ do art. 606, parte
da mercadoria que submetteram a despacho
pela primeira addição da nota n. 88.472 do
armo passado.-0 Conselho é de parecer que
se deve negar provimento ao recurso. O Sr.
ministro resolve de accôrdo com o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal no Eltacto de
São Paulo u.° 86, de 16 de fevereiro do cor-
rente acuo, encala aliando o recurso inter-
posto por Bojes & Kirk da decisão da mes-
ma delegacia que confirmou a da collecto-
ria da capital de São Paulo que lhes impoz
a multa de 3:000$ por infracção do re 4. ula-
mento do imposto do constano.-0 Conselho
O de parecer . que S3 deve dar provimento
ao recurso por equidade. O Sr. ministro re-
solve do aceôrdo com o Conselho. . 	 .

Officio da Delegacia Filcal no Estado de
São Paulo n. e 75, de 11 do a gosto-do corren-
te anno, encaminhando o recurso interposto
por Theodoro Wille & Comp., ' do adto
da Alfandega de Santos que lhes negou a res-
tituição da quantia ' de 16$800 proveni-
ente do multa imposta ao eornmandante ido
Vapor allemão" Conselho é do
parecer que se deve tomar conheçimento • do
recurso paira' mandar relevar a multa im-

posta. O Sr. ministrd resolve do accôrdo
com o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal nó Estado de
8. Paulo n:259, -de 22 do "maio do corrente
anuo, encaminhando o recurso interposto
por Carraresi & Comp., • alos pareceres dag
commissões do Tarifa e Arbitrai da Alfandega
do Santos que consideram como ladrilhos do
marmore polido, da taxa de 5$600 por me,
tro quadrado cio art. 616 da Tarifa, a mer-
cadoria submettida, a despacho como ladri-
lhos de marmore da taxa de 2$300 por metro
quadrado do Mesmo artigo.-0 Conselho Mn
sua maioria é de parecer que se deve negar
provimento ao recurso. O Sr. director Val-
detaro, opina, porem, que se deve dar pro-
vimento. O Sr. ministro resolve de accôrdo
com a maioria do Conselh).

O lido da Delegacia Fiscal no Estado do
S. Paulo n. 278, de 15 do abril do 1908, en-
caminhando o recurso interposto por E.
Jalinston & Comp. Limited, agentes' da
Hamburg Sãdamerihanische Dampfschiffahrts
Gesellscha. 1 do acto da mesma delegacia que
confirmou o da Allándega de Santos multan-
do o commandante do vapor allernã'o &Ta
Nico 7as em direitos em dobro pela subtrac•
ção de 575 gra,mma,s de roupa feita de casi-
mira de lã. - O Conselho é de parecer que
se deve dar provimento ao recurso. O Sr.
ministro resolve de accôrdo com o Conselho:

O Ilcio da Dolegacia Fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul n. 331, do 5 de outubro do
corrente armo, encaminhando o recurso inter-
posto por Goirg Waelife/ Sc Comp., agentes
do vapor allemao Karthage do acto da Alftn- •
dna do Rio Grande, que irnpoz ao comman-
dan'e do referido vapor a multa de direitos
em dobro pela falta do mercadorias encon-
trada no volume n. 1.918.-0 Conselho é do
parecer que Se deve tomar conhecimento do
recurso para mandar cobrar os direitos sim-.
ples, relevando a multa. O Sr. ministro re-
solvo de accôrdo com o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul n. 353, de 30 de setembro do
corrente armo, encaminhando o recurso in-
terposto por Georg Wachtel & Comp., agen-
tes do vapor allemão De:terro do acto da
Alfandega do Rio Grande, que lhes mondou,
cobrar direitos em dobro na importando, de
8$, pela falta de uma duzia de camisas
de ponto de meias de algodão, encontrada no
volume n. 4.417.-0 Conselho é de parecei'
que se deve tomar conhecimento do recurso
para mandar cobrar 'es direitos simples, re-
levando a multa. O Sr. ministro resolve do
accôrdo com o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal no Estado do
Rio Grande do Sul n. 271, de 6 de julho do
1907, encaminhando o recurso interposto
por Azevedo, Herminio & Comp., do acto
da Alfandeg.a do Rio Grande que mandou
classificar como papel ortlinario para em-
brulho; espero dos dons lados, do côr natu-
ral, para pagar 200 réis por kilogram yna, a
mercadoria submettida a despacho pela
nota a." 4.786, de 27 de março de 1907.-0
Conselho é de parecer que se deve dar provi-
mento ao recurso: O Sr. ministro resolve
de accôrdo com o Conselho.

Oficio da Delegacia Fiscal no Estado da
Bahia n. 235, de 18 de setembro do corrente
armo, encaminhando o recurso interposto
por Alfredo Soares da Cunha do acto da
mesma delegacia que deixou do tomar co-
nhecimento, por estar perempto, o recurso
interposto do acto da inspectoria da alfaia-
dega, do mesmo Estado, que lhe impoz a
multa de 100$ pelo facto de não ter regis-
trad5 o seu estabelecimento dentro do prazo
rogulamentar.- O Conselho é de parecer
que se deve dac provimento ao recurso.' O
Sr: ministro resolve do accôrdo com o Con-
selho.
• Oficio da Delegacia Fiscal no Estado da
Bahia n. 237, de 18 . de setembro ultimo,
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encaminhando o recurso interposto par Al-
fredo Soares da Cunha, do acto Ila mesma
delegacia que dixou de tomar conhecimento
por estar perempto, o recurso interposto do
acto da inspectoria da alfandoga do mesmo
Estado, que lhe impoz a multa de 104, por
por não ter registrado dentro do prazo da
lei o seu estabelecimento.— O Conselho é do
parecer que se (levo dar provimento ao re-
curso. O Sr. ministro resolvo de accôrdo
com o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal no Estado da
B hia n. 123, de 19 do maio do corrente
anno, encamintia.ndo o recurso interposto por
Borel & Comp., do acto da alfandega do
mesmo Estado, que mandou classificar como
estampa para annuncio, da taxa de 3,3 por
kilogramma a mercadoria submettida a des-
pacho como areamos annuncios para distri-
buição gratuita, sujeita a taxa (10303 róis. —
O Conselho é de parecer que se deve negar
provimento ao recurso. O Sr. ministro re-
solve de amido com o Conselho.

Odiei° da Delegacia Fiscal no Estado da
Bahia n. 238, do 18 de setembro ultimo,
encaminhando o recurso interposto por Mar-
canin) Pereira do Carvalho, da decisão da
mesma delegacia, que deixou da tomar co-
nhecimento do recurso que o mesmo inter-
puzera do despacho da inspectoria da alttn-
dega do dito Estado, que lhe impoz a multa
de 1:000$, por ter exposto á venda vinho ar-
tificial, inculcande como se fosse e Arangeiro.
—O Conselho é, de parecer, que se devo to-
mar conhecimento do recurso, para mandar
impor a multa no maximo. O Sr. ministro
resolve, do accordo com o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal no Estado de
Pernambuco n. 24, de 12 de fevereiro de
1909, encaminhando o recurso interposto por
Mx Drechslor Comp., do acto da alfan-
dega do mesmo Estado, que mandou classificar
como estampas, para annuncios coitadas em
papelão, para o pagamento da taxa de 23100
por kilogramma,as mercadorias submettitias
a despacho iria nota n. 41.080, de novem-
bro de 1908, como est impas para annuncios,
da taxa de 34t, e papelão não especifinado,
da taxa de 100 réis.— O Conselho é, do pa-
recer, que se deve dar provimento ao re-
curso. O Sr. ministro resolve, de accôrdo
com o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal no Estado de
Pernambuco n. 191, do 17 de julho ultimo,
encaminhando o recurso interposto por J.
Agostinho Bezerra, do acto da alfandega do
mesmo Estado que mandou classificar como
papel para escrever, sujeito á taxa do 350
réts por kilogramma a meresdoria, que sub-
rnettou a despacho, como papel assetinado
para impressão para a taxa do 100 réis por
kilogramma.-0 Conselho é de parecer que
se devo dar provimento ao recurso. O Sr.
ministro resolvo de a.ccôrdo com o Conselho.

Oilicio da Delegacia Fiscal no Estado do
Pernambuco n. 251, de 18 do setembro do
corrente anuo, encaminhando o recurso in-
terposto por Pontual & Comp., do acto da
alfandega do mesmo Estado que mandou
cobrar direitos de uma caldeira grande im-
portada, visto não gosar do isenção da taxa
todo o material importado pelo recorrente.
—O Conselho é de parecer que se (love dar
provimento ao recurso. O Sr. ministro re-
solvo do accôrdo com o Conselho.
•Officio da Delegacia Fiscal no Estado do

Pernambuco n. 250, de 24 de setembro do
corrente armo, encaminhando o recurso in-
terposto por Pontual Cotup., do acto da
inspoctoria do alfandcga do mesmo Estado
que mandou cobrar direitos de duas forna-
lhas grandes, visto não gosa,r do isenção do
taxa toda o material importado pelo recor-
rente.-0 Conselho é do parecer que se deve

- de,r provimento ao recurso. O Sr. ministro
reso've de accórdo com o Conselho,

Requerimento dos negociantes da praca
do Recife, Antonio Cruz '& • Comp., pedindo
reconsideração da decisão do Conselho do
Fazenda, que em sessão de 21 de agosto ul-
timo, manteve a multa de 500$ que lhes
fora imposta pela Collectoria de Bezerros e
Gravata, por infruç -to do regulamento dos
impostos do consumo.-0 Conselho, tendo
em vista a analyse do Laborator to, é de pa-
recer que o vinho apprebendido está staj,dto
a impsto de consumo. Attendando, porosa
aguo houve decisão deste ministorio consi-
derando-o isento, pensa que devem ser re-
levadas por equidade as multas até agora
impostas, punindo-s3 entretanto as i ntroos5 as
que de ora em diante, lbeem eornmettid.V. O
Sr. ministro resolvo de accôrdo com o Con-
selho.

Officio da Delegacia. Fiscal no Estado de
Pernambuco n. 123, de 24 de maio ultimo,
encaminhando o recurso inter ;acosto por Fran-
cisco Latiria do acto da alfan Ioga da inumo
Estado que mandou incluir no peso da bijou-
teria, subrnettida a despacho pela nota do
importação n. 14.639, do mez de abril do
corrente anno, as caixas de paeelão e de
folhas de pinho que juntamente cena ella
vieram acondicionadas.-- O Conselho é do
parecer que as caixinhas do papelão devem
ser cla.ssiaca tas no art. CÔO da Tarifa ptra
pagamento da tua de 1$500 o a; caixas de
pinho ne art. 1.037 para a taxa de 500 réis.
O Sr. ministro resolve da accôrdo com o
Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal no Estado de
Pernambuco n.345, do 4 de dezembro de 1908,
encaminhando o recurso interposto por Fon-
seca, Nunes & Comp. do acto da alfandega
do mesmo Estado que considerou bem despa-
chada como--porta moedas, de couro, com
aros de cobre, da taxa do 10$ par kilo-
gramma, do art. 1.033 da Tarifa, a merca-
doria proposta a despacho na 21 addição da
nota n. 31.483, que pretenderam desclassi-
ficar na conferencia de s liada por entende-
rem tratar-3e do bolsas de couro, da taxa
do 3$ por kilogramma.--O Conselho é de pa-
recer que se (lova (lar provimento ao recurso.
O Sr. ministro resolvo de acad.() com o
Conselho.

Officio da, Delegacia. Fiscal no Estado de
Pernambuco n. 254, do 27 do agosto de 1907,
encaminhando o recurso interposto porFran-
cisco Moreira & Comp., da> decisão da in-
spectoria da altandega do mesmo Estado que
homologando a decisão arbitr tl, estabeleceu
ficasse sujeito a taxa de 8$ por kilogramma
do art. 971,da Tarifa vigente, como pertence
d3 lustre, o tubo de cobre prateado, do
gamos e de 500 réis tombem por kilogramma.,
do art. 098. da mesma Tarifa, com tubo de
cobre simples para gaz, as mercadorias sub-
mottidaa a despacho como sendo da t ixa do
500 reis os simples e da de 750 réis os pra-
teatios.-0 Conselho é de parecer que o tudo
de menor diametro deve pagar a taxa de
500 reis, Quanto ao de maior diametro deve
ser classificado no art. 671 da Tarifa, para
pagar a taxa de 4$000. O Sr. ministro re-
solve de accôrdo com o Conselho.

Denuncia tio Mariano Idestieth de Oliveira,
residente no Estado do Maranhão, contra a
Companhia de Loterias Naciones do Bra-
sil por infracção do regulamento do sello.
—Sendo a loteria federal a cargo da Compa-
nhia do Loteriaes Nacionaes regulada pelo
decreto n. 5.107 do 19 do janeiro de 1904,
deve o processo ser presente ao Sr. fiscal
das Loterias para, Trotara' decisão. Só as
infracções relativas a loterias estadoaes,
commettidas nos Estados, são reguladas
pelas disposições do decreto 3.504 de 22 do
Janeiro do 1930. Sobre estas unicamente
tem as repartições totioraes nos Estados
competencia para decidir. O Sr. ministro
resolve de accordo com o Conselho.

Oleio da Delegacia Fis:al no Estado do
Para n.199, de 30 do novembro de 1908,.en-
caminhando o recurso interposto a Eurico
Turri do acto da alfandega do mesmo
tacto queque sujeitou ao pagamento da taxa de
4$ Dor ki/ogramma, como setineta de
algodão do art. 473 da Tarifa, a mercado-
ria suien sttida a despacho como tecido do
algodão, tinto, liso, para a taxa do 2$ por
kilogramma do art. 472 da mesma. Torifa.
—O Conselho é de parecer que se devo dar
provimento ao recurso. O Sr. ministro re-
solve do accardo corta o Coas olho.

Officio da delegacia fiscal do Estado do
Pará, n. 40, de 23 de abril deste anno. en-
caminhando o recurso interposto por Bar-
bosa & Tocantins, do acto da inspetoria da
alfandega do mesmo Estado, que os su'eitoss
ao pagamento da multa de direitos em do-
bro, por (Waren r, de peso verificada na
mercadoria despachada pela nota do impor-
tação a. 2.837 de 27 do janeiro do cor' 'ato
anno.-0 Conselho é do parecer que se deve
negar provimento ao recurso. O Sr. minis-
troresolven do accôrdo com o Conselho.

Officio da delegacia fiscal do Estado no
Pará, n. 200, de 30 de novembro do 1933,
encaminhando o recurso interposto pelo ne-
gociante A. Guimarães Lima, do acto da ai-
fandego, do mesmo Estado, que sujeitou ao
pagamento da taxa do 3.3 por kilogramma,
do art.604 da Tarifa com estainpas,para car-
tazes, annuncios. a mercadoria para a qual
pedia classificação prévia.-0 Conselho é do
parecer que se deve dar provimento ao re-
curso.° Sr. ministro resolveu do accôrdo
com o Conselho.

Officio da Delegacia Fiscal do Estado do
Pará n. 149, de 22 de setembro de 1908,
encaminhando o recurso interposto pela fir-
ma Araujo, Castro & Comp., do acto da. ai-
tandega do mesmo Estado que sujeitou ao
pagamento d 1 taxa de 2$ por kilograrnma.
a farinha «Allenburgss camprshontlida no
art. 97, ultima parte da Tarifa a que - foi
despachada como farinha nutritiva, pard a
taxa de 300 réis.-0 Conselho é de parecer
que se deve negar provimento ao recurso.
O Sr. ministro resolve de accórdo cora o
Conselho.

Em seguida, levantou-se a sessão o lavrou-
se a presente acta que eu, Agrinino Xavier
Pereira do Britto. socrtstario ti Consrellio,
escrevi .—Leopoale de —Pedro Tei-
xeira Soares .—Al,reclo Rojai° Va:delaro.—
Mdenago Alves.

q1111..Nee

Directoria das Vendas Publicas.

EXPEDIENTE DO SE.. DIRECTOR.

Sr. director geral da Impren sa Nacional
N. 41—Em resposta ao vosso officio-circu-

lar u. 2.087, de 1 do corrente moi, e satis-
fazendo a solicitação no mesmo exara la,
junto vos remetto a relação dos funceioaa-
rios, com exercicio nesta Directoria, que au-
torizaram o desconto mensal de 1$530 nos
seus vencimentos, para o pagamenis do ro-
novação da asdgnatura, do Diario Officio!, u0
animo do 1910.

—Sr. director da Casa da Moeda:
N. 877—Providenciao para que, á Colloto-

ria Federal ds Barra do Pirally, soja remet-
tida a quantia de 600$, em estampilhas dos
impostos do consumo, das taxas abaixo de-
claradas, conformo .requisitou o respectivo
collector no officio n. 369. de 13 do corrente,
sondo: 800 cintas de $025, 15.000 soldos de
$020, 4.000 sellos de $025. .

N. 878—Providencias para que, á Conecto-
ria Federal da Barra do Pirahy, seja remot-
tida a quantia do 2.851$, em estampilhas
do solto adhesivo, das taxas abaixo decla-
radas, conformo requisitou o respectivo col-
lector no oficio a. 308, do 13 do corrente;
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_sendo: 300 de 20 reis, 100 de 100 réis, 50 de
.'4.00 reis, 3.300 do 300 ráis, 50 de 400 reis, 30
de 509 reis, 100 do 1$, 159 de 2$, 50 de 3$,

dç 4$, 60 de 5$, 20 de '10$, 10 de 15$, /O
de 20$ e quatro de 50$000.

N. 879—Providenciae para que, á Collecto-
teria Federal de Itaocára, seja remettida
quan'ida de 330$, cru estampilhas do sello
adhesivo, da taxa abaixo declarada, con-
forme requisitou o respectivo collector no
officio a. 129, do 12 do corrente: 1.100 de
300 reis
• — Sr. delegado fiscal do Estado de Minas
Geraes:

N. 40—Não tendo sido cumprida a ordem
desta directoria, sob n. 23, de 7 de outubre
ultimo, reitero-a, recommendando-vos pro-
videncias no sentido da Colleetoria, das Ren-
das Federaes de Juiz de Fera informar, se foi
recolhida a multa, cuja quarta parte é re-
elamada pelo agente fiscal—Vicente Liserra-
em petição encaminhada ao Thesouro com o
officio n. 675, de 2 de setembro proximo
passado, da Collectoria das Rendas Federaes
-de Petronolis ; multa esta imposta a Ber-
tholete, Irmão & Comp., negociantes, esta-
belecidos na cidade de Juiz de Feira, nesse
Estado.

— Sr. collector das Rendes Federaes . em
Araruama:

N. 8—Autorizo-vos a dar exercicio ao re-
spectivo escrivão Manoel Francisco dos San-
tos Doca, nomeado para esse Jogar, por ti-
tulo de 11 de agosto deste nein°, o qual, por
seus procuradores Gomes Freire & Comp.,
tomou posse nesta directoria, no dia 16 do
corrente mez.

—Sr. inspetor das Rendas Federaes em
Cantagallo:

N. 26—Transmitto-vos o termo de analyse,
procedido pelo Labora,torio Nacional de
Analyses na amostra apprelaendida a Hen-
rique S.teurbronn, a qual acompanhou o offi-
cio n. 100, de 3 de setembro ultimo, dessa
colleetoria.	 •	 •

—.Sr. collector das Rendas Foleraes de
Carme e Sumidouro:

N. 28—Transmitto-vos o incluso termo do
analyse a que se procedeu na amostra do vi-
nho apprehendido aos negociantes Santos &
Comp., ficando, assim, satisfeita a solicite-
çã) constante do officio dessa colectaria
n. 49, do I de setembro ultimo. •

collector das Rendas Federaes em
Itaocara.

N. 21—Transmitto-vos o termo de analyse
procedida pelo Laboratorio Nacional de Ana-
lyses na amestra aprehendida, a Verissimo
& Irmão, a qual acompanhou o oficio n, 87,
do 3 de setembro ultimo, dessa collectoria.

N. 22—Transmitto-vos o incluso termo de
analyse a que se procedeu na amostra do
-vinlio,amprehendido ao negociante Manoel de
Souza Carvalho, ficando, assim, satisfeita a
solicitação conetante do officio dessa colecto-
ria n. 86, do 3 de setembro ultimo.
• Requerime2.tos despachados

Companhias Fiação e Tecelagem @Carioca»
o «Saneamento do Rio de Janeiro». —Soltem
as plantas exhibidas.

Jiio Fernaudes Corrêa de Sá.—Venha por
intermedio da Recebedoria, do Rio de Janeiro.

Joaquim-Lopes de Souza.—Indeferido.
n•••••n••

Recebedoria do Rio de Janeiro
Reqverimentos despachados

Dia 18 de novembro de 1909
José de Freitas Castro.—Transfira-se.
Florencio Silva.—Junte a procuração.
Francisca da Fonseca Carvalheira. — Tran-

Ora-se.	 -	 •
Lopes de Oliveira & Mendes.—Idem.
Adelaide da Costa Salgueiro. — Satfsfaça a

exigencia,.

Joa,quina Maria Mosqueira. — Transfi-
ra-se.

H. Moraes & Comp.—Completem com re-
validação o solto do documento de fls. 2 e
selem o de fls. I.

Dr. Antonio Carlos da Rocha Fragoso. —
Transfira-se.

Maria Felicia Qninta,nilha Madeira. —
Ideai.

Busqueto & Pousa. — Paguem o imposto
em debito.

Barbaria Thereza Genther.—Transfira-se.
Manoel de Mendonça. — Satisfaça a exi-

gencia.
Real Centro da Colonia Portugueza. —

Transfira-se.
Custodio José Esteves.--Idem.
Heitor da Silva Couto.—Idem.
Eurydice do Rego Lopes.--Idem.
Dr. Alberto do Rego Lopes.--:dem.
Dr. Aprigio do Rego Lo pes.	 Transfi-...

ra-se.
Mutualidade Vitalieia dos Estados Unida

do 13razil.—Iclem.
Anca Pereira dos Santos.—Idem.
Dr. Alberto do Rege Lopes.—Idem.
D. Octavio C tpanerna.--Annullem-se as

dividas de 19)5 e 1903, notando-se a demo-
lição, o que feito, transfira-se. Imponho a
multa de 20$ de aecôrdo com o art. 21,
do decreto n. 5.141, de 27 de fevereiro
de 1904.
• Antonio Pereira & Comp.-- Inscrevam-se
nes termoi propostos; imponho a multa de
e0$, do art. 44 do decreto n. 5.192, do 27 de
de fevereiro de 1901.

José Mattos & Comp.— Idem, idem.
Benedicto & Coinp — Idem, idem.
Paulino José Machado.— Idem, idem.
Navarro & Comp.— Idem. idem,
Diogo da Silva Passos.-- Idem, idem.
Antonio Gomes.-- Idem. idem.
Manoel José Ribeiro.-- Idern, idem.
Carnillo de Jesus.— Idem, idem.
Alexandre Mattos Mais.— Idem, idem.
Jose dos Santos Ferreira.-- Liem, idem.
M. do Nascimento.— I•1em, idem.
Caetano Jacob.-- Idem, idem.
Gervasio Rodrigues de Carvalho.-- Idem,

idem.
Pinto & Lobo.-- Idem, idem.
Antonio Pereira Ribeiro.— Idem, idem.
Caetano Peter Noster.— Ideai, idem.
Silva & Machado.— Idem, idem.
Antonio Vieira Machado.— I(1em, idem.
Manoel Pereira da Rocha.— Ideia, idem.
Maria Sobral Pereira.-~ Inscreva-se nos

termos propostos.
Julio Cesar de Noronha.-- Transfira-se.

Insesctoria de Seguros
EXPEDIENTE DO ' SR . INSPECTOR

Dia 17 de nove»zbrq de 1929

—Ao director da Coatabilidale do The-
souro Federal:

N. 90—Requisitando o pagamento de
291$200, conforme conta de 3) de setembro,
á Imprensa Nacional.'

—Ao Sr. Ministro da Fazenda:
N. 350—Teaho a honra de remetter a

V. Ex. devidamente informado em obedi-
enoja ao despacho de 25 de outubro pro-
ximo findo, o processo do requerimento em
que Nicolau Alfredo Manfredi pede que seja
sustado o levantamento da canção de
20:030$, feita pela The Manchester Assurance
Company, até o julgamento dual da acção
rescisoria proposta pelo mesmo, perante o
Juizo Commercial da capital do Estado da
Bahia, rogando a V. Ex. resolve: sobre se
deve ficar archivadce nesta Inspectorie ou
no Thesouro Federal o alludide processo até
que seja presente requerimento da The Man-
chaster sobre o levantamento da referida
caução. •	 •

—Aos directores da Companhia de Segu-
ros sIndemnisadora»:

N. 351—Re,commendando que a quota de
20 % para o fundo de reserva seja calcu-
14da, sobre os lucros liquides sernestraes.

--Ao director da Imprensa Nacional:
N. 352—Tendo de ser impresses na Re-

partição a vosso cargo mil exemplares do
relatorio amurai, que tenho de apresentar
ao Sr. ministro da Fazenda, rogo-vos orde-
nardes a impre zsão da parte que, pessoal-
mente, fiz entrega, devendo dentro lie
alguns dias ser remettidas outras partes
complementares e os quadros estatisticos
que deverão termal., o alludido relatorios

Ministerio da Marinha
Directoria do Expediente

EXHIDIENTE DO SR MINISTRO

Lia 18 de novembro
Sr. contra-elmira,nte engenheiro naval

Innocencio Marques de Lemos Bastos.
N. 4.841 — Tendo nselvido nomear uma.

commissão compssta de vós, dos engenhei-
ros navaes contra-almirante graduado Fre-
derico Corrêa da Camara, capitão do mar o
guerra José Loirrs da Silva Lima, capitão
de fragata Jose Thoma2 Machado Portela,'
dos lentes dt Escola Naval capitão do fsa-
gata hoaorario Dr. Adolpho José Del-Vechio
e- capitão de corveta honorario Dr. Eu:enio
de Barros Raja Gabaglaa, o do eapitãe-
tenente Alvaro Nunes do Carvalho, para
estudar 'as propostas da coneurreneia, a
encerrar-se no dia 20 do eorreete, para a
construeção de um cá,es, dique, carreira e
serviços accessorios. na Ilha das Cobras,
classificando-as e Mire elas emittisdo pa-
recer; assim vos declaro para os fins CJII-
venientes, cumprindo que scientifiqueis do
que occorre aos demais membros da com-

- Sr. pre,si lente do Tribunal de Contas
N. 4.8 .14 — Era resposta ao vosso officio

u. 66, de 18 do setembro ultimo, solicitando
deste Ministerio informações sobrs si o da
Fazenda remetteu-Ilie os papeis annexos ao
processo de exereicios fireloA n. 2.527, refe-
rente á tomada de contes do ex-almoxarife
do extincte Assuai de Mariniia do Pernsm-
bueo, Sebastião JoAé Bezerra Cavalcante,
tenho a declarar-vos que, 'coisa o aviso,
n. 1.29), de 27 de junho de 1895, foi en-
viado áluelle Ministário o referido pus-
cesso, sendo-lhe pedi les, pelo de n. 802, do
20 de ag )sto de 1907, os papes juntos ae
mesmo processa. o que, ate a presente data;
não foi satisfeito.

— Sr. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 4.845 — Mandae elogiar, de ordem do

Sr. Presidente da Republica, o capitão de
mar e gae.va Alex xndra Baptista Frd.nco,
commandanto da brigada, e seu estado-
maior, comi-ri:Indentes - dos betallaiies, °Meia-
lidado, infer,ores e praças, pelo garbo o
luzimento que manifestaram o precisão com
que executaram as evoluções e manobras
na formatura da dia 15 do corrente, para
commentorae o 200 anniversario da procla-
mação da Republica.

PIIMINI•n•nn•

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Requerimentos despachados

Dia 18 de novembro de 1909
Oliveira Rocha & Comp. e João Antonio

da Silva.—Compareçam na le secção desta
Directoria Geral.	 -	 „



que patim da.quella estação raia isitar ou-
tras poro, as circumvisinhas.

Exame previ°

Euzebio Maximiano Pires Ferreira,pedindo
privilegio para bua invenção de um novo
typo de cerveja, denominada «Aveia Meras
—Comparsça nesta .Secretaria de Estado no
dia 22 do corrente, á 1 hora da tarde.

111.1.11•••

SEGUNDA SECÇ.:kC)

Requerimentos despachados

Dia 18 do novembro de 1909
Ricardo Joaquim Pinto, agrimensor pe-

dindo sua nomeação para qualquer vaga a
dar-se neste Ministerio.—Entenda-se com o
director geral do Sorviço de Povoamento.

Arthur de Vascodcellos Veiga pedindo
dons lotes de terras em um nucleo.—Coin-
plete o seno.

TERCEIRA SECÇIO

Requerimentos despachados

Dia 18 de novembro de 1909
Augusto Cambraia podindo p tgamento de

100:0,0$, valor de parasitas expostas na
Exposição Nleional de 192.—indeferido.

Arthur Reis Teixeira.—Selle o reisieri-
mento.

TRIBU NAL DB CONTAS

Ordens de pagamento
Ordens de pagtmento sobre as quaes pro-

feriu despacho do registro e ri 18 do corrente
o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministerio da Viação e Obras Publicas—
Avisas:

N. 2.538, de G do corrente; pagamento do
6:804030 do pessoal emprega.lo nos servi-
ços do trafega dá Estrada de Forro do Rio
d'Ouro, em outubro ultimo

N. 2.519, i lem. idem de 52.5E-9-0 a
C. 11. "Walizer (4;. comp., Lim ted, de tra-
balhos executados no porto do Rio de Janei-
ro, idem, por distribuição á. Delegacia em
L mdres

N. 2 502, de 5, idem do 237$,331 á Bor-
rend, Schimidt, de forneciment is a Estrada
de Ferro Central do Brazil, em n julho findo

N. 2.498, de 4, idem' do 15SS300 a Vilas
Boas & Comp. e Ga:ela de Noticias, ide.n,
idem, do Rio d'Onro

N. 2.4 • .8, idem, ideia de 4: 125,2t5 a Janot,
Rody G; Comp. e Borlido Mata Comp..
piem, idem á Estrada do Ferro Central
da Brasil, em abril e maio latimos

N. 2.527, de G, idem de 2:125$, das
que competem aos engenheiros da' Re-

particão Foleral do Fiscalização das Estra-
das de Ferro, em outubro ultimo

N. 2.512, idem, idem de 1:120700 a di-
versos, do passagens que despend ;ram, por
exigencia do serviço publico: a cargo da
Inspecção Geral das Obras Publicas, nos me-
ses de julho, agosto e setembro rindo

N. 2.53J, idem, idem de 8::269$375, do
pessoal empregado no 'serviço da locomoção
da Estrada de Forro do Rio d'Ouro, em ou-
tubro ultimo

N. 2.510, i lona, idem de II :530$625, Piem
na via perima:lauto e nos serviços de con-
strucções e reparos de eidifulos, etc, da Es-
trada de Ferro do Rio d'Ouro, idem

N. 2.409,' de 21. de outubro ultimo, lua:sai-
mento de 09:60B002; papel, e 69:viú
ouro, á Sucield Anonyme dt4' Ga: (le Rio d
Janeiro, do fornecimento do luz á cidade,
mez de setembro deste anno ; 	 .

—Ministerio da Agricultura, Industrio, o
Cornmercio

Aviso n. 100, de 28 de outubro possadó,
pagamento 'de 12:257$777 á Internationale
See-Transport Co»zpagnie, de passavas a
immigrantes, nos meses do junho e agosto
do corrente armo.

— Ministerio da Justiça e Negocios Ieda
riores:

Avisas:
N. 4,4'36, de 9(10 corrente, pagamento de

8:333$725, das folhas das (liarias oito com-
petem ao pessoal da Casa do Correcção, em
outubr ultimo

N. 4.313, de 27 cio mez findo, entrega de
2:125$ ao thesonreiro da policia para .occor-
rer ao pagam° uto do pessoal sem nomeação
da Colonia Corroccionl dos D)I13 Rios,
idom

N. 4.451. de G cio corrente, idem de 1:400$
Hen) para occorree ao pagamento dos ser-
ventes da Secretaria da Policia. idem;

N. 4.373, de 30 do mez findo, entrega do
6:048Vs75, ao thesoureiro do Corpo de Bom-
toiros paia( occorrer ao pagamento dafollri:
de oserarios civis que trabalharam na con-
strução de casas para ostações, idem

N. 4.475, do 8 do corrente, idem, de
6:711$70), idom da. folha das (liarias que
competem aos opera rios que trabalharam,
na coastrucção de novas casas para estações
e moradia de ofliciae, ide-n

N. 4 253, de 22 do Ines findo, pagamento
de 17:1f8700, a Caolos Rayasford aequi-
sição de mobiliario para u novo o.lifeio da
Bib lotheca Nacional

N 4.491, de 9 do corrente, idem do 500.4
João himotheo da Costa, do fornecimentos
ao laterna,to Naelonal Bernardo de Vaeou-
celos,\.,pm seto obro findo •

N. 4,435, item, idem do 2:423$":0;), da fo
lha do pessoal sem nomeação da Escola Cor-
recional 15 de Novembro, Riem

N. 4.01'0, de 6., idem de 240'1;100 á Estra.-.
da de Ferro Central do lsrazil, de passagens,
em maio o junho neste atino;	 •

N. 4.370, de 1 do corrante, idem de 2,)$000
a D. Clamando, Segurrodo do Amaral pinto,
da gratificação que c mpote a seu
menor Jayme, pelo S:irVIC3 de extracção de
cedulas no 2° Tribunal do Jury, em unte
bro ultimo

N. 4.487—de 9, idem de 103$ ao ajudante
interino da Casa 'de Detenção, como auxilio
do aluguel da cosa, idem

N 4.425—de 5, idem de Sn da Rilha dos
salarios veacidos pelo servente da COrte de
Appellação, idem ;

N. 4.471 -de 8, idem de 601;a Fernandes
Malmo (k: C„ de fornecimento a esta Secre-
taria de Estado em agosto e setembro u!-
timos;

N. 4.433—de 5, inlemnisação de 311$
porteiro do Juizo (Di Direito, Israel Nluniz
Ditteneourt, do despeza mindm, por elle
Pa .g'a a em outubro deste anno

N. 4.451—rle 6, 4 dem, b lern de 7 . 875$ a
Eogenio Pires do Amoldou, do subsidio, na
qualidade de senador pelo Estado do Espirito

'Santo
N. 4.455—idem, Riem do 3:41$ a Auto-

ni 	 da Costa Junior, idem, idem de de-
ado pelo Estado de S. Paulo
. 4.452—idem, idem de 2400$ a nal-

,' i do Amaral Fontoura, idem, idem cio
senador pelo Estudo do Paraná, a

N. 4.056 -de 7, idem de 345'1;750 á Im-
prensa Nacional, de publicações de editou
da Guarda Nacional desta capital e dos Tri-
bunos do Jury e Juizo do Direito da 1° vara
civel, no 2° trimestre deste anno ;

N. 4.310—do 29 do outubro, idein de 	
387$096, da folha que compete ao dente de
P,aeterinlogia da Faculdade do Medicina do
Rio te Janeiro, Dr. Itzuil Leitão da. Cuba,
,no penedo de 13 de julho a 11 de agosto
-rindo 1

Sexta-feira 19	 ao:ARIO OFFICIAL.1
	 Novembro. ---_ 1009	 Sii?f3t:

Directoria Coral de Obras e Viaçâo
Por portaria do 18 do corrente:
Foram concedidos:
39 dias de licença, a contar do 12 de ju-

lho ultimo, ao agente de 2° classe da Estrada
de Ferro Central do 13vazil, Antonio Marli-
niano do Oliveira França, para tratar de sua
samde ;

90 dias de licença, a contar do 15 de ou-
tubro , ultimo, ao agente do 5°. classe da Es-
trada de Ferro central do 13razil, Alfredo
Gomes de Figueiredo, para tratar de sua
soude.

Eepediente de 17 de novembro de 1909

A' Directoria Geral . dos Correios declarou--
se em soluças) á consulta constante do seu
oficio n. 455/2, de 5 de outubro ultimo, que
a resolução do Sr. Ministro da Fazenda ma-
nifestada em sou aviso n. 72. do 4 do feve-
reiro de 1908, alcança sómente aos perro-
dicos o que de conformidade, pois, com essa
resolução, os livras impressos ou do leitura
estão sujeitos a direitos de Alfandega. 	 •

Req Ue r ifi Cn tO despachado

Dia 16 do novembro de 1909
Manoel Antioni) 'do Jezus Pinheiro, pe-

dindo concessão das vantagens do decreto
n. 1.191, de 23 do junho de 1904.—Inde-
cri do.

Dia 17
Carlos Frederico da Silva, telegraphista

do 4a elasse da Reptrti.,ão Geral dos Tele-
graphos, pedindo in lemnisação do venci-
mentos na importando do 10:2361;659.—
indeferido.

— Manoel Jannario da,Siva Pinto, pedindo
levantamonto de doas pontos nas provas do
concurso a que se sabinetteu para 3° oficial.

No eabe a Ministerio a tonar notas do
concurso. Nã3 tie, pois, que deferir.

•nn••n11

DIRECTORIA. GERAL DOS CORREIOS

Requerimento despachai°•
Dia 16

F. II. Piem, propondo vender tela «Anti-
fluid., contendo ca la rolo 5') metro( de
comprimento por um metro de largura.—
Estia directoria não tem necessidade do pa-
pei offerecido pelo requerente.

Ministerio da Agricultura
Industria e Com mercio

.	 Directoria do Expe.liente,
PRIMEIRA sEctfÁ)

_Expedien(e de IS de novembro de 19)9

Solicitou-se do presidente do 1 0 Tribunl
do Jary soja dispeasado de servir na 21 3 ses-

são do jus'', para (I na lei sorteado, o Dr. 13ro-
toro Fredôrico do Macedo Soares. secretorio
do Observatorio do Rio do Janeiro, que não
pótLi ser do prompto substituido naquelle
cargo.

.—Sollicitaram-se providencias:
Da Sitoorinteldencia Geral da The Leopol-

dina Ruihonj Company, Limitod, para que
tenha despacho, c )(no emcommenda, por
cento doste Ministerio, um volume consiga
Eado ao Dr. J. Amandio Sobral, 'na estação
de Itabapoana.

a mesma para que tenham passagem de
1° classe, ida o volta, para a Estação de
Ragusa, inclusive transporte de bagagem,
por c unta deste alinisterio, as Drs. Alfredo'
sle Castro o João Muniz Barre) de Aragão,
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N. 4.431, de 5 do corrente, idem de
1:654$996, folha do pessoal subalterno o das
kratiticações aos aspirantes ao magisterio
db Instituto Benjamin Constant, correspon-
dente ao mez de outubro findo;

N. 4.385, de 4, idem de 400$ ao director
e almoxarife das Colonias do Alienados, do
auxilio que lhes compete para aluguel de
casa, idem;

N. 4.472, do 8, Mora do 200$. das folhas
do aluguel das salas destinadas ás sessões
das juntas correccionaes e audiencias dos
juizes das 3a C 68 Preterias, idem :

N. 4.478, idem, idem de 4.465$200, idem
do pessoal do serviço administrativo e
jornaleiro fixo do Lazareto da Ilha Grande,
idem ;

N. 4.465, idem, idem de 5:878$, ideai ao
pessoal subalterno sem nomeação e extra-
ordinario do Hospital de S. Sebastião, idem ;

N. 4.470, idem, idem de 350$ ao director
e escrivão do Internato Nacional Bernardo
de Vasconcollos, para auxilio de aluguel da
casa do primeiro e quebras que competem
ao segundo, idem;

N. 4.476, idem, idem de 58$600 ao por-
teiro da Corto do Appellação, de despezas
miadas por elle efectuadas. idem;

N. 4.473, idem, idem de 204, da folha do
aluguel da sala dai sessões das junta3 correc-
cionaes e audiencias do juizo da 14 a Preteria
nos mezes de julho a outubro findos

N. 4.464, idem, idem do 144472, das gra-
tificações que competem aos funccionarios
da Directoria Geral de Saude Publica, do
substituição, idem ;

N. 4.484, de 9, idem de 3:652$850, da
folhado pessoal empregado nas obras do
novo Desinfectorio Central da Directoria Ge-
ral do S tudo Publica, idem

N. 4.367, do 30 de outubro ultimo, idem,
de 200$, idem de diferença de vencimentos,
que compete, por substituição, ao ajudante
do medico demographista da Directoria Ge-
ral do Saude Publica, em setembro lindo ;

N. 4.370, idem, idem do 200$, como gra-
tilicação ao referido ajudante, por estar
substituindo o efectivo que se acha na Eu-
ropa, em commissão do Governo

N. 4.348, idem, idem de 5:252$752, a di-
versos, do material adquirido pela Repar-
tição da Policia e Serviço Medico Legal, nos
molhes de julho o agosto findos

N. 4.347, do 29, idem de 418$200, á Im-
prensa Nacional, de publicações, em julho
ultimo

N.4.388, de 4 do corrente, idem de 33$800,
a Socidte Anonynte du Gas de Rio de Janeiro,
de serviços á Secretaria do Estado, em se-
tembro ultimo

N. 4.270, de 23 de outubro, indemnização
de 81$, á Imprensa Nacional, de exemplares
da Jurisprudencia do Supremo Tribunal
Federal, fornecidos a alguns de seus minis-
tros, em julho findo

N. 4.322, de 27 de outubro, pagamento de
6:792$138 a diversos, de fornecimentos á
Escola Correccional Quinze de Novembro,
nos mezes de abril a junho ultimes.

— Ministerio da Fazenda :
Oficias
N. 325, da Caixa de Amortização, de 6 do

corrente, pagamento de 284$300 a Souza
Carneiro, fornecimentos a e,sta repartição,
em outubro ultimo ;

N. 2.100. da Imprensa Nacional, de 4
idem do 7:354$195 a Arens & Comp., idem
idem, em setembro /indo ;

-N. 1.969, da Alfandega do Rio de Janeiro,
de 1 do corrente, idem de 100$ ao porteiro,
como auxilio de aluguel de casa, correspon-
dente ao mez de outubro findo;

N. 158, idem do 30 de outubro ultimo,
idem de 24$ ao Jornal do Bra:il, de publi-
cações de editaes, em setembro deste anno ;

N. 88, da , delegacia na Parahyba, de 2-1
de setembro; idem de 184877 a Aprigio de

Lima Minden() o seus auxiliares, nos ser-
viços de salvados da barca Vandzatra, enca-
lhada nas immediações do porto de Cabe-
dello, de ajudas de custo.

Representação da 2a Sub-directoria de
Contabilidade do Tbesouro Federal, de 9 do
corrente, pagamento de 270$503 a Joaquim
Couto, de fornecimentos ás dependencias do
Thesouro, no actual exercicio

Idem. idem, idem de 281$800 á Socidlé
Anonyme da Gaz de Rio de Janeiro, de gaz
consumido pela Secretaria do /slinisterio
Fazenda, no 3° trimestre do correate anno

Idem, idem, de 30 de outubro findo, idem
do 600$ ao 2° escripturario do Thesouro Fe-
deral F. C. Cunha Junior, de vencimentos
no referido moz.

Informação da 2a Sub-directoria do Conta-
bilidade do Thesouro Federal, de 13 do se-
tembro ultimo, pagamento de 300$, do ajuda
de custo ao escripturario Pedro Paulo Sal-
danha Belfort, por distribuição á delegacia
no Maranhão ;

Idem, idem, do 6 de novembro corrente,
idem 200$, de ajuda do custo ao escriptu-
rario José Gonçalves de Albuquerque Filho,
idem á delegacia no Amazonas.

Requerimentos :
De João Bernardo de Almeida, pagamento

de 1:028$326, de restituiç'i,o;
Do Leitão Irmãos & Cm)., idem de

99$120, idem;
Exercicios findos;
Requeri men tcs :
De J. Labanca, pagamento de 256500,

divida de 1908:
De Antonio Cid Loureiro & Comp., idem

de 21$7:09, idem de 1907;
De Antonio Carlos da Silva idem de 1:180$

idem de 1900, por distribuição á Delegacia
em S. Paulo;

De Lenzinger & Comp., idem de 184$
idem de 1007.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Juizo Federal da Primeira

Vara

JUIZ, DR. RAUL DE SOUZA MARTINS ; ESCRI-
VÃO, ALFREDO P. BARBOSA

Expediente de 8 a 11 de novembro de 1909

Justificações de montepio

Justificante, D. Anna Delnaira Pereira das
Chagas.—Vista ao Dr. procurador da Repu-
blica.

Justificante, D. Anna Delmira Pereira
das Chagas.—Julgo por sentença o deduzido
na petição de fls. 2 á vista da prova dada,
para que produza todos os efeitos legaes.
Entreguem-se os autos á justificante, inde-
pendente do traslado, pagas as custas.

Acçao de penhor

Autores, Botelho & Oliveira ; réo, José
Mercandante. — Julgo por sentença a des-
istencia tomada por termo a fls. 76, para
que produza todos os efeitos legaes.

Justificações provas

Justificante, Samuel Nahon. — Julgo por
sentença o deduzido na petição de fls. 2, á,
vista da prova dada, para que produza todos
os effeitos legaes. Entreguem-se os autos
ao justificante independente do traslado,
pagas as custas.

Justificantes, o Banco Commerciale Ralo-
Brasilionse e Fratelli MartineIli.—Julgo por
sentença o deduzido na petição de fls. 2, á
vista da prova dada, para que produza
todos os efeitos legaes. Entreguem-se os
autos aos justifleantes, independente de tras-
lado, pagas as custas.

Executivos fiscaes

Exoquente, a Fazenda Nacional; executado;
Hugo Ileydthman.—Vista ao Dr. procura-
dor da Republica.

Exequente
'
 a Fazenda Nacional ; exe-

cutado, José Lino Pinheiro Alvos. J— Julgo
por sentença a penhora de lis., 5 para que
presiga a execução S311S termos regulares,
visto nenhum embargo ter oferecido o ex-
ecutado no prazo que lhe foi assignado, e o
condemno nas custas.

Exequente, a União Federal ; executado,
D. Geraldo Pacheco Jordão. — Vista ao Dr.'
procurador da Republica.

Exequente, a União Federal • of'ecutatlo,
José Line Piuheiro Alves. — Julgo por sen-
tença a penhora de fls. 5 para que prosiga
a execução Seus termos regulares, visto
nenhum embargo ter oferecido o executado
no prazo que lhe foi assigaado, e o conde-
mno nas custas.

Exequente, a Fazenda Nacional ; exe-N
cutado, Antonio Alves da Silva Porto.—
Julgo por sentença a penhora. de folhas para
que prosiga a execução seus termos regula-
res, visto nenhum embargo ter oferecido o
executado no prazo que lhe foi assignado,
o condemno nas custas.

Exequente, a Fazenda Nacional ; exe-
cutado, José Lino Pinheiro Alves.— Julgo
por sentença a penhora do fls. 5 para que
prosiga a execução seus termos regulares,
visto nenhum embargo ter oferecido o exe-
cutado no prazo que lhe foi assignado, e o
coademno nas custas.

Exequonte, a Fazenda Nacional ; exe-
cutado, Francisco da Custa Barros Vianna de
Lima.—Julgo por sentença a penhora de
folhas para que prosiga, a execução seus ter-
mas regulares, visto nenhum embargo ter
oferecido o executado no prazo que lhe foi
assigna,do, o o condemno nas custas.

Exequente, a Fazenda Nacional ; exe-
cutado, José Line Pinheiro Alves.— Julgo
por sentença a penhora de fls. 5 para que
prosiga a execução seus termos regulares,
visto nenhum embargo ter oferecido o exe-
cutado no prazo que lhe foi assignado, e o
condemno nas custas.

Exequonte, a Fazenda Nacional ; exe-
cutado, Francisco Teixeira de Macedo.— O
despacho aggravado funda-se na disposição
expressa e terminante do art. 59 da lei
n. 221, de 1894 ; são c unicamente suspensi-
vas » no Juizo Federal as appellações inter-
postas nas causas ordinarias o nos embargos
«oppostos» na execução pelo executado ou
por terceiro, quando julgados provados—
sejam os autos presentes ao egrogio Supremo
Tribunal Federal dentro do prazo legal,

Acções sumnzarias especiaes

Autora ., D. Elisa Maria Nascimento Boião;
ré, a União Federal. —Concedo a prorogação
pedida pelo Dr. procurador da Republica.

Autores, A. Jorge Baotos & Comp.; réos,
Theodoro Wille & Comp., agentes da com-
panhia Hamburgo Sudamerihanische Dum-
pfschffahrts Gesellschaft. — Aguardem os
autos em cartorio o andamento que lhes qui-_
zerem dar os autores.

Summarios criffie

Autora, a Justiça Federal; r. ,o,Loontino dd
Carvalho. — Recebo a appellação. Seara os
autos presentes ao egregio Supremo Tribu-
nal Federal dentro do prazo legal.

Autora, a Justiça Federal ; réo, Luiz Valho
Sabatieur.— R ocebo o libello. O escrivão dó
uma copia dello e do rol das testemunhas
ao réo e o notifique para apresentar a sua;
contrariedade no prazo improroga.vel do:
tres dias, do.que junte recibo e certidão nok
autos. . •
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Acçiiés ordinarias•
a:- Autor, James William Bruce; ré, a Fa,-
.,tenda Nacional. — Recebo a appellação nos
seus effeitos regulares. Sejam os autos pre-
sentes ao eg,regio Supremo Tribunal Federal
dentro do prazo legal.	 •

Autora, D. Maria da Gloria Castro ; réus,
o Dr. Rodolpho do Mooaes. Coutinho e a
•União Federal. — Vista á autora para dizer
sobre os documentos juntos pelos réos.

Autor, o 2° tenente Ignacio Bento Luiz
Forrér; ré, a União Federal.— Vista ao au-
tor para a réplica.

Autora, The Manchaste?. Liners ; réos,
Lago Irmãos. — Vista ao autor para dizer
sobre is documentos juntos com as razões
do réo.

Autor, Arnaldo José Soares; ré, a União
Federal. — Em prova.
, Autor, o capitão de fragata Pedro Paulo
•de Oliveira Santos; ré, a União Federal.—
Vista ao autor para a réplica.

Manutançao de posse

Supplicante, Antonio José da Fonseca Mo-
reira. — Vista ao Dr. 3 .3 procurador da
Republica, a quem distribuo, para dentro do
prazo legd apresentar raZões ou documen-
tos, si entender conveniente.

EspecializaçãO de hypotheca

Supplicante, tenente-coronel José Mariano
da Costa Araujo., Vista ás partes para di-
zerem sobre a avaliação.

Embargos remettidos

E inbargan te, a União Federal; embargado,
o contra-almirante José Pereira Guimarães.
—Cumpra-se o venerando accordão.

Prece tona

Deprecante, o Juizo Federal da secção do
Rio do Janeiro; deprecado, o Juizo Federal
da 1 vara do District° Federal.— Devol-
'va-se aojuizo deprecante independente de
traslado, pagas as custas.

Execuçiio de sentença

Exeauentes, Alexandre Ignacio do Barros
Vangeller e outros ; executada, a União Fe-
deral.— Como bem aceentua a contra-mi-
•uta do Dr. procurador da Republica, pa-

•yoce-me qusa meteria dos embargos oppos-
tos não foi realmente toda aprociad t e doei-

i• ilida na questão principal. Não podia, por
consequoncia, rejeitar ta limine os mesmos
embargos, mas recebel-ds, como fiz, para dar
prova á discussão. SAam os autos presentes
ao egregio Supremo Tribunal Federal dentro

, do prazo legal.
Embargo de obra nova

Nunciante„Tosé Luiz Fernandes Braga
nunciada., a União Federal.— Recebo a ap-
paliação nos seus effeitos regularas. Sejam
os autos presentes ao cigregio Supremo Tri-
bunal Federal dentro do prazo legal.

AUDIENCIA ORDINÁRIA DO DIA 9 DE NOVEM-
BRO DE 1o09

Compareceu o advogado Dr. Salvador Be-
, nevi les e disse que por parto do 1° tenente

da A rmada Camillo Corrêa do Sá e Benevi-
dos accusou a intimação feita á União, re-
presentada por seu procurador, para nesta
audiencia ver lhe soe proposta uma acção
summaria especial, conformo a sua petição
inicial ; assim requereu que accusada a in-
timação, como é, fique assignado á, parte o
prazo legal para a sua contestação, sendo

• aprégoada o não comparecendo filue o pra-
zo por assignado o desde já correndo.-Apré-.goado, não compareceu ; o que; ouvido pelo

'uiz, foi deferido.

AUDIENCIA CRIMINAL Do DIA 9 DE NOVEMBRO
DE 1909

Aberta a audiencia á 1 hora da tarde,
pelo moritissimo juiz foi dito ser a presente
audiencia destinada para o fim • especial do
julgamento do processo crime em que é au-
tora a Justiça Federal e réo Manoel Eduardo
de Amorim. Pelo Sr. juiz foi ordenado que
se aprégussem as partes e testemunhas,
dando o porteiro a sua fé, de estarem pre-
sentes a Justiça Federal, representada pelo
2° p,ncurador, D.'. Antonio Joaquim de
Albuquerque Mello, o réo Manoel Eduardo
de Amorim, acompanhado do seu advo-
gado Dr. João Antonio Teixeira Bastos, o as
testemunhas : Manoel da Silva, Nicolini
Baroni, Manoel Lourenço Gonçalves, Sarah
Lins Leiscowithz e Manoel JoséPimenta, fal-
tando as demais. Pelo Sr. juiz foram convi-
dados o Sr. Dr. procurador da Republica e o
advogado da defesa a tomarem assento nos
seus respectivos logares e, tendo sido conml-
lados si dispensavam a presença das testemu-
nhas, annuiram a,mboo que as mesmas podi-
am se retirar. Pelo Sr. juiz foi dito que
ficavam dispensadas as testemunhas o em se-
guida foi ordenado a mim, escrivão, que pro-
cedesse á leitura do processo, o que foi feito,
tendo lido todas as peças, isto é, desde a for-
mação da culpa até ás ultimas respostas
finda a leitura, procedeu-se ao interrogatorio
do réo, cujo auto se acha junto ao processo
terminado o interrogatorio, foi pelo me-
retissimo jaiz concedida, a palavra ao
Dr. procurador da Republica,que leu o libello
e pediu a condemnaçao d réo nas penas es-
tabelecidas no mesmo libello ; terminada a
accusação, foi concedida a palavra ao advo-
gado do réo, que depois de procurar demolis-
trar innocencia do seu cenet.tuinte, pediu a
sua absolvição.— Findos os debicas, ordenou
o juiz que se fizessem os autos á sua conclu-
sao para sensença.

AUDIENCIA CRIMINAL DO DIA 11 DE NOVENIDRO
DE 1909

Compareceu o Sr. Dr. Cesaelo da Silva
Pereira, 1° pracuradm da Republica, o
disse que nesta audiencia offerecia, o libollo
crime contra o réo Luiz Valle Sabatieur e
requerm que, recebido o mesmo, fosse assi-
gnado ao réo o prazo da lei para apresentar
a sua contrariedade ao MeS1110, queffludo,
denois de lhe serem entregues a copia do li-
bello o a do rói das testemunhas, proseamin-
do-se nos demais termos do proaesso. Rece-
bendo o mesmo Sr. juiz o libello, o defe-
riu na fórma reauer_ida_.

AUDIENC1A ORDINARIA Do DIA 12 DE NOVEMBRO
DE 1909

Compareceu o solicitador CarvallioVera,ni,
por parte de João Gonçalves da Fonte, in-
ventarianto do espolio de seu finado pae
louvou-se em José Joaquim de Almeida
Bastos para avaliar os bens penhorados no
executivo hypothecario movido por aquelle
espolio contra o Dr. Verissimo de Souza
Machado ; e porque sejam reveis os respe-
ctivos inventariante e herdeiros deste ul-
timo, requereu que, apregoado seja á sua
revelia o avaliador indicado e nomeado
outro. Apregoado, não compareceram ; o
que ouvido polo juiz foi approvado o ava-
liador indicado o nomeado á revelia o
Sr. Raul do Novaes Cithet.—Comparecou o
advogado Dr. Levi Fernancle3 Carneiro por
parte do D. Maria Rita da Fonseca o outros
que assignam a Larnbert &Pio e Lanibert.&
Comp. o praz) de noventa dias dos editao3
de citação inicial para a propositura demma,
acção ordinaria ; o que ouvido pelo juiz foi
deferido.—Compareceu Olegario Pinto Fer-
reira, Morado, solicitador da Fazenda Na-
cional, por parto da mesma Fazenda accusou

citaaão e a ponham feitas a João Leopoldo
Modesto Leal e assignou o prazo da lei para
embargos ; apregoado não compaaeceu ; O
que ouvido pelo juiz foi deferido.

Acções ordinarias	 •

Autoras. Dd. Maria Julio Brausfort e Hilda'
Motta. ; ré, a União Federal.

Sentença

Allegam Dd. Maria JaPa. Brausfort e Hilda
Motta, solteiras e maiotaa, que estavam no
gosa da pensão do monsepio civil deixado
por seu irmão Francisco Simeão da Motta,
telegraphista. da Repartição Geral dos Te/e-
graphos, quando, com a morto em 1900 do
SOU outro irmão, Dr. Arthur Simoão da •
Motta, medico do exercito, ao se habilitarem
para, a respectiva pensão do montepio mili-
tar Pies cassou o Ministerio da Fazenda
aquella, pensão, pelo fuadamento de não
poder ser com esta accumulada, e, COMO nãe
haja fundamento legal para isso, propõem
as autoras a presente acção ordinaria contra
a União Federal, afim do ser condomnada E

lhes pagar a pensão suspensa do m ,ntepio
civil, concomitantemente com a da montepio
militar e custas. A ré contestou por noaaçao,
o, seguindo a causa seus termos, arrazoaram
afinal ambas as partes.

O que tudo visto e devidamente exami-
nado

Considerando que não procede a prelimi-
nar levantada de nullidade do feito pela im-
propriedade do processo ordina,rio observado,
gualdo na aspecto devia ter sido o especial
instituido pelo art. 13 da lei 221 de 18J4,
visto como, seguindo tom decidido o Supre-
mo Tribunal Fedou al, a substituição desta
por aquella acção sé pode aproveitar aos di
rodos da ré, que na amplitude dos termo:
da acção tintinaria, encontra mais completo:,
meios de defeza (Acconlams, entre outros.
de 2 de setembro de 1908, o 7 do junho do
1909. nas appyllitções eiveis ns. 1.429 e
Leio)

Considerando que é da mesma fôrma som
fundamento a preseripção arguida por ter
decorrido mais de um mino do acto admi-
nistrativo, que é objecto do litigio, por isso
que esse prazo é determinado, tanto pelo
§ 5° do art. 13 da lei 221 como pelo art. 1°
da lei 1.939 de 1908, exclusivamente para o
direito de usar do processo SUM)itcrio especial
e não para o direito e acçao pelo peocusso
ordinario; e da mentis;

Considerando que os titulo do fls. G e 7
declaram ter sido reconhecido ás autoras,
do conformidade com o decreto 1.045 n to
189J, que estendeu aos funcciouarios do Mi-
nisterio da Agricultura, Commsrcio e Obras
Publicas, o montepio creado pelo decreto
n. 942 A do mesmo armo, o direito á pensão
annual de 333$333, a cada uma, pela more
do seu irmão Francisco Simeão da Motta,
telegraphista da Repartição Geral dos Tele-
graphos;

Considerando, que o art. 37 do alludido
decreto 942 A,determina expressamente que
as pensionistas irmãs solteiras do contri-
buinte podem receber mais da uma pensão,
comt oito que a importanJia do todas não
exceda de 3:600$ aunuaes ;

Considerando, que por morte do seu outro
irmão Dr. Arthur Si meão Motta, medico do
exercito, foram passados ás autoras os titu-
los de pensão constantes das publicas fôrmas
a lis. 8 e 9, na importancia anaual do 420$
cada um, do conformidade, como rezam os
mesmos titulos, com o decreto n. 695, de
1890

Considerando, que esse decreto, que areou
o montepio para as fitmilias dos olficiaes do
exercito, tambern permitte a accumul tção
de pensões, como se vê dos termos claros o,
terminantes do seu art. 17: «O ponsionistá,
que accumular mais de uma pensei° ou par-
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'cella de . Censão de montepio, pagará men-
salmente a contribuição de um dia de cada
pensão ou pareella de pensão»;

Considerando, que o art. 20 do decreto
n. 3.607, de 1866, invocado pela ré contra a
pretenção das autoras, além de se referir
exclusivamente ás pensões de meio soldo,
não exige de forma alguma dos respectivos
babilitandos prova de que não percebem
cites pensões, mas, apenas, conformo a sua
expressão textual, de que «não possuem em-
prego provincial vitalicio que lhes renda
tanto ou mais do que o meio soldo preten-
dido»

Considerando, pois, que não chegando as
referidas duas pensões das autoras ao limite
maximo de 3:600$, estabelecido pelo decreto
n. 942 A, de 1800; foi alegai e arbitrario o
acto do Ministerio da Fazenda que não per-
mittiu a sua accumulação : 	 •

Julgo procedente a acção proposta para o
fim do condemnar, como condemno, a Fazenda
Nacional a pagar ás autoras, sem prejuizo da
pensão do montepio militsr que passaram a
receber, a do montepio civil que, anterior-
mente, goz tvam, desde a data do sua suspen-
são e custos. De accordo com o art. 70 da lei
1.939, de 1908, appéllo desta sentença para o
Supremo Tribunal Federal. District° Fe-
deral, 8 de novembro de 1909.— Raul de
Souza Martins.

Autor, Frederico Carlos da Cunha Junior
ré. a União Federal.

Sentença
Pela presente acção ordinaria, Frederico

Carlos da Cunha Junior, 2° escripturario do
Thesouro, pede, não só que seja a UniãoFe-
deral condemnada a lhe pagar, com os juros
da móra, os vencimentos de 3° escripturario
da mesma repartição desde 24 do dezemero
de 1903, em que foi illegalmente demito ido,
até 3 de junho de 1905, quando rea,dimitti-
ram-no no quadro dos funccionarios de Fa-
zenda, como que se lhe assegure o direito de
continuar a contribuir para o montepio dos
Funccionarios Publicos, que tambem lhe ne-
garam na sua volta ao serviço.. A ré, con-
testou por negação, e, seguindo a causa
seus termos, arrazoaram, afinal, ambas as
partes.

O que tudo visto e devidamente exami-
nado:

Considerando que o autor foi demittido
por decreto de 24 de dezembro de 1903, com
a nota a bem do serviço publico, do cargo de
de 30 escripturario do Thesouro Federal
(doc. de fls. 9), e que, reclamando contra
esse acto conseguiu afinal pelos decretos de
3 do junho de 1905 não só o cancellamento
da referida nota como a sua nomeação para
o logar de 3° escripturario da Alfaridega de
Santos (fls. 10 v.), de igual categoria ao
que °ocupava no Thesouro, por isso que,
conforme declarou o ministro da Fazenda•
na sua Exposirao a respeito ao Presidente
da Republica, se apurára não ter elle agido
com dolo ou má fé, tendo sido t a sua
falta determinada tão sómente pelo facto
de não haver exercido a necessaria vigi-
lancia no exame e conoorvação dos do-
cumentos referentes aos pagamentos irregu-
lares em que funccionou (fls. 10) s; .

Considerando que, desde que a lei pre-
screve o modo, a forma ou o processo da
demissão, não pede deixar de ser nulla, esta
si se apartar da pre:aripção legal, ainda
que seja vitalicio o empregado demittido;

Considerando, que o A. era funcionará
de Fazenda de 2° eutrancia por concurso
(fls. 25), e que, segundo o art. 4° da lei 358
de 1895, só podia ser demittido em virtude
de sentença passada em julgado, de processo
administrativo ou proposta do chefe da re-
partição, convenientemente justificada, ou-

vido o Thesouro e o !IMMO A. tendo : sido
a sua demissão feita som observancia de se-
melhante disposição, como se vê d t, certidão
do fl. 26, por entenderem-na revogado pelo•
art. 2° n. 11 da lei 428 de 1896.

Considerando que, além do ser essa lei or-
çamentaria e por consoquencia não poder
regularmente vigorar além do exercicio fi-
nanceiro de 1897 para que foi deecretada, a
sua &bulida disposição, referia-se exclusiva-
mente aos empregados das a.lfandegas da
Capital Federal o de primeira ordem, cuja
reforma assim autorisava, conforme a sua
expressão, a para o fim de tornar effectiva,
a exasta arrecadação da renda aduaneira D;

Consideeauflo que, sobretudo, o Governo,
declarando que o A. não procedera com má
fé e o rostitaindo á posição que antes ti-
nha, reconheceu formalmente que a de-
missão foi dada sem causa que a justi-
ficasse e, ipso facto, injusta e illegalmente,
por isso que pela negligencia a que ficou
limitada a razão da mesma demissão só
era elle passivel da pena de suspensão,
não excedente do 15 dias, na tonna do
art. 30 n. 1, do decreto 4.153 de 1863;	 •

Considerando, .que si o funceionario que é
processado, sendo revogado a sua pronuncia'
além da volta ao emprego tem direito
integralmente a todos os vencimentos que-
deixou de receber, de accordo com o art.
174 da lei de 29 do novembro de 1832, o que
é demittido por factos menos graves, que o
proprio Governo verifica depois não justifi-
car essa punição, devo necessariamente
ser tombem indemnziado do prejuiso saffri-
do durante o tempo em que, contra a sua
vontade esteve privado do exercido do car-
go que °ocupava;

Considerando, que a volta, pois, do autor
•ao quadro dos empregados de Fazenda não
podia deixar de ter todos 03 effeitos moraes
e legues de uma verdadeira raintegração,
pouco importante que o Governo não tivesse
usado dessa expressão, por isso que como
simples nova nomeação não podia ser dado
ao A. o legar de 3° escripturario da Al-
fandega de Santos, por ser logar de access()
após approvação em concurso de 28' entran-
cia, tanto mais quando, readmittido assim
em legar identico ao que exercia, com o
mesmasimo vocabulo nomeaçao foi posteri-
ormente tranferido para a Recebedoria do
Rio de Janeiroo e promovido a 20 escriptu-
ra.rio do Thesouro Federal, como se vê dos
respectivos decretos a fls. 11 e 8;

Considerando, finalmente, que sendo abri-
ga.torio para os empregados nomeados até
1897, o montepio itistituido pelo decreto 942
A de 1890,,e figurando por isso no numero
dos seus contribuintes o A. quando foi
illegelmente demittido, devem ser descon-
tadas as respectivas prestações dos venci-
mentos que lhe cabem, desde a mesma de-
missão até á, sua restituição ao serviço, bem
remo dos que do então era diante tem o
mesmo A. recebido e continuar a rece-
ber, ainda que elle proprio o não quizesse

Julgo procedente a acção proposta para o
fim de condemnar, como condemno, a Fa-
zendo Nacional a pagar ao A. com os ju-
ros da mora, os vencimentos do cargo de 30
escripturario do Thesouro Federal desde a
data da sua demissão até a da sua readmis-
são no quadro dos empregados de Faseado, e
a respeitar o seu direito de continuar como
contribuinte do montepio, mediante a sa-
tisfação de todas as prestações devidas e não
pag te contra a sua vontade bem como nas
custas.

De accordo com o art. 7° da. lei 1.939 de
1908, appello d'esta 'sentença para o Egre-
gio Supremo Tribunal Federal . —Districto
Federal, 12 de novembro do 1909.—Raul de
Souza Martins.

Autores, dd. Emula Clemente Camss
pbell, Januaria. Clemente Maeques de Azes
vedo, Luiz Clemente Pinto, Alfredo Clemens
te Pinto, Paulo Clemente Pinto e Francg
Clemente Pinto; ré, a União Federal.

Sentença
Emilia Clemente Campbell, Januaria Cle-

mente Marques de Azevedo, Luiz, Alfredo,
Paulo e Franco Clemente Pinto, tendo pago
3:575$ a titulo de imposto do transmissão
por occasião da desistencia feita por seus
pais em seu favor, do direito de usufructo
que tinham sobre apolices da divida publia
ca que lhes havia deixado em rala propriee
dade, a finada D. Jantaria Clemente Pinto,
propõem a presente acção ordinaria contra
a Fazenda Nacional afim de que lhes resti-
tua a referida importancia, juros e custas
por estarem as apolices isentas de imposto
sobre heranças e legados. A ré contestou
por negação, e, seguindo a causa seus ter-,
mos, arrazoaram, afinal, ambos as partes.

O que tudo visto e devidamente exami-
nado:

Considerando, que já tem decidido o Supre-
mo Tribunal Federal que, declarando a
Constituição no arfo 9 a 3° ser da competena
cia exclusiva dos Estados decretar impostos
de transmissão de propriedades, não pode
uma lei ordinaria autorizar a União cobrar.,
semelhantes impostos, além de que pelo art.'
37 da lei de 15 do novembro do 1827, que'
presidiu á constituição da Divida Interna do
Brazil, as respectivas apolices estão isentas
do imposto sobre herança e legados (Accor-
dams do 29 de dezembro de 1902 e de 20 e 24,
de julho de 1907 nas appellações eiveis 773,
1.140 e 1.161):

Julgo procedente a accusação proposta,'
para condemnar a Fazenda Nacional a resti-
tuir aos AA. a quantia do 3:575$, con-
stante do conhecimento de fls. 3, juros da
mora, e custas. Do accordo com o art. 7° da
lei 1.939, de 1908, appéllo desta sentença
para o Supremo Tribunal Federal.—Distria
cto Federal, 13 do novembro de 1909s...a
Raul de Souza

Côrte de .A.prollação
Primeira Camara, em IS de novembro,

de 1909
Compareceram os Srs. desombargadorel

Dias Lima, Tavares Bastos o Alfonso de alPs
ronda.

Não houve sessão por falta. de numeris
legal do juizes.

PASSAGENS
Appellações crimes

N. 663 Ao Sr. desembargador Dial
Lima.

Ns, 645, 665, 66, 680 o 690—As Sr. de.
sembargador Tavares Bastos.

Ns. 666 e 629—Ao Sr. desembargador..
Affonso de Miranda.

• Appellações eiveis
Ns. 987 e 1.005—Ao Sr. desemlareadeli.

Alfonso de Miranda.

EDITAES
-Juizo de Direito da Primeira,

Vara Commereial
De publicarl'o da declarara° da fallencia do,

negociante Iodo Ferreira da Costa, estabe-t'
lecido sob a firma do J. Ferreira da Costa
ct rua Haddock Lobo n. 155, com eo bnatnteor:::'
cio de seccos e molhados, na fmdra 

a ix

O Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da.:;
1 4 Vara Cornmercial desta Cidade do Rio de'
Janeiro, etc. :

Faz sabor aos que o presente edital vireria
que, tendo sido pelos credores Robollo Gufs
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Mares & Comp., oppostos embargos á con-
cordata offereeida por J. Ferreira da Costa,
foram -enes julgados provados, sendo por

'sentença deste juizo, de hoje datada, profe-
rida á 1 hora da tarde, declarada aberta a
falleucia do referido negociante João Fer-
reira da Costa, estabelecido sob a firma. de
J. Ferreira da Costa, á rua Haddock Lobo
n. 155, com o commercio do • seccos e mo-
lhados, fixando o sou termo, para os effeitos
legaes, do 28 do junho do corrente armo e
nomeados syndicos os credores Rebello Gui-
marães & Comp., estabelecidos á rua Trieo-
philo Ottoni n. 37, ficando os credores do
dito fallido notificados para, dentro do prazo
.de 15 dias, apresentarem aos syndicos a de-
claração de seus creditos, acompanhada dos
respectivos titulos ; e outrosim, ficam os
mesmos credores convocados para a pri-
meira assembléa da referida fallencia, a
realizar-se em 17 de dezembro proximo, á
1 hora da tarde, - na sala das audiencias, no
Forum, á rua dos lavalidoo n. 108, tudo
nos termos dos arte. 17, 18, 80, 82 e seus
para,sraphos da lei n. 2.024, do 17 de dez-
embro do 1908. Dado e passado nesta Cidade
do Rio de Janeiro, aos 18 de novembro de
1909.— Eu, Antonio de Souza Coelho, escre-
vente juramentado, subscrevo no imp
mon to °ocasional do escrivão. Cicero Seabra.

Juizo do Direito da 'Terceira
Varlt, CuluzEtercial

'De convocaçõo dos credores de Teixeira Ca-
bral J Comp., estabelecidos cl rua Primei-
ro de Março n. 130, para se reunirem na
sala das audiencias deste juizo, cl rua dos
lavalidos n. 15?, no dia 10 de dezembro
pro cinto futuro, á 1 hora da tarde, afim de
deliberarem sobre a proposta de concordata
apresentada pelos mesmos aos seus credores
de 10 %, á vista, após a homologaçdo da
presente proposta e 23 % a prazo de seis
meses a contar igualmente da data da
homologaçao, e reclamarem, o que fôr a

• bem de de seus interesses

O Dr. Josá Affonso Lamounier Junior. juiz
do direito da 3a Vara Commercial da cidade
do Rio de Janeiro etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
em como por parto de Teixeira Cabral &
Comp., lhe foi dirigida a petição do concor-
data instruido na fôrma do art. 149, a 2,
ns. 1 a 4, e a 3.° da lei n. 2,02-1, de 17 de
dezembro de 1908,a cuja petição deu o despa-
cho do teor seguinte : Despacho — A,
,da-se siista ao Dr. Curador, encerrando o
escrivão os livros. Forum, 13 de novembro
do 1909.— Lamounier Junior. E tendo ido
os autos com vista ao Dr. Curador das Mas-
sas Fallidas, voltaram com a promoção se-
guinte: Promoção—O pedido de fls. 2 está
instruido do accôrdo com a lei, pelo que não
mo opponho ao proseguimento do processo.
Rio, 16 de novembro de 1909. — T. Barros
Junior. E tendo subido os autos á conclu-
são, nolles proferiu o despacho seguinte
Dospacho— Faça-se a publicação edital do
padido, o mais que foi designado o dia 10 do
dezembro do corrente para ter lugar a as-
sembléa dos credores, dos quaes nomeio
commissarios, para os fins declarados no
art. 151 da lei n. 2.024, os credores Cano
Pareto & Comp., Oscar Philippe & Comp.e
Sotto Maior & Comp., o mando sejam sus-
pensos as execuções por credites sujeitos á
concordata. Rio, 18 de novembro do 1909.
—Lamounier Junior. Em virtude do que se
passou o presente edital, pelo qual são can.
voeados os credores e interessados de Tei-
xeira Cabral & Comp., para se reunirem no
Jogar, dia e hora acima designados, afim de
deliberarem sobre a proposta de concor-
data apresentada pelos mesmos seus credo-
res, de dez por cento, após a homologação

da presente proposta, e 28 % a prazo de
seis mozes a contar egualmente da data da'
homologação,e reclamarem o que fôr a bem
de seus direitos e interesses. E para constar
passaram-se este e mais dois do égual teor,
que serão publicados e affixados, na forno a
da lei, pelo officio' de semana deste juizo
que, de assim o haver cumprido, lavrará
a competente certidão para ser junta aos
autos. Dado o passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 18 de novembro de 1909. E
ou,João do Souza Pinto Junior,escrivão sub-
screvi.—Josè Affonso Lamounier Junior. .)

--
De 2h praça com o prazo de oito dias e o aba-

timento legalde 10 h o para venda e arrema,
taçao da fazenda denominada Cachoeira,con-
tadas as benzreitorias, accessorios indus•
triaes e servidões, situada na freguesia do
Amparo, municipio de Barra Mansa, pe-
nhorada a Caetano José Vieira Ferraz e aos
herdeiros de sua fallecida mulher, em autos
de executivo hypothecario que lhes Inove o
Banco Hypothecario do Brazil
O Dr. José Anoso Lamounier Junior, juiz

de direito da Terceira Vara Comrnercial do
Districto Federal

Faz saber aos que o presente edital virem
em como no dia 19 do corrente mez,
11 3/4 da manhã, á rua dos Invalidas n.152,
o officio,' de semana deste juizo trará á pu-
blico- pregão de venda o arrematação, a
quem mais der o maior lanço offerecer aci-
ma da quantia de 72:030$, preço por que
vão á 2a praça, devido ao abatimento legal
de 10 0/0, os bons abaixo descriptos : Fa-
zmda deaomina.da. Cachoeira, sita na fre-
guezia. do Amparo, municipio de Barra
Mansa„ COM todas as be.mfoitorlas, accesso-
rios industriaes e naturaes, servid5es e de-
pendencias a saber: 72 1/2 alqueires de ter-
ras do cultura, matta virgem, capoeira')
grosso e tino, casado vivenda, bôa, assoalha-
da, envidraçada, com 11 ja.nellas de fren-
te e 85 palmos mais ou menos de com-
primento, tulhas, engenho do preparar café,
movido a agua, moinho para fubá, ceva
para porcos e cocheira, telheiro para carros.
varandas do telha em perfeito estado, dous
carros usados, Seis bois, duas bestas de sella,
uma mobilia austriaca„ uma dita de jaca-
rondo', ambas usadas, 220.009 pés de café,
de tres a 15 annos, uma casa junto á fazenda,
coberta de telha, para negocio, 30 arrobas
do café em côco o 100 arrobas mais ou menos
pendentes. E quem os ditos bens quizer
arrematar, deverá comparecer no legar.
dia e hora acima designado 4, onde o officio'
do semana deste juizo os trará a publico
pregão de venda e arrematação a quem
Inale der e maior lanço offerecer acima da
quantia do 70:000$, advertinlo ao arr ema-
tanto o disposto no art. 550 a 20 do decreto
737, de 1850 (dinheiro á vista ou fiador por
tres dias.) E para constar passaram-se este o
mais dons de igual teor, que serão publica-
dos o affixados na forma da lei, polo ()Melai
do semana deste juizo, que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para, ser junta aos autos. Dado o passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 3 do no-
vembro do 1909. E eu, João do Souza Pinto
Junior, o subscrovi.—Josd Alfonso Lamounier
Junior.

Juizo da, Decima Quarta
Pretoria,

De citaçdo com o prazo de 20 dias, ao rêo
Francisco Matheus Nunes, na fdrma abaixo.

O Dr. Joaquim Alberto Cardozo de Mello,
juiz da 14a preteria, etc.:

Faz saber a todos os que o presente edital
virem o dello tiverem conhecimento que por
denuncia do Dr. 6° Adjunto dos Promotores
Publicos, está sendo processado por este
juizo, como incurso no artigo 303 do Codigo

Penal o réo Francisco Mancas Nunes, e comoi
apezar de reiteradas diligencias não tenha'
sido possivel intimar-se o dito réo pelo pre-
sente o intima a comparecer neste Juizo á
rua do Campinho n. 74, no prazo de 20 dias
contados da publicação deste, afim de ver-se
processar e afinal julgar, sob pena do reve-
lia, outrosim faz saber que as audienciaa
crimina& neste Juizo toem legar ás 11 horas
da manhã de todos os dias uteis. E para que
a noticia chegue ao conhecimento do todos,
mandou o juiz lavrar o presente que será
affixado no legar do costume e publicado no
Diario Officio!, para constar. Dado nesta
14a Preteria, aos 13 do novembro de 1909.
Eu, Luiz Alvos da Fonseca, escrivão o sub-
screvi.—Joaquim Alberto Cardoso de Mello.

--
.Juizo da, Decima Segunda

Protoria,
De praça com o praso de 20 dias para a venda

e arrdmataçdo da predio e respectivo ter-
reno, sito á rua Fabio Lu; n. 1, antiga Selo
Paulo, penhorado por Antonio Laquim Ber-
nardino Teixeira, cessionario de Mariano
de Oliveira Guimardes, a Herininia Fer-
reira Ramos e seu marido Leopoldo' Pinto
Ferreira Ramos, no executivo hypothecario
que contendem por este Juizo

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro,
juiz da 12a Pretoria do District° Fe lera',
etc .:

Faz saber aos que o presente edital d6
praça co.n o prazo de 20 dias virem, que no
dia 19 do mez do novembro proxim a logo
após a audiencia do estylo, que terá logar
ao meio dia, no prodio sito á rua Dr. Ar-
chias Cordeiro n. 28,0 officio' de justiça que
serve de porteiro dos aaditorios trará a pu-
blico prégão do venda e arrematação o pre•
do o respectivo terreno, sito á rua Fabio
Luz n. 1, antiga S. Paul ), penhorado por
Antonio Joaquim Bornar,lino Teixeira, ces-
sionario do Mariano de Oliveira Guimarães,
a lierminia Ferreira, Ranot o seu marido
Leopoldo Pinto Ferreira Ramos, cujo predi0
foi descripto e avaliado na forma e 3gaint0:'
Avaliação.—Os abaixo assignados, avaliado-
res nomeados pelo Exm. Sr. Dr. juiz da
12a Pretoria para procedermos á avaliação
tio immovel pauhorado por Antonio Joaquim
Bernardino Teixeira, cessionario de alariam)
de Oliveira Guimarães, a Ilormiaia Fer-
reira Ramos o seu marido Leopoldo Pinta
Ferreira, Ramos, em cumprimento ao m an-
dado, procedemos a, avaliação dos bens peia
forma abaixo: Predio e terreno á rua Fabio
Luz n. 1, antiga S. Paulo — O predio é as-
sobradado. imitindo no centro do terreno,
com duas janellas de frente e entrada ao
lado, com duas salas, dous quartos o co-
zinha, construcção de tijolo, forrado e as,
soalhado, portadas de madeira, ao lado
acha-se edificado um barracão de madeira;
coberto de telha e aos fundos um perima°
puxado com banheiro e touter-closet. O ter-
reno mede de frente 39 metros por 36 de
fundo, acha-se cercado na. frente por cerca
de arame o nos fundos par cerca do zinco.
Damos a este pretiro o terreno o valor cte
3:000$. Rio, 22 de outubro de 1909. —Eusebio
Pereira de Oliveira. — Carlos Henrique Pe-
reira de Sousa. E quem pretender arrematar
o dito predio deverá comparecer no dia,
hora e logar acima designados, afim de
effectuar-se a praça o ser o mesmo arrema-
tado por quem mais dor o maior lanço
offerecor acima da avaliação. E para con-
star mandei passar o presente, que será
publicado pela imprensa e mais dono (10
igual teor, que serão juntos aos autos o
affixados no logar do costume, na fôrma
da lei. Capital Federal, 29 de outubro de
1909. Eu, Francisco Pinto do Mendonça, es-
crivão, o subscrevi.—Josè Ovidio Marcond4
Romeiro.
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ANNUNCIOS
' Pagadoria do Th e:sonro Fe

dera I -Pagam-se 'hoje as seguintes fé-
rias : diaria aos engenheiros da fiscalização
de 'estradas do ferro, capatazes e guardas
da Prophyiaxia da Febre Amarela.

n•n•

Correio - Esta repartição expedirá
'malas pelos seguintes paquetes

Hoje:
Pelo Ncit•ii, para Maceió e mais portos

aio norte, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2
e ditas cara porte duplo até ás 8.

Pelo farley, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2 e ditas com
porto duplo até ás 10.

Pelo ,S'avoia, para Santos e Buenos Aires,
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 10.

Pelo Indiana, para Santos o Buenos Aires,
recebendo impressos até ás 10 horas da'
manhã, cartas para o interior até ás 10 1/2,
ditas com porte duplo, o para o exterior,
até ás 11 e objectos para registrar até ás 9.

Pelo Zaanland, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 111/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 12 e
objectos para registrar até ás 10.

Pelo Unitas, para Itajahy, Florianopolis e
Rio Grande, recebendo impressos até ás
.12 horas da manhã, cartas para o interior
até as 12 1/2 da tarde, ditas com porte duplo
até á 1 o objectos para registrar até ás 11
da manhã.

Pelo Voltaire, para Bahia, Barbados o
Nova York, recebendo impressos até ás 7
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 7 1/2, ditas com porteduplo G para o ex-
terior até ás 8.

Pelo Colbert, para Valparaiso e portos do
Pacifico, recebendo impressos até á 1 hora

da tarde, cartas para o exterior até ás 2 e'
objectos para registrar até ás 12 da manhã.;

Pólo Gloria, para Mangaratiba, Abrahão,
Angra,.Paraty, Cananéa e Iguape, rocc-bendo
impressos até ás 3 horas da tardo, cartas
para o interior até ás 3 1/2, ditas com
porte duplo até ás 4 e objectos para regis-
trar até ás 2.

Amanhã
Pelo Goa ;yba, para Pernambuco, rece-

bendo impressos até á 1 hora da tarde, car-
tas para o interior até á, 1 1/2, ditas com
porte duplo até ás 2 e objectos para registo"-
até ás 12 da manhã.

Pelo Belgrano, pira Madeira o Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o exterior até
á, 1 da tarde e objectos para registrar até ás
11 manhã.

Pelo A(agôus, para Victoyia e mais portos
do norte, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 6 1/2,-ditas com porte duplo até ás 7 o
objectos para registrar até ás 6 da tarde de
hoje.

Obs-ervatorio do Rio de janeiro - Boletim meteorologico- Dia 3 de novembro de 1909.
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Observatorio do Rio de Janeiro- Boletim meteorologico - Dia 4 do novembro do 1909.
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Olbservatorio	 Rio de Janeiro- Observações meteorologicas simultaneas a Oh. m. de Greenwich (Oh. 07.c
a. t. m. do 1110)-Rio de Janeiro, 18 de novembro do 1909.
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Recife 	 761.88 28.6 31.8 26.5 20.55 Moio nublado Incuto NNE 4 Nov. ten. alto
Juazeiro 	  	  , 758.57 30.0 39.0 21.8 16.57 Limpo Muito claro Calma O Relampag J8
Maceió - - 30.2 22.4 - Limpo Claro NNE 1 ..
Aracaid 	 761.5.5 28.0 29.8 25.1 21.69 Moio nublado Bom ENE 6 ..	 •
S. Salvador. 	 761.08 2(.4 27.4 23.7 21.71 Quasi nublado Incerto NE 3 Nov.ton. baixo
Ondina, 	 763.10 27.6 31.6 22.6 20.97 Meio nublado 13.im NE 1 ..
Caetité 	 757.78 24.9 30.7 19.0 ? Quasi nublado Muito bom Calma O I*

Ilbéos 	 701.28 28.2 28.2 24.5 22.33 Meio nublado Bom NE 5 ..
Juyabá. 	 765•58 29.4 ::2.4 26.2 20.05 Quasi nublado Bom N 6 ..
Uboraba.. 	 760.12 25.0 28.0 21.1 18.72 Meio nublado Bom Calma O ..
Victoria 	 75.18 24.7 2 .1.8 21.0 20.80 Meio nublado Bom S 4 Nevoeiro tenuo
Ba.rbace,na 	 760.16 21.2 22.1 16.6 15.64 Nublado Muito bom E 2 ..
Juiz do Fóra 	 - - - - - - - - - -
Capital (Rio) 	 701.02 23.0 27.0 20.7 18.02 Nublado Incerto NW 1 Chuviscos
Campinas 	 760.65 23.2 26.0 16.2 14.74 Meio nublado Muito bom E 3 ... Paulo 	 761.07 21.0 27.0 17.5 13.52 Meio nublado Incorto SE 3 ..
Santos 	 - - - - - - - - - -
3uarapttava 	   758.58 21.8 18.5 12.5 13 F.2 Nublado Encoberto NE 5 ..
Curityba 	  	 762.21 20.1 2).0 16.1 13.73 Nublado Encoberto E 3 ..
Paranaguá 	 , 761.98 23.6 28.7 20.8 17.62 Nublado Encoberto SE 3 Nevoeiro	 alto
Florianopolis 	 762.35 22.0 27.0 23.5 16.16 Meio nublado Incerto S 3 ..
-)osadas 	 - - - - -
Jorriente 	 -I- 760.20 29.0 36.0 20.0 21.07 Limpo - N 2 -
Itaquy 	 - - - - - ..._. - - - -
Santa Maria 	 759.50 22.0 28.0 20.0 14.51 Quasi limpo Bom E 5 ..
?orlo Alegre 	 762.13 24.1 35.0 20.9 15.22, Meio nublado Bom E 4 Nev. ten . baixo
3ordoba 	 	 -1- 765.50

759.16
19.0
24.0

?
28.4

16.0
21.5

13.20
12.49

-
3agé... 	

Nublado
Limpo

-
Bom

NNW
N

1
2 ..

Rio Grande 	 769.38 23.6 31.5 17.2 12.57 Meio nublado Muito bom ENE 1 ..
dendoza ... 	 -I- 762 20 23.0 30.0 17.0 9.27 Meio nublado - SSW 6 -
lozario.	 .' 	 -F 762.40 21.0 35.0 15.0 11.98 Meio nublado - N 2 -
Uontevidéo 	 763.00 10.0 18.6 12.0 6.77 Meio nublado Bom NNE 1 ..
Buenos Agros 	 -F 763.20 18.0 29.0 15.0 9.48 Limpo - SE 6 -

OCCURRENeiA8

EmCaetite trovejou ao NNE na tarde de hontem.
Em Cuyabá trovejou a E	 tarde de hontem, relampejando á, noite.
Em Uberaba relmnpojou no correr da noite de hontem.
Em Curityba trovejou e relampejou a NV ao anoitecer de hontem.

As temperaturas minimas do hontom veriftcaram-so : em Montevideo com 120 .0 e em Guarapuava, COM 12°.5.
Ás ob ervações com esto signa' -I- são de liontern.
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'MARCAS REGISTRADAS
MARCA INDEPENDIENTZ

DE TABACOS Dr VuELTA ABAJo
MANUFACTURADA oiLAHASAMA ESTBL. CM 1133‘

N. 0.403
G. Banho & Comp., negociantes brazileiros,

'estabelecidos com o a mmercio de commis-
sões nesta praça, á rua dos Ourives n. 27,
apresentam a registro a marca supra para
destinguir os charutos, fumos e cigarros de
seu cominarei°, manufacturados por D. An-
tonio Lopez Cuervo, Vda. de [tivera, de Ha-
vana, constituido da seguinte forma: Dous
ramos de folhas de fumo entrelaçados e for-
mando um oval, tendo no centro as pala-
vras: «Por Larrafiaga», na parte superior a
inscripção .Marca independiente» e na parte
inferior 03 dizeres (cie tabacos de Vulto,
Aba.:o. Manufacturada en la Habana Estbl.
.en 1834.» A marca acima poderá variar em
suas dimensiies, typos, côres ou cisposiçiies do
côres. Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1909.
—G. Banho & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial ás 1/ horas de 26 de outubro de
1939.— O secretario, Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.403, por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$60) de salto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1909.— O secretario, Fabio Leal. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial).

N. f.2.•.r.313•
. A firma Gustav Bulhe!, domiciliada em
presde; Allemanha, apresenta a marca su-
pra, que consisto na representação de doas
floretes cruzados . lendo no ponto de cruza-
mento á esquerda a letra .0» e á direita a
letra 4B». Esta, marca serve para distin-
guir appa relhos a alcool, petroleo e benzina,
para aquecimento, cozinhar soldar • e illu-
mina,ção, de fabricação e commercio da re-
querente. Rio do Janeiro, 9 do novembro de
1909.—Por procuração, Basehmann & C°.
(Sobre uma estampilha de 300 reis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mereial da Capital Federa/ ás 11 horas do
dia 10 de novembro de 1909.-0 secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.513, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no pr:meiro exemplar 6$600 de sello por es-
tam pilhas. Rio de Janeiro, 11 de novembro
de 10)9.-0 secretario. Fabio Leal. (Ao lado
esta o carimbo dit Junta Conamercial.)

N. 2.Z;14
A firma Vitela do Ca.nale, domiciliada em

Buenos Aires, Republica. Argentina, apre-
senta a marca supra, que consiste em um
rotulo rectangular, desenhado em estylo art.,
ttouveau, formando duas secções, das quaes a
primeira contém na parte superior as pa-
lavras «Bizcochos emule», debaixo das quaes
apparece uma facha larga, formada por um
conjunto do folhas, e em baixo desta as pa-
lavras «Marca Registrada»: na parte infe-
rior lê-se a seguinte inseripção: «Panadaria
y Fabrica a Vapor de Galletitas», e orn le-
tras gordas logo abaixo «Vittda de Caule»,

e abaixo destas ..«CochabaMba, 423, Buenos
Ai res» ; a segunda secção contem as insori-
pções seguint2s: «Bizeochos Camilo», um t
palavra abaixo da outra, e em duas linhas
«Espec:alos para Té y Chocolate»; na base
se vô um desenho de fantasia formado de es-
piras. Serve esta marca para distinguir bis.
contos e applicaaso sobre os involueros, avi-
sos ou animados do tamanho e côr varia-
vais, e applicada, por qualquer processo. Rio
de Janeiro, 10 de novembro de 19)9.— Por
procuração, Buselonann & COM); (Sobre uma
estampilha de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 10 horas do
dia 11(10 novembro de 1009.— O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 2.514. por despacho da
Junta Commercial em sesão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6;$6)0 de solto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro. 11 de novembro
de 1909.-0 secretario, Fabio Leal. (Acalado
esta o carimbo da Junta Commercial.)

1••n•••~1

N. 0.400 (')

B. So.nmartia, rua Marqueza de Santos
n. 38, u 3a, e continuará a usar em seu S ar-
figas typographicos, photographicos, livros,
anuns de retratos, etc. etc, a marca e di-
zeres acima estampados. Consisto a marco,
em duas linhas horizontaes e 10 pe.menas
verticaes, espaçada,mente collocadas entre
a,quellas. Por cima de uma linha In.rizuntal
a palavra—bustos—por baixo da outra a pa-
lavra—autographos—, entre as ditts
zontaes, a preposição—e—. Essa marca, col-
locada, em•posição vertical, tem a lérma de
uma escada por onde sobem as palavras
—bustos—por um la,do,e por outro- autegra-
phos-'-ie a prepas ção—e—entre degraus do
contra. Essa marca continua,rti, a ser ompre-
gada nos rotulos, capas de livros, de albans,
etc, etc., de seu engenho, invenção, fabrico
e cominarei°, impressa a fogo:o era tintas a
erres varias. Rio de Janeiro, -27 de outubro
de 19J9.— 8. Sanmarlin.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mereial da Capital Federal ás 12 horas do
dia 27 de outubro de 1909. — O secretario,
Fabio Leal.	 -

Registrada sob o n. 6.419, por despacho da
Junta CommerciaLem sessáa de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6.300 de salto, por
estampilhas. Rio de Janeiro, 4 de novembro
de 190i.-0 secretario. Fabio Leal. (Achava-
se ao lado o carimbo da Junta).

—
N. 0.423

.Cardozo & Comp., estabelecidos á Avenida
Central n. 88 com negocio de instrumentos
de musica, optica, cutelaria, etc, apresen-
tam a marca acima, que consta da parto da
mão, cujos dedos pollogar e indicador segu-
ram um pince-noz sob a designaçÃo de «so-
E isy, cujas palavras aeham-se inseriptas no
logar das lentes. Esta marca distingua e ca-
racteriza um pince-nez importado o vendido
por elles, e será usada nos onvoltorios e ro-
tulas, podeada variar em tamanhos. Inutili-
zava unta estampilha de 300 réis o seguinte:
Rio do Janeitro, 26 de outubro de 1909:—
Cardoso & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal á 1 hora do dia
6 de novembro de 1909.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob o n. 6.423, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no 1 0exemplar 6$600 de sello por estampilhas.
Rio de Janeiro, 8 do novembro do 1909.-0
Secretario, Fabio Leal. (Ao lado está o Ca-
rimbo da Junta Commercial.)

(*) Reproduz-se por ter aahido com incor-
JeCÇõeS.

•

REfiDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 18 de novembro de 1909:
Em ouro....	 106:1074298
Em papel....	 165:2974780	 272:4054078

Renda de 1 a 18 de novem-
bro do 1909 	 	 4.041:6194993

plin igual perlado de 1903 	 	 3.517:832033
Diferença a maior em 1909 	 523:937010

RresBEDoniA DO mo DE JANEIRO

Renda do dia 18 de florem' ro de 1909

Interior 	
	

10:164063
Consumo :

Fumo.. ...... ,	 3:448;000
Bebidas 	
	

4:405400
Phosphoros 	
	

7 : 2004; 00
Calçado 	
	

1:450000
Perfumarias 	
	

3724600
E. pliarma.ceu-

ticas 	
	

52;000

Tecidos 	
Clutnéos 	
	

5:130000
:8:l0.1000

Registro 	
	

404;000
	

20:01:1400

klxtraordinaria 	
	

I: 151$976
Deposito. 	
	

129,000
Renda com applicação °spe-

cial 	
	

022;233

48:3$¥17
Renda de 1 a 17 da novem-

bro de 1903 	 "	 • .1.032:16W/7

1.110:544634
Em igual perlado de 130P... 1.032:540090

.'"••""..••••••••• 
	 •==1

EDITAM E "AVISOS
Ministorioda .Tustiça. e

Neg. ocios .Tuteriores
DiRECTO RIA DO INTERI0R.

De ordem do Sr. Ministro, declaro que se
acha aberta, na Directoria do Interior da
Secretaria de Estado da Justiça o Negocio:
Interiores, a , ins. cripção para o concurso ao
provimento do Jogara de alienista-adjunto
das colonias de alienados, conforme o dis-
posto nos arts. .10 .a 19 do regulamento
annexo ao decreto u. 5.125, de 1 do feve-
reiro de 1904.

A' inseripção, que deverá encerrar-se no
dia 4 do fevereiro proximo vindouro, ás 2
horas da tarde, serão admittidos 03 cidadãos
que estiverem no goso dos direitos civis o
politieos e forem graduados par qualquer
das Faculdades de Medicina da Republica,
ou que, o tendo sido par escola estrangeira,
se houverem habilitado perante alguma das
nacionaes, apresentando uns e outros seus
diplomas devidamente legalizados 	 •

Na impedimento do candidato, a ins-
cripção poderá ser feita por procurador.

As provas do concurso serão: pratica oral
e eseripta e versarão sobre as matarias da
cadeira de clinica psychiatrica o molestias
nervosas das faculdades do medicina, ha-
vendo arguição a respeito das duas ultimas
provas, feita pelos membros da commissão
examinadora.

Directoria do Interior da Secretaria de
Estado da Justiça e Negocios Interiores, ..4
de novembro do 1909.-0 director geral,
Candido A. C. da Rosa.
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kpiternáto Nacional Bernardo
de Vasconcellos

CONCURSO PARA A CADEIRA DE MATIIEMA-
'FICAS ELEMENTARES

Por ordem do Dr. director, faço publico
Lpara cenhecimento 'dos interessados, que, a
partir 'dast I data o polo prazo do tres mezes,
estará aberta na secretaria deste Internato,
todos os dias uteis, dai 10 horas da manhã
ás 2 da tarde, a inscripção para o concurso

cadeira do mathernatic te elementares.
O candidato que se quizor inscrever virá á
secretaria assignar o nome no livro proprio,
apresentando folha corrida e requerimento
aa, Dr. director ; sendo o candi tato estran-
geiro, haverá a clausula obrigatoria do
fanar vernaculo.

Poderá o candidato apresentar quaesquer
documentos que julgar conveniente, como
titulos de idoneidade ou prova do serviços
prestados á sciencia e ao Estado.

Secretaria do Internato Bernardo de Vas-
Concellos, 31 de agosto do 1909. - Sebasticto
Peçanha, secretario interino.	 )•

Externato Naeien tl 7C' a-
dro II

CONCURSO PARA. PROVIMENTO DA CADEIRA DE
LOGIcA

Faço publica que,a partir dosta data e pelo
prazo do tres anozes, estará aberta nesta se-
cretaria, todos os dias uteis, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde, a mseripção para o
Concurso á cadeira do logica deste estabele-
cimento. •

A inscripção faz-se mediante re4ueri-
a1ento iastruido de folha corrida e, si o con-
currento for est aangeiro, com a clausula
obrigatoria do faltar vernaculca

O concurre ite virá á secretaria assignar
seu nome no livro proprio. Poderá apresee-
tu' qua,esquar doeutnentos como tituloi do
idoneid ido ou prova de serviços prestados á
sciencia ou ao Estado.

Secretaria do Extornato Nacional Pedro II,
19 de agosto Co 1939.-P4u10 Ta vares, sacro-
taai o .

1n-titulo Benjamin Constant

Do ordem do Sr. director e de conformi-
dade com o art. 62 do regulamento em vi-
giar, faço publico que os exames neste Insti-
tuto começarão no dia 22 do mez corrente,
ás 11 • horas da manhã. e mais que, de ac-
cardo com a circular expedida aos Srs. pro•
fosso as, são os referidos examw realizados:
Dia 22, solfejo theorico e harmonia ; no
mesmo dia, instrucção,moral o civica e ele-
mentos do pedagogia ; 23-harmonium o
illStrument03 de corda; 24-solfejo pratico o
canto; 25-gymnastica„ instrumentos do so-
pro, percussão e piano ; 26-1 0 e 2^ anno e
4^ o 5° anno de- francoz; 27-3° a.nno e 6° e
70 do franeez; 29-4° o 5 0 do portai ;nu e 60,
70 e 8° do sciencias" physicas e historia" na-
tural; dia 1,de dezembro, 40 e 50 de arith-
metica ; 2-algebra, • dia 4-4° e 5^ de geo-
graphia e 6°, 7°c 8°	 historia.

Os exames são publicos.
•Secretaria do ,Instituto 13mjamin Cons-,

tant, 17 do novembro do 1909.-0 escriptu-
tario-archivista Trajano Adolpho Lopes. 	 (•

-Escola Nacional do 313 ellas .
A.rtes

Do brdem do Sr. director, faço publico
que no proximo sabbado; 20 do corrente, ás
11 horas da manhã, serão chamados a exa-
lam do desenho geometria° e geometria

doscriptiva, do 1 0 e 2° annos do curso geral,
e- de anatomia o physiologia artisticas do
curso preparatorio, os seguintes alumnos:

resenho geométrico,
1 Colestino Severo de San Juan.
2 Fernando Narita do Sampaio.
3 Jarbas Gandra Braga.
.4 Oswaldo Soares Vieira Machado.
5 Sebastião Rabello do Oliveira.
6 Tancredo Duarte do Amaral-.
7 Laby Fernandião do Moraes.
8 Zildo Fornandino de Moraes.
O Iloracio Lopes de Vasconcellos.

10 Carbs Augusto Tavares.
11 Almir Nestor de Aguiar Pinto.

Geometria descriptiva

1 Elisiario da Cunha Bahiana,
2 Hearioun Costa.
3 José. Marques de Azevedo.
4 Justino Ferreira do aleito.

Anatomia e physiotogia

1 Antonio Edaar de Souza Pitanga.
2 Henrique Campos Cavaleiro.

Secretaria da Escola Nacional do Bolhas
Artes,18 do novembro do 1909.-0 secretario
Liogo Chaboé.	 (•

•
Directoria Geral cie Sande

Publica

De orlem do Sr. Director Geral, convido
os pronriatarios ou arranda.tarios dos pre-
dios ah .ixo designados, ou seus legitimA
procura lores, a comparecerem no dia o
hora infra indicados, nos referidos predios,
a g iu da assistirem á vistoria sanitaria que
nelles vae ser e.rectuada, sob as penas da
lei:	 .	 .

Rua General Camara n. 287 (moderno),
dia 26 do borrada á 1 hora da tardo ;_

Rua General Camara. n. 351 (moderno),
dia 20 do corrente á 1 • 1/2 hora da tarde

Rua da Constituiçãa n. 41 (moderno), dia
26 do corrente. • ils 2 horas da tardo

Rua da Constituição n. 43 (moderno), dia
25 do .corrente its 2 1/2 horas da tarde

Rua Luiz Gama n. 18 (moderno), dia 26
d) correcta ás 3 horas da tarde.

,Secretaria da Directoria Geral de Saud°
Publica, 19 do noveMbro de 1939.-0 secre-
tario, Dr. J. Pedroso. •	(•

INFRACOES DO REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as mul-
tas que lhes foram impostas, ou, findo esse
prazo, se verem processar de accordo com o
regulamento sanit trio:	 •

Pela Secção Pharmaceutica : 	 -
Pharmaceutico Luiz Dias Amado, autor e

proprietario da aTizana anti-syphilitiCas,
militado em 104, por annunciar o seu pre-
parado Tizana anti-syphilitica, não licen-
ciado pior esta di•• •ectoria liceaça que lhe
fôra concedida foi cassada, conforme Diario
Official, de 22 do outulvo ultimo), infrin-
gindo assim o art. 264 do mesmo regula-
mento •

Pela '1° delegacia de sande:
Antonio de Souza Bastos, multado em

125$, por não ter commu doado por escripto
á mesma delegacia de s tilde, que ficara des.
habitado o predio n. 141 da rua D. Mar-
ciana, alogando-o sem a necessaria autori-
zação sanitaria, infringindo O art.. 87 do
mesmo regulamento

Pela 60 delegacia de saude: 	 •
João Rodrigues de Almeida, multado em

200$, por não ter communicado á mesma
delegacia a vacancia do uri quarto da casa,
de com modos á rua Visconde do Itaúna n. 99,
e tel-o alugado aem a necessaria licença

sanitaria, infringindo o, art. 88 do mesmo

	

.	 •	 .
regulamento. -	

.

Rio do Janeiro, Secretaria da Directoria'
Geral de Saud° Publica, 19 de novembro de
1909.-0 secretario, Dr. J. P,edroso.

Do ordem do Sr. Dr. director geral acusa
vido os proprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimes

I
procuradoras, a comparacerem, no dia chora
infra indicados, nos referidos predios, afim
do assistirem á vistoria sanitaria, que nollos
vao ser effectuada, sobas penas da lei:

Rua S. Franolaco Xavior n. 423, dia 22 (10
corrente, á 1 hora e 20 minutos da tarde,

Rua S. Francisco Xavier n. 599, dia 22
do corrente, á 1 1/2 hora da tarde.

Rua S. Francisco Xavier n. 561, dia 22 do
corrente, á 1 hora e 40 minutos da tardo.

Rua S. Francisco Xavior, n. 553, dia 22
do corrente, á 1 3/4 hora da tarde..

Rua S. Francisco Xavier n. 581, dia 22 do •
corrente, á 1 hora e 55 minutos da tarde.

Rua Felippe Camarão n. 55, dia 22 do cor-
rente. as 2 heras da tardo.

Rua Felippo C miarão. n. 75, dia 22 do
corrente, ás 2 horas e 10 minutos da tarde.

Rua Mariz e Barros n. 426, dia 22 cor-
rente, ás 2 horas o 25 minutos da tarde.

Rua Dr. José Ilygino n. 50, dia 24 do cor-
recto, á 1 hora e 50 minutos da tarde.

Rua Dr. José IIygino n. 116, dia 24 do
corrente. ás 2 horas da tarde.

Rua Dr. José Hygino n. 130, dia 24 do
corrente, ás 2 horas o cinco minutos da
tarde.

Rua Dr. José Hygino n. 140, dia 24 do
corrente, és 2 horas o 10 minutos da tarde.

Rua Dr. José lygino n. 152, dia 24 do
corrente, ás 2 horas e 25 minutos da tarde.

Rua Dr José Hygino n. 171, dia 24 do
corrente, ás 2 liaras e 35 minutos da tarde.

Rua Dr. José Ilygino_n. 165, dia 21 do
corrente, ás 2 horas e 90 minutos da tarde.

Rua Dr. José Ilygino n. 147, dia 24 do Cor-
rente ás 2 3/4 horas da tarde.

R-ia Dr. José Hygino n. 131, dia 21 do cor-
recto, ás 2 horas o 50 minutos.

Rua Dr. José Hygino n. 121, dia 24 do cor-
reide, ás 2 horas e 55 minutos:

Rua Dr. Jos6 llygino n. 87, dia 24 do cor,
rente, ás 3 horas da tarde.

Rua do Uruguay n..205, dia 24 do corrente.
ás 3 1/4 horas da tarde.

Rua do Uruguay n 233, dia 24 do corrente•
ás 3 horas e 20 minutos..

Rua do Uru guay n.339, dia 24 do corrente,
ás 3 horas" o 25 minuto.

Rua do Uruguay n. 361, dia 21 do corrente,
ás 3 1/2 horas da tarde.	 •

Rua do Uruguay n.355, dia 24 do corroate,
ás 3 horas e 35 minutos.

Rua Jorre Rudgo n. 129, dia 26 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde.

Rua Duque do Caxias n. 49, dia 20 do cor_
rente, ás 2 horas o 20 minutos.'

Rua Torres Homem n. 63, dia 26 do cor
rente, ás 2 1/2 horas da tardo.

Rua Torres Homem n. 65, dia 23 do cor-
rente, as 2 horas o 35 minutos.

Rua B Irão do S. Francisco Filho n. 41,
dia 25 do corrente, ás 2 3/4 horas da tarde.

Rua Maxwell n. 91, dia 26 do corrente, ás
3 horas da tardo.

Rua General Silva Telles n. 75, dia 29 do
corrente, ás 2 horas da tarde.

Rua Amaral n. 42, dia 29 do porrente, ás
2 1/2 horas da taratt.

Rua Amaral n. 56, dia 29 de corrente, ás
2 horas e 35 minutos da tarde.

-Rua Amaral n. 68; dia ,29 do corrente, as
2 horas o 40 minutos da tarde. 	 .

Rua Amaral n. 72, dia 29 do corrente, ás
2 3/4 horas da tarde:"

Secretaria ,da, Directoria Geral do Sande
Publica, 13 de novembro do 1909,-0 soare-.
tario	 Pedroso	 -
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Directoria Geral de Saud°
Publica

De ordem do Sr. Dr: director geral de
Sa,ude Publica convido os pronrietarios,
arrendatarios ou seus procuradores. dos
predios abaixo mencionadosat comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias,
afim de tomarem conhecimento das intima-
ções que lhes foram feitas pelo inspector
sanitar o da zona cru que se acham situados
es referidos predios, sob as penas da lei:

Rua do Propósito n. 37 (moderno),
Praça da Republica n. 58.
Rua do Proposito n. 24.
Rua da Floresta n. 43, laudo de vistoria.
Rua da Floresta n. 13, laudo de vistoria.
Rua Sanatorio n. 6.
Rua Barão do Bom Retiro n. 22.
Rua, do Amparo n. 2.
Rua Dr. Silva Gomes n. 60.
Rua Coronel Pedro Alves n. 7 (deus ter-

nos).
Travessa Britto Teixeira C 1.
Rua Senador Euzebio n. 240.
Secretaria da Directoria Gera/ de Saudo

Publica. Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1909.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.	 (•

Ministerio das Relações
Unzteriores

Pela Secretaria de Estado das Relações
Exteriores se faz publico que fica reconhe-
cido provisoriamente como encarregado do
Consulado Geral do Japão nesta capital o
vice-consul Sr. Ryali Noda,.

Secretaria de E4ado das Relações Exte-
riores, Rio do Janeiro, 18 de novembro de
1901.-0 director geral interino, Frederico
(Prenso  de Carvalho. '

Caixa -de Amortização
Faço Publico que, tendo-se extraviado os

titilas da divida publica fundada, do valor
nominal de 1:0 1 10$ cada um; de os. 256.384
a 256.333, uniformizados, jura de 5 oa, pa-
pel, vão ser expedidos novos titulos si den-
tra do prazo do cinco dias não houver re-
clamação em contrario. ,.

Caixa do Amortização, em 16 de novem-
bro de 1909.-0 inspector M. C. de Leio.

Inecebecloria do Rio de
Janeiro

IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISAES
Estando concluido o lançamento do imposto

de in . ustrias e •profissões para 1910, previno
aos interessados que, de accôrdo com o aia .40
do decreto n. 5.142, de 27 de fevereiro de
1904, deverão apresentar as suis reclama-
ções por meio de petição documentada,
dentro do prazo de 30 dias, contados da pu-
blicação do presente edital.

As alterações e modificações feitas em
acto de lançamento constam publicadas, no
Diário Official, a saber

1° districto, Diario .0fficial de 27 de outu-
bro ultimo-

20 districto, Diário Official de 7 do cor-
rente.

30 diStricto, Diario Official de 14 do cor-
Ponto.

4° districto, Diarto Official de 19 de outu-
bro ultimo.

5° districto, Diario Official de 16 de outu-
bro ultimo.

6° districto, Diario Official de 19, de outu-
bro ultimo.

7° districto, Diario Official dé 2 de outubro
ultimo.	 •

8° districto, Diario Officia/ de IS de setem-
bro do corrente aúno.

9° districto, Diário Official do 24 do outu-
bro ultimo.

10° districto, Diarlo Official de 22 de setem-
bro do corrente anuo.

11° districto, Diario Official de 2 de outu-
bro ultimo.

12° districto, Diario 01j7cial do 2 de outu-
bro ultimo.

13° districto, Diario °ilida do 20 de outu-
bro uItimo.

14° distric 4-o, Diario Official do 18 de 'se-
tembro do corrente nno.	 •

15° districto, Diario Official de 1 de outu-
bro ultimo.

Recebedoria, 16 de novembro de 1909. —
Benedicto H. de Oliveira Junior, director.'

(•

.A.lfandega do Rio de Janeiro

Pela inspectoria, desta alfandea,a se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repara
t!ção os volumes abaixo mencionados, com
s • gnaes de avarias e de falta, devendo seus
donos ou consignatarios apresent Lr-á no
prazo de 15 dias para providenciar a res-
peito.	 .

Vapor allemão S. Nicolas, entrado em ou-
tubro de 1909.	 •

Armazem n. 12 — VUC—AGFA: 1 caixa
n. 3.618, molhada pela chuva.

LC: 1 dita n. 2.326.
Vapor inglez Oransa, entrado em outubro

de 1909.
Armazem n. 14-40: 1 caixa n. 8.819, mo-

lhada, pela chuva.
F: 2 ditas ns. 249 e 256, repregadas.
ABC: 1 dita n. 3.213, idem.
DWC: 2 dita,s ns. 7..121 e 7.322, idem.
Idem: 1 dita n. 7.307. avariada.
CC—P : 1 dita n. 2.4i1, repregada e ava-

riada.
OVC: 1 dita n. 89, idem, idem.
Casa Sucena: 1 dita n. 241, idem, idem.
F: 2 diais os. 3.459 o 3.451, idem, idem.
RC: 1 dita n. 524, 'dam. idem.
CPC—D: 1 dita n. 1 966, idem, idem.
CP3: 2 ditas ns. 2 e 1, repnagadas.
F: 1 dita n. 3.4 8, avariada,.
YC: 1 dita n. 274, repra:ada e avariada.
Nein 1 dita n. 573. renregada.
Vapor allemã,o Ypiïanga, entrado em ou-

tubro de 1909.
. Armazem n. 10—FSC--K: 1 caixa n. 17.453,
avariada.

CE: 1 dita n. 88, repregada..
UC-600 : 1 caixa n. 954, repregada e

avariada.
ESC: 1 dita n. 3.158, idem idem.
JRCC : 1 dita n. 4.957, idem idem,

•• FML : 2 caixas ns 44.261 e 44.263, idem
idem.

AG : 1 caixa n. 2.067, idem idem.
C : 1 dita n. 855. idem idem.
A : 1 dita n. 3.954, idem idem.
REO : 1 dita n. 403. idem idem.
Despacho sobre agua—KNS: 1 dita n. 402,

idem alem.
Armazem de Amostras --a Vapor inglez

Thelpis, entra4o em outubro do 19 )9.
AR.PC ; I pacote, sem numero, roto,.
Idem : 1 dito n. 407, idem.
CN : 1 caixa n. 335, reprog,a.da.
CMC . I dita, sem numero, avariada.
E. Salatai : 1 dita, sem numero, repre-

g ida. •
Idem : 1 pacote, sem numero, roto.
James Magno : 1 caixa, sem numero. re-

pre,rada.
NM J-1 : 1 dita, sem numero, idem.
Desp..cao sobre agua—Vapor in g lez Mil-

ton, entrado em 18 de outubro da 1909.
CVI1 : 2 caixas as. 2.790 e 2.804, reprea

gada.	 . •
Idem : I caixa n. 2.801, idem.

.	 .	 ,
• Armazem r,	 f 3 caixainsa

248, 240 e 225, idem.
Ideia : 2 ditas ns: 239 e 222, idem. .
KFC : 1 caixa n. 3.364 (2 kilos 250 gram4i

mas); idem.

	

MM: I dita n. I, idem.	 • - n
Vrpor francez. Armam, entrado em 27 de

ou ubro do 1909.
• Armtzein n. 11—L&4 : 1 caixa n. 362,
repragada.

Vapor allemão Ipiranga, entrado em ou-
tubro do 1930.

Des1achu sobro aairt—KNS: 1 caixa n. 401,
repregada e avariada.

AR : 1 dita n. 3, i l em idem.
AW: 1 dita n. 8.907, i lem
SC: 4 ditas ns. 28. 23, 55 e 52 idem.

• liem: 4 ditas ns. 56, 41, 46 e 36, idem.
Idem: 4 ditas ns. 44. 32, 48 o 54, idem.
Idem: 2 ditas ns. 32 e 3J, idem.
Vapor inalai Tennyson, entrado em 25 da

outubro de 1909.
• Arm LZ0111 R. 14—LHC : 1 caixa n. 3.031;

W'—Sitimple : 1 dita n. 1, idem.
AP—CC : 1 dita n • Lidem,
JPCP :1 dita n. 1.278, avariada.
M: 1 dita n. 3. repregada.
AMC: 2 ditas ns. 11 e 10, idem.

• II. Delicia: 1 dita n. I, repregada e ava-
ria.,1a.

LCRJ: I dita n. 141, reprogada.
. Lal: 1 dia n. 242. idom. •
.	 .1: 1 dita n. 50 385, idem.

WI -JBC 363.39, idem.	 •
JPCP: 1 dita na 1.2-a), avariada.. •
JaRI: 2 &Lis os. 203 c200, repregada e

avariada. "
A.vICit: 2 ditas aim nuatero e ri. 70 repra-

ga ia.
Idem: 1 dita ri. 64, idem.
BC-t: 1 diti n. 8, a,vitr.ada.
1.301: 1 Dia Li, rapregada, e avariada..
WSNIC: 1 ly,trriéa n. 7;584 B, ideai idem.
LNIG : 1 caixa. a. 1.295/ :, abona
Vanor inglez Or.onsa. entrado em 25 de

outubro de I 0)1— .ainifisto o. 1.0

anaze in. 12-100: 1 caixa n. 158, re--
prega ta.

CPC: 2 ditas as, 1.308 e 1.381, repre.-
gai'as.

Idem: 1 dita n. 1.283,reprega.da.
4: 1 dita a„ 527. ide
14: 1 aia a. 20, id'ru.
5: 1 dita ri. lia, idem.
5: 1 drat n. 158, idem e avariada.
Rager..: 2 ditas ns. 0.426 e 9.420; repro-

galas.	 •	 ,	 • '
28: 1 dita n. 1 1 12. repregada.
E: 2 d tas ns. 552 e 3.40a, reprogada#.
BC: 1 dita n. 5.5, repregiitla. •
Casa ';iteelia: 1 dita il. 240, reprogada fl„,

avariada.
100: 1 dita n. 159. avariada. • • •
FSC: 1	 t. n. 1.22 , 3,	 '

• ON—OVC: 1 dita n. - 87, idem.
TEM: 1 dita n. 805. repregadaa
OWC: 1 dita n. 6.300; idem.
5-TCC-B: 1 d i ta n. 102.
YC: 1 d ta ri 219, idem.
40: 1 dita n. 354. idem.
CPC: 2 ditas ns. 1.304 e 1.943, reprea

gaitas.	 ).FS: 1 dita n. 14, roire,acla.
VC: 1 dita n. 35, idem.
VI): 2 ditas ns. 7.303 e 7.305, repre-

gaitas.
JFCc: Idita n. 5.890. repregada.
1,'(): 1 diti. ci. 518, id3m.
DWC: 1 dita u. 7.297, alam. -
Vapor allemão S. Nicol,rs, entrada em 25

do outubro de 199.— Manifestou. 1.059.
Ar nazern a12—JRCC: 2 ca,ixaà na. 10.155

e 6 617, repregaidas. 	 '
1.304	 1 dita. si. 53, .repre:Oda; e .á." n''.0&°.

riada.
Pinheiro: 1 dita n.• 4.608 B, aVariad'aa



Sexta-feira I. • .•
	

DIARIO OPFICIAL	 Novembrd	 1909 	 82;á:li.
1.n	

. RH: I dita n. 242, repregada.
MFB: 2 ditas ris. - 5.169 e 5.171, idem.
KW: 1 dita n. 5.685, idem.
LC: 1 dita n. 1.460, avariada.
RJCC: 2 ditas ns. 7.077 e 7.076, repre•

gadas.
AE dS: 1 dita n. 14.211, avariada.
BSC—MFB: 1 dita n. 5.170, repregada.
Vapor francez Antazon, entrado em 27 de

outubro do 1909.—Manifesto n. 1.069.
Despacho sobro agua — S: 3 caixas ns.90,

59 e 119, repregadas:
Idem: 3 dit ts ns. 19, 241 o 101, idem.
Idem: 1 dita n. 224, idem. -
Vapor allemãe S. Nicolas, entrado em 25

de outubri., de 1909.— Manifesta n. 1.050.
Armazom n. 12—N1F13: 2 caixas ris, 5.165

e 5.166, rei-tragadas.
EMC: 1 dita n. 13, idem.
Pinheiro : 1 dita n. 4.595 A, avariada.
103: 1 dita n. 1.096, repregada.
Vapor allemão Ypfranga, entrado em ou-

tubro de 1909.—Manife to n. 1.047.
Armazem n. 10 — FCC : 1 caixa n. 143,

repregada.
R11—PH: 1 dita n. 2 394, idem.
FIIL: 2 ditas ns. 41208 e 44.259,idem.
NBC: 1 dita n. 9.594, idem.
Fall,: 2 di as ris. 41.270 e 44.235, idem.
liM: 2 ditas ns. 4.402 e 9.403, idem.
4: 1 dita n. 16, idom.
Armazein n. 10—FML: 2 caixas ns.44.272

e 44.276, reprogadas. •
ORO: 2 ditas D g . 5.053 e 5.051, rego.

gad as.
Sem marca: 2 cestas, som numero, ava-

riadas.	 .
Vapor allemão Ypiranga, entrado em 22

de outubro de 1009 M tnifesta n. 1.047.
Armazem n.10—CW-826: 1 caixa n.600,

repregada.
Vapor inglez Grecian Drince, entrado em

26 de outubro de 1909. Manifesto n. 1.065.
Armazem ri. 16—alWB: 1 caixa n. 63, re-

prega.da.
.)11?..C: 1 dita n. 145, idem.

Ç .i liC-105—M13 : 1 dita n. • 178, repre-
gada.

Vapor allernão Bonn, entrado em 25 de
outubro do 1909. Manifesto n. 1.056.
• .Armazem n.1—Fontes: 2 caixas n. 3.932,

avariada.
I10-11: 1 dita ri. 3.540, rapinada.
Dia—R: 1 dita n. 1.225, idem.
0S-11: 1 dita ri. 7.575, idem.
RARC: 1 dita n. 8, idem.
Jal: 1 fardo n. 7.575, avariado.
Granado: 1 caixa n. 59.198, idem.
IISB—BB: 1 fardo n. 359, idem.
IIW: '2 ditos ns. 706 e724, idem.
CDC—TII: 2 caixas ns. 80.801 o 80.803,

idem.
M: 1 dita n. 190, idem.
IV: 1 fardo ri. 1.028, idem.
Vapor inglez Oronsa, entrado em 25 do

de outubro do 190J. Manifesto n. 1.061.
Armazem ri. 12—CPC—D: 2 caixas ris.

1.961 e 378, repregadas.
DWC: 2 ditis OS. 7.3)8 o 7.329, reprega-

das o avariadas.
YC; 1 dita n. 276, repregada.
RD: 1 dita n, 3.538, idem:
IEM: 1 dita n. 30, idem.
Armazern n. 12— CPC: 1 dita n. 93, re-

pregadi,.
ESC: - 1 dita n. 1.231, idem.
1)I1.112,—CC: 1 dita n. 203, ictine.
...";C: 1 dita ri. 8.819, idem.
LIC—FF: 1 dita n. 482, idem.
NCII: 1 dita n. 572, idem.
AIPI: 2 ditas ns. 520 e 521, idem.
Vapor franaez Ceyland, entrado em 29 de

'outubro de 1909.
Arrnazem da Bagagem — Mme. G. Tran-

,epert: 12 cestos sem numeros, avariados
Idem: 1 caixa idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.

Sem marca: 1 balá idem, aberto.
.1R: 1 sacco idem, avariado.
Som marca: 2 ditosidern, idem.
A. J: Leite: 1 bahil idem, idem.
JFNI: 1 mala idem, idem.	 •
Sem marca: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem. idem.

Leite: 1 dita idem. idem.
João P. Campos: 1 dita idem, idem.
Sem marca: 3 caixas idem, idem.
Idem: 1 trouxa idem, idem.
Idem: 4 malas Mam, idem.
RA: 1 dita idem,.idem.
Sem marca: 1 engradado, idem, quebrado.
FOI: 1 mala idem, avaria,la.
E. P. Magalhães: 2 ditas idem, idem.
Som marca: 1 dita idem, idem.
Armazem do bagagem — A. Doublet

1 suco som numero, avariado.
GF: 1 dito idem, idem.
Sem marca: 2 cadeiras, idem, idem.
C. Frauxfort: 1 mala idem, idem.
Sem marca: 10 ditas idem, idem.
A. Doublet: 1 dita idem, iriam.
Idem: 1 suco idem, idem.
E. P. Magalhães: 1 caixa idem, idem.
O. Torres: 1 mala idem, idem.
C. Frauxfort: 1 cesta idem. idem.
O. Torres: 1 caixa idem, idam.
S. Diresnith: 2 malas idem, idem..
M. C. Praucfort: 1 dita Meai, idem.
George Fraucfort : 1 chapeleira idem,

idem.
TCF: 1 saem, Riem, idem.
Vapor inglcsz Thespis, entrado em 29 de ou-

tubro de 1909.
Armazena de bagagem — Sem marca

1 caixa sern numero, vazia.
Alfandega di Rio de Janeiro. 1 de novem-

bro de 1930.—Pelo inspector, Crescenlino B.
dc Carvalho.

Dia 3
Vapor inglez • Tintoretto, entrado em 15 de

outubro do 1909.
Armaz_au n. 8—F1: 1 caixa n. 8.502, re-

pregada.
Idam: 1 dita n. 8.506, idem.
Vapor inglez Tennyson, entrado em 23 do

outubro de 1999.
Armazem n. 14—CO—O: 1 caixa n. 15, ro-

pregada.
MA&C: 2 ditas ns. 65 e 63, idem.
A&1: 1 dita n. 5, idem.
OCI 3 ditas es. 2, 34 e 40, avariadas.
LUC: 2 ditas os. 1 e2, idem.
C: 1 dita ri. 40.468/9, idem.
OC—T: 2 ditas os. 901 e 903, avariadas.
Idem: 1 dita n. 904 e 90'5, - idem.
Caminha & Comp.: 1 dita sem numero,

idem.
QG—C: 1 engradado ri. 1, avariado.
Vapor allemão Ipirangct, entrado em ou-

tubro de 1909.
Armazem n. 3—Alvaro: 4 caixas sem nu-

mero, repregadas e avariadas.
'dein 4 ditas idem idem idem.
Idem: 4 ditas idem idem idem.
JCC: 4 ditas idem idem idem.
SMC: 3 ditas idem idem idem.
CIO: 1 dita idem idem idem.
Sobro agua:—AZC: 4. ditas idem idem

idem.
Despacho sobre agua—Idem: 4 caixas sem

numero repregadas o avariadas.
Idem: 4 ditas idem, idem.
Idem: 4 ditas idem, idem. .
lem: 3 dita idem, idem.

Vapor ingloz Oronsa, entrado em 25 de ou-
tubro do 1909.	 . .

Armazem n. 12—DWC: 1 caixa n. 7.331,
reprega.da.

YC: 1 dita n. 297, idem.
ROGERS: 1 dita ri. 9.419, idem.
CBV: 1 dita n. 62, - idem;	 '
CPC: 1 dita n. 1305, Riem, avariada.
CC—Pi- 1 dita n. 2.487, repregada.

J—It—C—C: 1 dita d. 199, idem.
CPC: 1 dita n. 85, idem.
CPC—D: 1 dita n. 1.970, idem. avariada.'
PEM: 1 dita n. 1.338, renregada.
CPC—D. 1 dita ii. 1.974, idem.
Vapor allemã,o Bonn, entrado em 25 da

outubro do .1909.
Armazem n. 1— i lMO: 2 caixas som nu-

mero, avariadas.
Idem: 1 dita idem, repregada o avariada.
Casa Mozart. 2 ditas as. 21.695 021.093,

avariadas, (Pianos).
JAD: 1 dita n. 8.883, repregada.
IIRC: 1 dita n. 3.545, avariada.
L--.R--C: 1 dita n. 4.856, reprogada.
110: 1 barril n. 215, rasando.
Carnal° atoarão: 3 ditos sena numero,

vasios:
RD: 1 dito n. 214, idem.
JSN: 1 dito sem numera, idem.
Vapor allemão «S. Nicolasa, entrado em

25 de outnbro de 1909.
Armazaan n. 12—MFB: 1 caixa n. 5.157,

avariada.
JRC0 — duas ditas ris. 7.073 -- 6.987,

idem.
GCC: uma dita n. 1.132, i•lem.
JRCO—urna dita n. 1.379, idem.
CRR: duas ditas ris. 7.204 -7.02, idem.
CRR: duas ditas n,. 7.081-7.080. idem.
JRCC—duas ditas .ns. 255-5 9!5, reprc-

gafa._
CRR: duas ditas ris 7.087-7.033,avariada.
RH: urna dita n. 53.797, idem.
Armazem n. 3—Hal)FS---um engradado

CFTA: uma barrica n. 400.186, repra-
gada.

Vapor ailemão aYpirangaa, entrado em
outubro de 1909. -

Armazena n. 10—CC: duas caixas na.,
183/6-186/3, repregadas.

EB: um fardo n. 494, avariado.
Vapor austríaco 4d,.',acy», , .entrado-em 24

de outubro do 1909.
S. agia---F : duas caixas na. 10-20, repre-

Vapor inglez (Thesp i sa, entrado em 24 de
outubro de 190).	 •

Armazem n. 9-- DIA : uma barrica ava-
riada.

ES: urna caixa n. 40.236, repre7ada,,
ES : uma dita n. 11.356, idem.-
ES : sete ditis n. 2.7d, Riem.
ES : uma dita ri. 15.130, avariada.
13JC: urna dita n. 555, rearegada.
11cC SJR. CCC---urna dita ti. 103, idem.
.ARPC : urna dita n. 7.599, Mem.

030 : urna dita n. 7.4	 idem.
Vapor alternai.° Ypira ,ga, entrado em 22

do outubro do 1909.	 .
Armazem n. 10—RW: 1 ca i xa ri. 6.003/6,

repregada.	 •

EM: 1 dita n. 7.693, idem.
GBC: 1 dita n. 5.703, idem.
Idein.: 1 dita n. 5.794, idem.
A3: 1 dita ri. 8.423, idem.
ORO: 1 dita n. 5.777, idem.
FAC: 1 dita n. 34, idem.
P.MC:•1 dita n. 8.445, idem.
C: 1 dita n. 1.976, idem.
.1F,8.261: 1 dita n. 10.,181, idern.
GBC: 1 dita ri. 15.798, Mem.
PMC: 1 dita n. 8:442, idem.
ENIL: 1 dita n. 8.452, idem.
Idem: 1 dita n. 8.451, ideal.
PMC: 1 dit. n. 8.29a, idem.
C: 1 dita n. 1.255, idem.
PNIC: 1 dita n. 8.444, idem.
Vapor hespanhot Targa ‘ , entrado em 22

deolumbro de 1909.—M mifesto n. 1.049. 	 .
Armazem n. 14 — GAC: 1 barril seira nu-

mero, vasio.
CPS: 1 dito idom, idem.
Vapor allernão Ypiranga, entrado cria 22

do outubro de 1909 ,—Maaifeste n. 1.037.1
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Armazem n. 3 -CK: 2 barricas ns, 79 e
78, vasando.

Idem: 1 dita sem numero, idem.
Vapor a11em5.o S. Nicolas, entrado erra 22

de outubro de 1909.-Manifesto n, 1.057.
Armazem n. 3-JES: 1 encapado. 8.600,

avariado.
CFTA: 1 barrica n. 400.163, repregada.
Vapor inglez Thespis, entrado em 29 de

outubro de 1909.
Armazem n. 9-Rogers: 1 caixa n. 9.495,

rep regada.
SMC: 1 dita n. 9, idam. •
JR-CC: 1 dita n. 1.867, idem.
ARPC: I dita n. 7.598, idem.
BN: 1 dita n. 7.414, idem.
LSC: 1 dita n. 36.568, id,m.
E \ R-JC: I dita n. 3.177.

• Vapor austriaco Erny, entrado em 27 de
de outubro do 1909.

Armazem n. 4-MNIL: 1 caixa n, 1, re-
pregada.

AI: 1 sacco sem numero, roto.
Idem: 1 diito idem, idem.	 •
Armazem ri. 5	 LC: 1 dito n. 52, idem.
NNIO: 1 dito sem numero, idem.
ASC: 1 dito idem, idem. 	 •	 •
Vapor allemão S. Nicolas, entrado em 25

ao outubro de 1909. Manifesto ri. 1.059.
Armazem n. 12-MMC-ARC: 1 caixa nu-

Mero 1.878, avariada.
Idom: 1 dita n. 1.884, repregada.
Idem: 1 dita n. 4.056, avariada.
AJC-50: 1 dita ri. 3.043, rewegada.
OL: 2 dita n. 227, idem-.
Arma.zem n. 3-FBC. 3 latas era numero,

vazando.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 3 ditas idem, idem.
Idem: 2 dit as idem; idem.
AFS: 1 caixa idem, repregada e ava-

riada.
Vapor inglez Oronsa, entrado em • 25 de

outubro de 1909. Manifesto u. 1.071.
Armazem n. 12 Rogers: 2 caixas nu-

meros 9.422 e 9.423, repregadas.
Armazem n. 12-FS: 1 caixa n. 13, repre-

gada. .
CPC-D: 1 dita. n. 1.952, avariada.
CPC: 2 ditas ris. 81 e 81, repregadas„
JFCC: 1 dita n. 5.903, idem.

' Rogas: 1 dita n. 9.421, idem.
DWC: 1 dita n. 7.306, idem.
CPC-D: 1 dita n. 1.954, avariada.
TA: 1 dita n. 3.533, repregada o ava-

R=.
LIC: 1 dita n. 479, repregada.
3,10-VO-EFC-Brazil: 1 dita n. 7.241,

repregada.
LIIC: 2 ditas as, 754 e 744, avariadas.
Vapor inglez Tennyson, entrada em 25 de

	outubro de 1909.-Manifesto n. 1.051.	 •
Armazem n. 14- ECL: I caixa ti. 1.272,-

repregada e avariada.
DC: 1 dita n.6.069, repregada.
BVC: 1 dita n. 3, idem.
GRC: 1 dita n. 3, idem.
REO: 1 dita n. 4, idem.
OC: 1 amarrado na 3, repregado e ava-

riado.
M-A-C-R: 2 caixas sem numero, idem

LIIC: I dita n. 7.553 e 7.681, repregada.
NSTTC: 1 dita.n. 6.536 D, idem.
Vapor inglez Greuca Prince, entrado em

26 de outubro de 1909.
Armazem n. 16 - HPLT: 2 caixas ris. 60
40, repregadas.
CHP-45: 1 dita n. 361, idem.
BMC: 2 barricas ris. 443 e 436, ava-

riadas.
1.1WB: 1 caixa n. 38, repregada.
FC-3.324: 1 dita n.4.546, idem.
B: 1 dita n. 14, idem.
Armazem e. 16-CEOS: 1 caixa repre-

gada.‘

Vapor allemItaBronn, entrado em 25 de
outubro de 1909.

Armazem n. 1-TBC: 1 caixa sem nú-
mero, repreg,a,da.

BO: 1 dita n. 1,013, idem.
Pontes: 1 dita n. 2.794, idem.
LC-R: 2 ditas na. 4.440 e 4.994, idem.
CM: 2 ditas na. 302 e 3)3, avariadas.
EC: 1 dita n. 107, repregada.
JF: 3 engradados ns. 916,928 e 931, ava-

riadas.
EC-MK: 1 caixa n. 1.145, idem.
Brazil: 1 dita n. 4.85, idem.
LC-C. de B. B.-1 dita n. 4.856, repre-

gada.
TA:- 2 ditasns, 80.892 e 80.805; idem..
CT de B.-A: I dita n. 80.804, idem.
LC-R: 1 dita na 2.844, avariada.
Idem: 1 dita; n. 4.770, idem.
Varam inglez Santh, entrado em outubro

de 19
Armazem n. 5-J-W-R: 1 . caixa n. 1,

avariada.
Idem: 1 barrica ri. 2, idem.
M&P: 1 caixa sem numero, idem:
&UI: 1 dita n. 1. idem.
RN.--T--K: 1 dita n. 95, idem.
M: 1 dita n. 1/209, repregada e avariada.
Idem-ER: 1 dita n. 1, avariada.
Idem-PB: 1 dita ri. 1, ideal.
Allandega do Rio de Janeira, 3 de no-

vembro de 1900.--Pelo inspector,Crescentin oB.de Carcalho.

Dia 4

Vapor inglez Hamilton, entrado em 19 da
outubro de l9a9.

Trapiche na Ilha do Caja-ZZZ: 171 caixas
sem numero, avariadas. 	 •

Vapor inglez Tinyson, entrado em 25 de
outubro do 1909.	 •

Armazena e. 14 -LIIC: 2 caixas ris. 7.576
o 7.571, ronregadas.

Dixon-Rio: 1 dita n. 820, idem.
LC: 1 dita n. 23, idem:
MAC: 2 ditas es: 79 e 80, idem.
Governo Brazileiro-Corpo de Bombeiros:

2 ditas sem numero e n. 101, idem.
MAC: 1 barrica n. 82, idem.
DC: 1 caixa n. 6.072. idem.
Vapor allemão S. Nicolas, entrado em 25

de outubro de I09.
Armazena n. 12 - MNIC-RJC : 1 caixa

n. 4.054, repregada.
Idem: 1 dita n. 4 055, avariada.
LR-JWI1C351: 1 dita n. 6, reprega.da.
LC-F: 1 dita n. 427, idem.
S-M-C: 1 dita n. 7.153, idem.
FFCB: 1 dita n. 84.607, idem.
LC-F: 2 ditas ris. 132 e 4.851, idem.
Ichm: 2 ditas na. 4.843 e420, idem.
LC R: 1 dita ri. 3.906, idem.
Vapor inglc.z Thespis, entrado em 29 de

outubro de 1909.
Armazena n 9-0-V-C: 1 caixa ri. 2.981,

repregada.
Armazem a. 9-BMC-Rio : 1 caixa n. 3,

repregada.
G-F-C-R : 1 dita n. 7.402, repregada.
143-P : 1 dita n. 230, idem.
SMC : 1 dita n. 2.074, idem.
RV : 2ditas ns. 110 e 114, idem. .
MR : I dita n. 1.180, idem.
Z : 1 dita n. 5.948, idem.
EMO :1 dita n. 4.242, idem.
PARC : 1 dita . a. 1.283, idem..
A-R-P-C : 1 dita n. 6.514, idem.
M : 1 dita n. 5.754 e 5.777, idem.
J--C-R: 1 dita n. 3.179, idem
Idem : 1 dita n. 3.184, repregada e ava

DP: 1 dita n. 423, avariada.
EMC : 1 dita n. 4.241, repregada a ava-

riada.
M-G': 1 dita n. 5.752„dem idem.

• C ; 1 dita n. 1.066; avariada.

MC ; : 1 dita il. 1.252. idem.
Brasil : 1 dita ri. 9.814, repregada:
Vapor inglez Tintoretto, entrado eu 15 de

outubro do 1900.
Armazom n. 9-S : 1 caixa n. 7.250, re-

preg ada.	 •
Vapor in glez Asturias, entrado em 31 de

outubro ile 1909.
Armazein de amostras - BBSA : 1 caixa

n. 890. repregnila.
Vapor austriaco Herny, entrado em 27 de

outubro de 1909.
Arma/em n. 5 -GIC : 2 caixas na. 11 020,

repreaada.
ASC 1 sacca sem numero, rota.
Idem : I dit idem idem.
Sem marca : 1 dita idem idem.
Vaio Jr. ing!ez Thespis, entrado em 29 de

outubro do 1909.
Armazem n. 9 - B. de S.: 1 caixa n. 63,

av	
a-

i	
G: 2 ditas na. 5.773 e 5.779, idem.

a:151.10-

Braail: 1 dita n. 9.820, repaegada.
S .bal: 1 dita ri. 5.175, idem.
LR-1...: 1 dita n. 12, avariada. 	 .
G: 1 dita, ii. 106, repregada.
ARPC: 1 dita n. 4.731, repregada o ava-

riada.
J-R-C: 1 dita n. 3.1 ;•0, avariada. .
R 24: 1 dita n. 208, ide n, ide,m.
Vap•ir alle;uzin S. Nicolas, entrado em 25

de outubro d i 1900.
Armazem n.3.-LC-R: 1 barrica n. 4.272,

ratona-acta..
Despacho sobre agua.-0,-111 2: 1 dita

n. 4.184 idem.
Vapor alie não Boon, entrado em 25 de

outubro de 1909.
Armazena n.	 1 caixa n, 250, ava-

riadt.viaa
na: 2 ditas ris. 155 o 153, repregadas.

LC-R: 2 ditas na. 4.171 e 3.845, ava-
riadas.

BC: 4 fardos na. 13, 18, 35 e 4, idem:,
AGC: 1 dito n. 8, idem.
AJC: 1 caixa a. 420, idem.
ECR: 1 dita ri 1.130, idem.
lnIBC	 1 dita n. 2.210, idoni.
HRC: 1 dita n. 3.06, rept.e.cada.
DIXON: 1 dita a. 1 475, avariada.
IISC-BB: 2 fardos na. 333 e 341, idem.
Tonts: 1 caixa n. 3.423, rearegada e ava-

riada.
Fatigue 633: 1 dita n. 1, idem, idem.
Tants: 1 dita n. 3.424, reprogada.
Armazena n. 1-CM: 1 engradado n. 921,

avariado.'
Za-R: 1 amarrado n. 4.772, idem,
II1C: 1 caixa ri. 689, roaragada,
IBM: 1 dita n. II, avariada.
KFC: 1 dita n. 684, idem.
Vapor iaglez Gracian Prince, entrado em

23 do outabro do 1909.
Despacho sobre agua-AFAP: 1 caixa n.1,

avariada.
LA: 1 dita n. 40, idem.
A: 1 dita a. 6, repregada.
Armazetn das aino.tras - Dias Garcia:'

1 dita sem numero, idem.
Armazem n. 16 - CB&C: 2 ditas ideni,

avariadas. -
Granado: 1 dita za 1, idem.
C anp. F. C. J. Botanico: 2 ditas n. 4.559

e sem numero, repregad ts.
M-C-1.621, 1 dita sem numero, idem.
M -0-1.630: 1 dita idem, idem.
CBC&C: dita n. 30, idem.
ilS&C: 3 ditas ns. 39, 95 e 96, idem.
El kT: 1 dita n. 3, avariada.
D-FI-CWP: 1 dita sem numero, _idem.;
AsP: 1 dita n. 100. idem.
MWB: 1 dita n. 2.582, idem,
Ila&C: 1 dita a. 94, i tern.

- FMB: 1 dita n. 5, idem.
M\VB: 1 dita n. 1, avariada.
HPT-E: 1 dita n. 61, idem.
Idem: 1 barrica n. 191, idem.1
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Comp. F. C. Jardim Botanico: 1 caixa
n. 4.559 A, idem.

Vapor franca Espagne, entrado em 1 de
novembro de 1909.

Armazena da bagagem — J. Correias:
1 mala, aberta.

Vapor allemão Cap Ai-cola, entrado em
1 do novembro do 1909.

Armazem de bagagem— Manoel S. An-
drade: 1 cesto vasio.

Zelia Serchel: 1 mala idem.
Cil: 1 costa quebrada.
O E Sctramba: 1 dita idem.
Sem marca: 1 mala aberta.
Vapor inglez Asturias, entrado em 1 do

?novembro de 1950
Armazem de bagagem; Sem marca, 1 cesto
ANM: 1 caixa.
Mauron: 1 mala.
5 ma marca, 1 caixa.
Idem: 1 caixa.
D. Rezende: 1 caixa.
M. O. Rezmde: 1 dita.
Idem: 1 dita.
Sem marca: 1 mala.
Liem: 1 sacco	 •
Idem: 1 inala,.
ItIorn: 1 dita.
I lem: 1 caixa.
Idem: e mala.
Idem: 1 dita.
Ma': 1 caixa.
Ineubege Comp : 1 dita.
Vapor inglez Asturias, entrado em 1 de

novo nbro de 1909.
Armazom de bagagem — A. F. Havei-

marin: 1 mala aberta.
E. Raberisont 1 vo/u me idem.
li arest: 1 caixa vagam lo.
Alfandoga. 4 de novambro de 1909.— Polo

Inspector, CrJsczntino B. de Carva:ho.

Dlinisterio dl, Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

superintenaencia de Nevegação

AVISO AOS NAVEGANTES N.15
Estalo dc Santa Calharna 	 •

Barra do norte do Rio S. Francisco (Rabi-
tonga) —Novo balisamento

Do ordem do S. almirante superinten-
dente de navegação, aviso aos navegantes
que foi colloeada no extremo N d banco da
Galharada, qao contorna o Pontal do Norte,
uma bola conica, verinelh t, em 13 metros de
profundidade, inarcainio o pharol do Sumi-
douro por 7° SE o o plia,rol da Paz por 690
SE; e no extremo N do baaco da João Dias,
uma baia conica preta, em 9 metros d'agua,
marcando o pharol da Paz, por 51° SE o o
pharol do Sumidouro, por 45 , SW. Os rumos
são verd :ul i ros.

Directo] i do Hydrographia e Oceanogra-
Vila, 17 oe novembro do 1900 .—Director
Interino, R. Alvarim Costa, capitão de cor-
veta graduado.

--
Superintendencia de Navegação

DIRECTORIA DE PHARO'ES
AVISO AOS- NAVEGANTES

N. 21
Ilestabelecimento da li s do pharil da Ponta

Negra, Estado do Rio de Janeiro

De ordem do Sr. almirante superinten-
dente do navegação, aviso aos navegantes
que se acha restabeleaido o systema de luz
do pharól de Ponta Negra, do Estado do Rio
d.e Janeiro, o qual por motivo de desarranjo
da sua machina de rotação estava com luz
lixa, conforme o aviso n. 7 do corrente
anno.

Directoria de Pharaes, 18 de novembro de
j000.—Carlos Pereira Lima, capitão de fra-
gata, director.

Ministerio d t Marinha
INSPECTJRIA DE MACIIINAS

111ecanicos navaes

De ordem do Sr. contra-almirante inspe-
ctor compareçam nesta repartição segun-
da-feira, 2?. do vigente. ás 11 horas da ma-
nhã, os candidatos ao logar de mecamicos
navaes julgados promptos em inspecção de
saude, afim de prestarem o exame theorico
de que tratam as instrucções que acompa-
nham o aviso n. 5.932, de 27 de agosto do
anno findo.

Inspectoria de Machinas, 19 de novembro
de 1909. — Nicoliio Tose' Marques, sub-ins-
pector.	 (.

11•nn•n••

Ministerio da Guerra
Alistamento militar

OITAVO DISTRICT° MUNICIPAL

Foram alistados de conformidade com o
decreto n. 6.947, de 8 de maio de 1908 os
seguintes cidadãos:

Eduardo Masson
Wenceslan Calam.
Josl de S. Anna.
Domingo; Ferreira.
Pio de Carvalho.
Marcilto C trvalito.
Francisco Joaquim Pereira.
Cosmo José Mineiro.
Reg,ina ido Pio.
João ib
Alberto Gonçalves Fontes.
Luciano dos Santos.
Antonio Alves Torres.
Adilar Del-Guilici.
Ramiro de Barros.
Oldemar do Amaral Niurtinho.
Dionisio de Castro Cegueira. Sobrinho.
José de Araujo Cantinho Junior.
Alfredo Barbosa GuilliarÃes.
Auroo Ferreirt da costa.
Antenor Nery.
llcitr José !ia Silva.
José Alves Carneiro.
Simplicio Aurora.
Henrique Gomes dos Reis.
alanael Dutra.
Izaac de Almeida.
Mario Sobral.
José Vicente.
Antonio Marques.
Rio, 18 de novembro de 1909.

• 1.1.•n•1

NONA REGIÃO MILITAR

De Conv3caerto para o alisamento militar

O major Coriolano de Alencastro, presi-
dente da Junta de Alistamento Militar: Faz
saber aos que o presente edital lerem ou delia
teahain conhecimento que, nesta data, foram
insinuados os trabalhos desta Junta, e, por-
tanto, convoaa a todos os jovens da idade
de vinte annos, completos no annno proxi-
mo passado e domiciliados neste municipio,
a virem se inscrever, até o dia 14de novem-
bro do corrente armo, e bem assim todos
aquelles que, tendo 21 annos ou mais, ainda
não estão inscriptos nos registros militaras,
como determina o regulamento para a ex-
ecução da lei do alistamento militar,—de 21
até 30 annos de idade completos.

Convoca tambem todos os interessados a
apre:santarem, a bem de seus direitos, esclare-
cimentos ou reclamações, afim de que a Junta
possa ficar bem orientada da verdade e dar
as informações precisas a esclarecer o juizo
da Junta de Revisão, que tom de apurar
este alistamento.

A Junta funccionará em todos os dias utois
na casa de n. 90 da rua dos Invalidas.

E para conhecimento do todos manda
lavrar o presente edital, por mim feito

e assignado, rubricado pelo presidente o
major Gorjal imo de Aloncastro, se aretario
capitão Amorico Cabral. —Coriolona de Men-
castro, presidente.

Inspecçã,o permanente da 9a reata() militar
GUARNIÇÃO DA CAPITAL FEDERAL

Conselho de fornecimentos

Devendo realizar-se no dia 22 do corrente,
ás 12 horas do dia, a reunião do conselho do
fornecimentos para o recebimento, abertura
e leitura das propostas ao fornecimento
não sa dos generos alimenticios ás praças
dos corpos, fortalezas e estabelecimentos
militares, como tombem das forragens e
ferragens para as respectivas cavalhadas
em serviço no Districto Federal, compro-
hendendo Campinho, Doodoro, Realengo o
Curato do Santa Cruz, durante o 1 0 semestre
de 1910, de ordem do Sr. general insaector
convido Os concorrentes a apresentarem
suas propostas no dia e hora designados
para a reunião (Iaquelle conselho.

Os artigos a contratar são:
Ceneros alimenticios

Por kilen",,ramma: arroz nacional, a socar
refinado de 2a , dito de 38 , bacallido. banha
de porco, batatas, carne secca (mantas es-
peciaes), café em grão, dito moido, cama
fresca de ao,c'Ya, dita de preta, g )iabada,
lierva-matt massa branca para sopa, m tn-
teiga nacional, marmelada, peixe salgado,
queijo nacional, pão frasco do trigo, tou-
cinho nacional, lanha de natitta virgem (em
achas), carvão p ira forja, carvão 8,nall Coal,
verduras e temperos.

Por litro: azeite doca de Lisboa, farinha
de mandioca, aguardente, feijão preto novo,
sal camoatim, vinagre e vinho virgem.

Para sobre-mesa de cala praça: duas la-
ranjas ou duas bananas.

Forrageos

Por kilogramma,: alfafa, fared!o, capim
verde (feixes de tres kilogrammas), milho
miado vermelho.

Ferragens

Ferraduras para °ava l io: o com rompão
para muares ; cento; cravos ns. 7 e 8, mi-
lheiro.

Os candidatos á concurrencia deverão se
habilitar perante o Sr. general inspector,
até 2 horas da tarde do dia 20 ainda do cor-
rente, exhibindo juntos ao requerimento di-
rigido ao MOMIO Sr. general, documentos
que provem haver pago eu seu nome, ou da
firma social de quo fizerem peta, o irnpmto
da respectiva casa, ou escriptario cominar-
cial, relativo ao ultimo semestre vancid
Os candidatos deverão comparecer na sala
do assistente da inspecção, para ler. t d s as
condições do contra Ao que terão do as tignar
e receber os impressos para as sois propos-
tas, nas cnutes preencherão os logares em
branco com clareza o sam omissão, emenda
ou rasura e em duas vias, sm lo a primeira
sollada. Os camdid dos deverão depositar na
Contabilidade da Guerra a quantia do 1 000$
para garantia da execução do contracto ou
pagamento da multa do valor dessa impor-
tan ia, se deixarem do comparocer para as-
signar o respectivo contracto, dentro do
prazo que for notificado pelos annuncios pu-
blicados nos jornaes. As propostas serão em
cartas fechadas e, na occasião da entrega,
os concorrentes exhibirã,o ao presidente do
conselho o recibo da quantia depositada na
mencionada repartição, assistindo na sala
da reunião do conselho a leitura das pro-
postas, afiei de tomar canliecimento do que
ficar resolvido. Não deverão incluir na pro-
posta impressa, artigo algum além dos que
já se acham discriminados na mesma prO-
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posta e de &coarcto com o alvará de licença
commorcial.

Quartel General da Inspecção Permanente
da 9s região militar, na Capital Federal,
17 de novembro de 1909. -Florindo Ramos,
capitão.

Departamento da Administração da Secre-
taria da Guerra

ELECTRICIDADE

TM ordem do Sr. coronel chefe do Depar-
tamento Administrativo, a agencia de com-
pras deste departamento distribuo mano-
randa para acquisição do artigos do grupo
acima até ás 2 horas do dia 22 do corrente
mez.

Departamento da Administração, 18 de
novembro do 1909.- O agente de compras.
Carlos Braga.	 (•

—
Administração dos Correios

do 1-District° Federal o Tis-
tudo do 1110 do Janeiro

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE BALDEAÇÃO
DE MALAS EM 1910

Serviço por administraçtto
De ordem do Sr. administrador, faço pu-

blico que. durante o prazo de 30 dias, a
contar desta data, esta sdrsinistração recebe
propostas em carta fechada o soltada para o
serviço de baldeação do malas desta admi-
nistração para o caes Pharoux, estação da
Estrada de Fsrro Leopoldina, na Prainha, e
Central da Estrada de Feno Central do
Brasil, correio ambulante e vice-versa.

As Lassa para execução do mesmo serviço
acham-se na 1' secção desta administração,
a disposição dos concorrentes.

As propostas serão entregues medianta
recibo, na 3s turma da 1 4 secção, das 14
horas da manhã ás 3 da tarde, devidamente
assignadas pelos proponentes ou seus pro-
curadoras.

As propostas serão abertas em publico
no gabinete do Sr. adminktrador, no dia
6 de dezembro proximo a 1 hora da tarde.

No acto da entrei.a da proposta deverão
os proponentes apresentar como garantia
recibo do deposito de caução do 2(10.3, pra-
viamente Peita na thesouraria desta admi-
nistração.

Para garantir a execução do serviço será
prestada uma caução relativa a 10 % da
importancia Mal da proposta aeceita.

De conformidade com a circular n. 3, de
23 de fevereiro do 1907, do Ministerio da
Industria, Viação e Obras Pu! ficas, esta
administração não se obriga a acceitar a
proposta mais baixa.

Primeira secção da administração dos
Correios do Dietricto Federal e Estado do
Rio do Janeiro, em 5 de novembro de
19 9. - O ajudante, Luis 11.. de Sergueira
Braga.	 (.

junta, Cornmereial
SEMIÃO EU 28 DE OUTUBRO DE 1909

Presidente interino - Torres - Secretario,
Dr. Fabiu Leal

Presentes o presidente interino Torres, os
deputados Guimarães, Couto, Conceição,
Goulart, Julio Casar Lyra e o secretario Dr.
Fabio Leal abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior.

Expediente
alicio de 28 do corrente, do director ge-

ral da Secretaria de Estado da Agr.cultura.
Industrie. e Commercio, devolvendo o regis-
tro internacional da marca de Bento de
Carvalho &Comp., e remettendo formula-
.rjos de pedidos de registro para o Bureau

Internaesonal de l'Cnion de ta Proprsetd
Indastrie'le.-goram dadas as providencias.

Editaes de 16 de outubro corrente, do
juizo da 2' vara commercial, doei Irando as
tal:anelas de João Martins Gonçalves, esta-
belecido á rua da Quitanda e. 66„ e de voa-
seca & Rezando, estabelecidos á rua de Santo
Chrlsto n. 197.-Annnote-se o archive-se.

Edital de 23 de outubro corrente, do
juizo da 33 vara commercial, deslavando a
fallencia de Amaro da Cunha, estabelecido
á rua Sete de setembro n. 72.-Annote-se e
ar hive-se.

Requerimentos r.
De Frank Maks, Inglaterra, para o re gis-

tro da marca que d stingue artigos de dro-
garia, de sua labricação.-Defendo.

De Froixas. Urgida° & Como,. Argentina,
para o registro da marca aB alitres que
atingue o matte, de sua fabrreação.-De-
ferido.

De Constantino de Almeida, Portugal, para
o registro da inarsa *Quilatam:» que distin-
gue o vinho do Porto, de sua fabricação. -
Deferido.

De Manoel Francisco Pacheco, para o re-
gistra da marca cCognaO Idea is, que distin-
gue o comina, de sua fabricação.-Deferi lo.

Do V. Lins, para o registra da marca
«Sabão Egypcioa que distingue o sabia) per-
fumado o medicinal, do sua fabricação. -
Deferido.

De G. Banho & Comp., para o registro da
mirei <Por Lacra/Maus que distingue cha-
rutos, fumos, etc., de seu commercio.-De-
ferido.

De Cardozo & Comp., para o registro da
marca -Chrystalina,-que distingue as len-
tes de sou commere.o.-Deforido.	 -

De J. Rainho ..4‘ Comp., para o registro
de duas marcas-Refluiu e Bakou, -que
di.sainaue cleros lubrificantes de seu commer-
cio.-Deforido, votando o deputado Goulart
contra a segunda marca.

De Adriano Ramos Pinto & Irmão, Schw-
anhauser, Companhia da Tecidos do Linho
de S.apopemba, Albino Castra & Comp., Data,
o deposito das suas marcas, registra•las
nada Junta, sob asno. 2.473, 2.479, 6.391 e
6.396.-Deferidos.

Do Moraes Burchard & Comp., Companhia
Fiação o Tecidos S. Bento, para o deposito
do suas marcas. registradas na Junta Com-
marcial dos. Paulo, sob os as. 1.210, 1.211
e 1.179.-Deferidos.

Do NI. M. Raiamo & Comp., pedindo re-
consideração do despacho que mandou re-
gistrar as marcas as. 6.289 e 6.S93. - Re-
queira, querendo, nos termo: legaes.

De J. Silva & Ponte, A. Ruas & Comp.,
Mesquita & Silva, Gonçalves, Angelo &
J. Andrew & Comp., Barbosa & Cardoso e
J. Marques Ss Comp., para o archivamento
de seus contatados sociaes.-Deferidos.

De Agua Suja alining G°, Ltd, para o ar-
chivamenta da reforma de seus °datados.
- Deferido.

Da Marques, Matiz Moreira & Comp., para
o archivamento das alterações no seu con-
trato soci.d.-Deferido.

De Ba :ido Rebatia & Dias, para o archiva-
mento de cessão de totits os direitos, que
tatu o soda Emilio Valdetaru Dias á D. Be-
ne acta. de Souza.-Completein o sello.

De J. Marques & Comp., Affortseca & Com-
panhia, Msreira. & Silva e Gonçalves &Sou-
za, para o archivamento de seus distractos
somaes.--Deferidos.

De Alberto da Costa & Comp., Robert
Bovet, Pratos, alsgalhães & Comp., R. Du-
que & Muni; Augusto L. H. Brill, J. 8. Bar-
bosa, O. Banho & Comp., para o registro de
suas firmas commerciaes.-Deferidos.

De Miguel Carmo, para o registro de sua
firma commercial.--Deferido, cancellando a
firma identica sob n.

De João Vieira Nunes e Caldas & Brandão,
para annolar nos registros de suas respe-
ctivas firmas a mudança de seus estabele-
ciment is, a do primeiro para a Avenida
Central n. 142 e a do seguido para a rua
Visconde de Inhaúma n. 101.-Dsferidoa.

De Jorge Morano & Comp., A. Revel,
Thiers & Comp., F. de Araujo, Farinha Car-
valho & Comp., Antsnio Gil Ca.stinheiras,
A. J. da Motta, Costa Simões 8c Como.,
para annot tr no registro de aias respectivas
firmas a alteração na mimar mão dos seus
eNtabeleeMentos : o. do primeiro para os
os. 121, 123 e l e n. 152; o do segundo
para o n. 54; o do terceiro para o n. 30.5 e
auguento do canital ; o do quarto para o
n. 150 ; o do quinto p ira Os ns. 295 e297
o do sexto para o n. 215; o do setimo para o

. 26.--D tidos.
De Sta/f .. Stamile & Comp.. para transferir

para sua firam os livras em branco de sua
firma antecessora J. R. Stalfa. - Deferido.

De Frane s .o Rodrigues de Oliveira, bra-
zilairo, para ser adi-latido á matricula de
com m erc au te , -Deferido.

Confira.
Secretaria da Junta Commercial da Capi-

ta/ Federal, 12 de novembai da 1909. - O
offici d matar, Honorio de Campos.

	•

PARTE CUIVIllitattilAL

Caiu ara Syndleal dos Corre-
torem de Funda y Publicas
da Capital Federal

CURSO oFFicIAL DE CAMBIO /I MOEDA
METALLICA

90 d/v A' vista

	Sobre Londres ..... ....s 15 9/32	 lã 9/64
lè Para 	 	 3,24	 as: 5
• Hamburgo 	 	 $170	 $82
• Imita 	 	 -	 $6S5
a Portugal ..... 	 	 -	 $320
• Nova York 	 	 -	 128I

Libra esterlina, em moeda	 -	 16s0

	

Ouro nacional, era vales, por 13000 	 I800

CURSO oFFIcIAL Dos FUNDOS MOUCOS
FARTIcULARF.s

Apslices gemes de 5 0/0, 1:000S.
Apolit!tl, do etnprestimo nacional 1:0133000

' e i89-i. nom 	  1:n154500
Ditas idem, idem, 11103, p)rt 	  1:0163000
Dit is idem, idem, 1909, nom 	  1:0WC$000
Ditas do em orestium municipal

e 1906, psrt 	
	

1763000
Ditas do Estado do Espirito Santo,

*de 1:0003, 6 V„ nom-. 	
	

7603000
Ditas do Satido de Minas Ge-

nes, de I.:000, com 	
	

854$00
Ditas do Escada do Rio do Janeiro,

de 100$, 4 % port 	
	

773750
Ditas municipaes de Nitheroy,

port 	
	

182000
Ditas idem, idem, nora.... 	

	
187SOGO

Banco do Coinmercio 	
	

1253)00
Comp. Docas da sabia c/50 % 	

	
15$0

	

Comp. Seguros Lloyd Americano
	

10a500

	

Comp. Loterias Nacionaes do	
263000Brazil 	

	

Comp. Viação Ferrem Sapu- 	
403000ethy 	

	

Comp. Estrada de Ferro Victoria 	
403500a MBEL 	

	Comp. Tecidos Conaança Indus-	
1703000trial 	
277$000Comp. Tecidos Alliança 	

	

Comp. T. Progresso Industrial	
2753000do Brasil 	

	

Debs. da Comp. Mercado Muni-	
184000

	

cipal 	  	
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beba. da Comp. Ferro Carril do
Jardim Botanico, 1' série 	 	 2084000

Vendas a prazo.

2.000 da Comp. Docas da Bahia
v/c 30 dias 	 	 164750
Secretaria da Camara Syntlical do Rio de

Janeiro. 18 de novembro do 1909.—J. Claudio
da "Ora, SyfillICO.

SOCIEDADES ANONYMAS

COilapanIzia Mancnnez
Queluz do Minas

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Presidencia do Ines. Sr. coronel Zacarias
Borba dos Santos

Aos novo dias do mez de novembro de
190 1, á 1 hora da tarde, reunidos no escri-
ptaria da companhia, á rua S. Pedra n.
s bruto, II Srs. accionistas, representando
3.040 acções, o Sr. Jorge Augusto Dias, na
qu I. dada de m trnbro do con selho fiscal, de-
clara leg amante constitubla a assembl.%
geral e proaõ para diri gir OS seus ttaba-

ts o Sr. c nvinel Zacarias Borb dos Santos,
Ti t, unanimemente acceit), assume a pre-
sidiu ia e c havida p kra °ocuparem os cargos
de I* e 2° seara trios os Srs. Luiz Ct aves
Cam peai° e Mau litio Cratera, que, aecedendo,
tomam limar á mesa.

Li :a a a d.o da ultima assembléa geral,
realizada em 9 de agosti produto pass
o mbinettida a discussão, foi sena debate
apirs vada.

O S. presidente dism que o ti n da pre-
sente reunião, °tur ./nue os annuncios de
co tv cação feita po lo enselho fiscal e pu-
blicados no I iario Official, era commuaicar
aos Srs. accionistris a renuncia dos Srs, di-
rectores da campa Mia, os quaes não se
acta kin presentes, e, consequentem onte, pro-
ced...r se a eleição do quem os deve sub-
stituir.

Pedindo a palavra, pela ordem, o Sr.Jorg •
Augusto Dias, apresentou a proposta se-
guinte

• Considerin lo a sitaação da companhia,
proponho que sejam eleitos sarnenta dous
directores, presidente 3.cm:inalando as Del-
ações de theseurairo o vice-presid arte as de
secretario, po lendo estes, conforme as ne-
cessidades futuras, e de accôrdo com o con-
selho fiscal, convidar um accionista para
°ocupai* o catto agora não preenchido.
Que a directoria que thr eleita. represai.
tala pelo seu presidente. fique investida de
tolos os pobres necessarios para transigir
e renunciar direitos, vender o acecto da
comp inhia, estabelecer accardos e praticar
tudo que sela preciso para melhor liqui-
dação da companhia.

Saia das sena, 9 de novembro de 1909,
— Jorge Augusto Dias.

Subrnettida es t,a proposta a discussão, e
ningimin sobre ella pedindo a palavra, foi
ern 'Ganida unanimemente approvada.

O Sr. preai lente convidou então os Srs,
accionistas a Lr corem á mesa os seus votos.
de acetirdo com o que havia sido resolvido.

Recolhidas II colidas e d tvid mente apu-
ra ias, deram o seguinte resultalo:

Para presidente, coronel Alfredo Augusto
de Atm.:ida, 261 votos ; coronel Zacarias
Borba dos Santos, 42 votos.

Para vice-prosidente, Dr. Alfredo Ardnini
363 votos ; Dr. Evaristo Zambelli, 40 votos.

O Sr. pre idente declara eleitos:
Presidente, coronel Alfredo AllfrIlit0 do

Abneida. e vice-presidente, Dr. Alfredo Ar-
duini, a quem dá posse dos respectivos car-

gos, e convida os Srs. accionistas a preen-
cherem a vaga do conselho fiscal motivada
pela eleição do Sr. coronel Almeida.

Foram então recebidas 11 cedulats, que
apuradas offereceram o seguinte resultado:

Luiz Chaves Campello, 2a0 votos ; capitão
de corveta Felintu Pory, 13 votos.

O Sr. presidente ercielima eleito o devida-
mente empossado do cargo de membro do
oan .elho fiscal o Sr. Luiz Chaves Campallo.

Pedindo a p %lavra, o Sr. coronel Almeida
fundamentou a seguinte proposta:

«Proponho que no caso de constituir-se na
Europa uma companhia que adquira todo o
acervo da non, e que Os accionistas da
Companhia Manganez Queluz de Minas pas-
sem a ser accionistas daqtkella, pela quota
que lhes couber e representados nella por
dois directores com residencia na Bar rira,
sejam desde já acclamalos para preencher
esses cargos os Srs. Dr. Flana Ileilborn e
Frederico Rahoul du Rudeval.

Saia das sessõe,a, 9 de novembro de 1909.
— Alfredo Augusto de Almeida.»

Sujeita est proposta a discussão foi sem
achate approvada por unanimidade.

abriguem mais pedindo a palavra, o Sr.
presidente declarou encerrada a sessão, da
qual eu. Ia secretario, lavrei a pre.seate acta,
que assigno com os demais membros da
mesa e accionistas presentes.— Luiz Chaves

unpello, 1 0 secretario.—Zacarias Borba dos
Santos, presidente.— Mauricio Creten, 2° se-
cretario.

Seguem as dentais asaigaatur Is.

ANNUMIOS
Fallonola do F'/- anoisc a Fon-

seca Comp.
QUAD20 GERAL DOS C tEDORES ADMITTIDOS Á

FALLENCIA DE FRANCISCO FONSECA & COMP.
E SUA CLASSIFICAÇÃO, NA FORMA. ABAIXO:

Credores da massa

O juizo, p . las custas ;
O Dr. curador, Idem
Os pontos, avaliadores, proposto e auxi-

liares, por seus alarios;
O syndico, por sua commisslo
Os alugueis, durante a tallencia.

Credores com privilegio sobre o activo

Nomes —Domicilio -Esperie —/mportancia
Fazenda Nacional, Capital, iM-

posto 	 	 4:37.zi.500
Antonio Vieira Machado, Ca-

pital, ordenado 	 	 1:320'SCO0
Carlos de Vasconcellos, Capi-

tal, ordenado 	 	 ' 2004000
Theotonio de Souza Duara,

Capital, ordenado 	 	 404000
Credores chyrbgraphartos

Angelina Si inõ 8c Corn p. , Ca-
pitai, mercadorias 	 	 1:2104930

J. F. Stampa, Capital, mer-
cadorias 	 "	 4954300

numa da Silva & Comp 	 ,
Capital, merca lerias 	 	 3:4E1975

Araujo Senão ,4:. Comp., Ca-
pital, mercadorias 	 	 1:0584800

Teixeira B ustos al medo St
Comp., Capital, mercado-
rias 	 	 1:2514603

A.Cardoso de Goveat &Comp 	 ,
Capital, mercadorias 	 	 514200

G. Atonso & Comp., Capital,
mercadorias 	 	 4754000

Barros Garcia & Comp.,
mercadorias 	 	 6984280

Orestes Braghirolli, Porto Ale-
gre, m !maiorias 	 	 1 ;500$000

José Teixeira de Almeida, Ca-
pital, mercadorias 	 a.	 , .204500

Zenha Ramos Sc Comp., Ca-
pital, mercadorias 	 	 1 : 307$70

Ferraz Irmão & Comp., Capi-
tal, mercadorias 	 	 2104580

	

Ferreira Braga & Comp. Ca	
pital, mercadorias 	 	 1464000

Fry Youle & Comp., Capital,
mercadorias 	 	 7:9294010

	

Gonçalves Zenha Sc Comp 	 ,
Capita., mercadorias 	 	 18:4134560

Barreiros & Comp., Capital,
mercadorias 	 	 152:800

Peixoto & Comp., capital, pra
missoria 	 	 4;0004000

London Brasilian Banis, ca-
pital. promissoria 	 	 18.052s000

British Bank S. America, ca-
pital, promistoria 	 	 20:8053003

Banco do Brazil, capital, pro-
missoria 	 	 51:988.'000

Antonio Cardoso Martins, ca-
pitai, conta corrente. „, 	 	 8:8494523 t,

Lourenço da Silva Azevedo,
capital, prornissoria.... 	 	 4:9064040',

Lebrão & Comp„capital, con-
ta corrente 	 	 43:2034820

Barbosa Albu luerque & Comp.
capital, mercadoria 	 	 12:2914580

Francisco Leal & Comp., capi-
tal, mercadoria 	 -

Carranatoso Costa & Comp.,
capital, mercadoria 	 	 3714800

Banco Balo Brasiliano, capi-
tal, promissoria 	 	 .5:590$000.,

So ,9 Pedro doa Santos,capital,
emprestimo 	 	 4:0004000

Francisco Lopes Rodrigues,
capital, promissoria 	 	 12:0503000.

Pedro Lema Peres, capital,
emprestimo 	 	 2:0003000;

Manoel Alves Pereira, capi-
tal, eram issoria 	 	 4:000400.,

Mareolino Rodrigues, capital,
promissori a	  	 10:000400Q:

L. de Figueiredo, capital,
emprestimo ... ...... 	 	 1:0054000 •

José Antonio Rosa, capital,
promissoria 	 	 8:0003100J

Beaiamin D'Aguilla, capital,
promissoria 	 	 4:0003000,

Francisco Antonio da Rosa,
capital, promissoria 	 	 13:0004000'...1

Albino de Souza Cruz, capital,
empretimo 	 	 2:00)3003,

Souza Cruz & Comp., capital,
ernpre .timo 	 	 200$000,

Constantino & Ribeiro, ~-
pitai, mercadoria 	 	 1844000

Antonio Vieira Machado, ca-
pital, ord. e int.. ..... 	 	 4:2194935

Banco Allemão, capital, pra-
missoria 	 	 24:4473900.,

Teixeira Borges 3c Comp., ca-
pital, mercadoria 	 	 5274750

Prista & Comp., capital, mer-
cadoria 	 	 3504303

Julio C. Urzedo da Rocha,
capital, mercadoria 	 	 2744220

Justino Alegria & Comp., ca-
pital, mercadoria 	 	 58:4630

Th. Martins d k Rocha &Com2,
capital, mercadoria 	 	 8343.30

Alexandre Ribeiro & Comp 	 ,
capital, mercadoria 	 ,	 2533353

João Braz da Cunha, capital,
mercadoria 	 -:.	 944703

Francisco da Rocha Garcia
Portugal, conta corrente.. 	 23:185460%,

Gustav Trinks &Comp, c 'pi-
ta], mercadoria 	 	 20:179464
Fortunato Manares 8: Comp.,

capital, mero kdoria:
O saldo de

contas cor-
rentes n Os .
livros 0......$	 74: 81940Q.
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Menos as le:a
tras descon-
tadas 	 • 39:622$900

Alvares Pollery & Comp., ca-
pital, mercadoria 	

Lopes & Freire, capital, mer-
cadoria 	

Alberto & Comp., capital,
emprestimo  •

Ferreira Ir:não & Comp., ca-
pital, mercadoria 	

Alexandre Costa & Comp., ca-
pital, mercadoria 	

	

Antonio Manoel Siqueira; ca 	 ,
. pitai, emprestimo 	
Pedrosa Monteiro & Comp.,

capital, mercadoria 	
Pereira Almeida & Comp.,

capital, •emprestimo 	
Eduardo Araujo & Comp.,
• capital. mercadoria 	
Guimarães Irniãõ & Comp.,

capital, mercadoria 	
Nieola Zag tri & Comp., capi-

pitai, mercadoria 	
Joaquim Antonio Dias Amo-

rim, capit ii, mereadoria 	
Julio Couto &Comp., capital,

merc alaria 	
Coelho Martins , & Comp., ca-

•pitai, mercadoria 	
Épino & Comp., capital,' mer-

cadoria 	
J. S. Mendes, capital, merca-
. daria 	
3. F. da Silveira, capital,

conta corrente 	
Francisco Antinio da Silva,

capital, conta corrente 	„
Credores particulares de Francisco A. R.

Sd Fonseca

Martins Malheiro & Comp 	 ,
capital, mercadoria'	 '

Francisco Leito & Comp., ca-
pital, mercadoria 	

alourão & Madeira,. capital,
mercadoria  •

pimento' & Meirelles, capi-
tal, mercadoria 	
Rio de Janeiro, 16 .de novembro de 1909.—

Gonçaives Zenha Comp, syndieos.

Visto — R i o, 17 • de novembro de 1909. —
T. Figueiredo.(',	 .....	 .

Companhia . V.s traria Ferro
de Vietoria a Minas

EMISSÃO DE -0DRIOni5E5 (DEBENTITRES)

A Companhia Estrada . de Ferro de Victo-
aia a Minas, com o capital do 40.000.000 de
francos, tem por fim a construcção e expio-
raça° de uma linha lorrea, de bitola do um
metro partindo do Vietoria, capital do Es-
tado do Espirito Santo, e terminando na ei-
da ie de Diamantina, no Estado de Minas
Goraes.	 . -

• A Companhia .já possua em trafego 320
kllometros, tendo já estudados e appro.vadoa
;tais 225 kilomótros.

A Companhia gosa de uma garantia kilo-
Inetrica durante 30 annos, de 6 % annuaes,
pagavels 13M ouro, em virtude do decreto
n. 4.337, de 1 de fevereiro do 1002— ( sub-
astituindo'e ampliando os favores do decreto
n. 1.08'.?

'
 de 28 do novembro de 1830)—além

.do -direito a posse territorial gratuita de ter-
aamos naciodaes que so. acharem devolutos
tio• longo da sua linha.

• A Directoria da Companhia, tendo • sido
autorizada pela assombIéa geral extraordi-
latria de 19 do- abril de 1902 a effectuar um-

emprestimo até a somma de 80.000.000 de
francos, em obrigações ao portador, já ernit-
tio por mata desse emprestimo 140.000
obrigaçoes de 500 francos..

Para a construção da nova linha de
Curralinho a Diamantina, no Estado de
Mi ias, concedi( a pelo decreto n. 7.455, do
8 de junho do c 'vente armo, a companhia,
cont .actou um emprestar en 15 milhões
de francos com a garantia 1Comet-ica de
O 0 /0 soare 30:000$, o imo; nos termos fixados
em n. 1 d clausula II, das que acompanham
o decreto n..4.337„iá miado, e em virtune
da autorizaçã'o que lhe foi conferida em as-
sembléa geral eatraordinmaa, eflactuada em
3 de agosto ultimo, cuja acta foi pualicada
no Diario Off i de 10 do mesmo mez.

A companhia emitte agora . 15 milh5os de
trincos, em 30.030 obrigaç'õ is de 500 francos
cada uma, de ris. 1 a 30.000, com juros de
5 % annuaes, em coupans semestaais de
frs. 12,50, venciyeis ,crn 15 de abril e 15 de
outubro de cada ando, a começar em 15 de

4. 1 910, e pa (..aveis nas praças do Pariz
e Bruxellas. •

A amortização do emprestimo será feita
em 90 anus par sorteios annuaes e roem--
bolai ao par, a começar em oumbro de 1910,
devendo o respectivo pagamento de resgate
começar em 15 de abril ite 1911, igualmente
nas praças de Pariz o Bruxellas. •

A escriptura do liyootlion p"ara, garantia
do total deste emprestimo • de 15 milliões do
francos foi lavrada no livro de notas do ta-
bellião Evaristo, nesta Capital, em 11 de no-
vembro do 1909.

Os estatutos da companhia foram publica-
das nos numeres do Diario Offici«I da 25 de
julho de 1901 e 15 de dezemb ai de 1933, e o
seu ultimo - balanço, approvado em assem-
blaa geral de 28 do ontabro de 190 foi pu-
b l icado no Jornal do Commercio e Diario . 0Ifl-
cial do 27 de outubro do nmsino armo de
19d9.

Foi encarregado de preencher, com a sua
intervenção, as formalida,t1c3 necess irias
para a legalização dessa emissão, o corretor
J05 Claudio da Silva.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1909.
,Os directores, Augusto Jo.^d Ferreira .—

Pedro A. Nolwco P. da CiinAa.

Imp101t-4a, N ae (tal

OBRAS Á VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da' Im•
prensa Nacional

4Lei sobre fallenciaso, n. 2.024, de 17 de
dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decreto n. 2.044, de 31 de dezembro do
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria, e regulando as operações ca.m-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria pira o (marejai() de
1909 (leis ns. 2:035e 2.050, de 290 31 de de-
zembro de 1908): Preço 1$ cada exemplar

Tabellas de preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição de Policia, para car-
ros e automovois . de ,praça, custando 200
ris o exemplar cartonado.

A.ccordãos do Supre-
mo Tribunal Federal
de 1895 (34 	

Idem idem . de 1896 (M) 	 • .

Idem idem de 1897 (NI) .....

Idem idem de 1898 (AI) 	

Idem idem do 1899 (M) 	

Idem idem de 1900 01)- ...... 	
dem idem do 1901 (M) 	 ..
A.pontamen tos para o Dic-

cioaario Geoaraphico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a desçripção de todas
as cidades, villas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	

4s minas cio nrazil o
sua Legislação, pelo
Dr. .1. Pandia Calegeras, 1 0 vo-
lume 	 •	 .6.000

Idem, 20 volume 	 	 • 6$00D

dom, 3* volume 	 	 6$000

I301etien de concessões e privi-
legios (M) 	 	 2$000

noloti ui	 IProprie•
dado Industrial, (Publi-
ca.ção mensal) cada faseicido
(Ial) 	 	 1$503

Cartas jesuíticas, do
padmi Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valia Cabral 	 	 2$600

Codi,2-0 ,das Relações
"Exteriores (2 vols.) (NI) • 8$000

C ond ições de 8A-1 . 98 s-
são no Grymuasio Na-
cional 	 	 $200

Consolidação das Leis
da ...justiça, Federal.;	 5$00t

Consolidação das Leis
referentes &organização muni-
cipal do Distrieto Federal—. .	 000

Constituições e - Leis
Org^anicas da Repu-
blica 	 	 5$000

Constituiçãq da Ropu7
•blica cio /3razil 	 	 1$000

Cotasul Lama° Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 2° 	 	 2$030

oca til cias do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, temo 5°. 	 	 2$003•

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda„ tomo 6° 	  •2$00-0

Codizz-o Penal da, Re-
publica (1.0,4 Estados
unidos do l3razil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systeina peniteneiario,
cellulas, etc., por um maga:a
trauo mineiro 	 	 3$000

Consolidação das Leis .
.• das .A.1fandeg-as e Me-

sas de Rendas (M)...	 6$000

t'5:196$120

•7:660$'200

1:255$000

/:003$009

,907$400

870$030

1:000$000

580$950

"700$000

i587$190

502$30

421$2e0

417$560

Q18$4 O

165$100

18$000

1$000

8$515

030

de

• •435$289

1.051$770

164721

197093

2$500

4$000

6$000

8$000

9$000

9000

10000

20000



-	 --
Lei do Orçamento-1895 	 A

Lei do 0..çaniento-1897.- ...

Lei do Orçamento-1898. ........

3$000

5$000

2$000

15$000

$500

1$0O9

1$000

1$000

5$000

$500

$100

1$000

$500

1$000

$500
$500
$500
$500

	;

tgg.4

Lei do Orçamento-1899. 	

Lei do Orçamento—I901

Lei do Orçamento-1902 . .....
Lei do Orçamento—I903......-.1

Lei do Orçainento-1904	 --g

Lei do Orçamento-1905, ....

Lei do Orçamento-1903

Lei do Orçamento-1907. 	
Lei da receita e despeza para

1908 	
Lei do orçamento para 1909 	
Leis de 1808 a 1809
Leis de 1810 a 1811

Leis de 1812 a 1815

Leis de 1816 a 1817

Leis de 1818 a 1819

Leis de 1820 	

Leis de 1821 	
Leis do 1822 	
Leis de 1823 	  	 ;I
Leis de 1824 	
Leis de 1825 	
Leis de 1826 	

Leis do 1827. 	
Leis de 1829 	

Leis do 1830 	

Leis do 1831-2 volumes 	
Leis do 1832 	
Leis de 1833 	
Leis de 1834 	
Leis de 1835, 2 volumes 	

$300 Leis de 1836 	

Leis de 1837

$500 Leis de 1838

Leis de 1839
2$000 Leis de 1810

4000 Leis de 1841

1$500 Leis de 1842

Leis de 1813

Leis de 1844 	

Leis de 1845 	
Leis de 1846 	

Leis de 1847 	 a

Leis de 1848 	

Leis de 1849 	

Leis de 1852,2 volumes 	 . 4
Leis de 1853, 2 volumes..•,..à
Leis do 1908 (2. vols.) 	

Lei de fallencia.s—comparada..

1$00 Lei das Sociedades Anonymas e
Hypothecarias 	

Lei Torrens 	

Lei sibre fallenrias 	

Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da.
União e do Districto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de agosto
de 1903 e 4.956, de 9 de setem-
bro do 1903 	

Lei do Orçamento-1889......:

Lei do Orçamento-1892	 --;.45
$500 Lei do Orçamento-1893 	 . ..g

$600

1$000

/$000

Sexta-tetra 19

r•ocro tos do Governo Provi-
serio, dezembro de 1890  •	 3$000

.1r/cerotos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891 	 	 2$000

ielçcretos do Governo Provi-
serio, fevereiro de 1891 	 	 2$000

Decreto n. 3.111 de 2 de
maio de 1899 — Arrecadação de
bens de defuntos, etc . 	 	 2$000

Decreto n. 3.07S —
Altera varias disp Isições da
Consolidação das Leis das Alfan-
doga.s 	 	 $100

Decreto n. 1.1S — Crea
o logar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	 	 4000

Decreto n. 1.7'8-'2,' de 28
de novembro de 1907 — Banco
Agrieola 	 	 $500

onario 13 i bl i o-
graphico 13razileiro,
contendo n Meias das obras e as
biographias do todos os escri-
ptores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento•Bla.ke, 7 grs.vols. in 80 	 	 15$000

Diecionario (4e0.--ra.-
phico das 31i1Ua4 do
.1 razil, pe:o Dr. Francisco
Ign cio Ferreira 	 	 6$000

pire os autoraes (Lei
s. 495 da 1 de agosto de 1898). 	 $500

Decreto n. 1.000—Crea
o Miniterio da Agricultura 	 	 $500

Decreto n. 1.830 —Re-
gula o delerimento do herança
no caso de successão ah-iates-
tato 	 	 $300

Dee IC ri- de 30 do
setembro de 190i) —(Estabelece
penas para os crimes de pecu-
lato, moeda falsa, etc 	 	 $500

E
Esboço 13i ograplt co
de Abrabão Lineoin,
tradução do capitão de fra-
gata. Orozimbo Moniz Barreto 	

L'script uração Mer-
cantil 	

	

Ustatutos da Uscola	
Polytechnica. 	

I's..scola Cot-receio/cal
lu de Novembro (Regu-
lamento da) Dec. n. 4.780, de 2
do março de 1903. 	

Ione turas Consulax-os
(Dec. 1 103, do 21 de novembro
de 1903) 	

Fo • mulario do Pro-
cesso Criminal

Pa.1 1eucias (Lei n. 2.024 do
17 de dezembro de 1908 	

G
Gen era et Spec ies Orchi-

Jearum Novarum qua.s cot-
legit, descripsit et iconi bus illus-
trav it. r. Barbosa Rodrignes,
2° volume 	

.54y mnasioNacional (Re-
gulamento do) — Dec. n. 3,914,
.w 26 do janeiro de 1901.. ......

$500

3$000

$500

/$000

DIÁRIO OFFICIAL,	 Novembro •r-. 1909 Srjur

Historiados tres grau-
dos capitães da Imiti-

itidade ( Annibal, Cesar o
Alexandre), pelo Dr.Cesar Zama

Historia U'inanceira e
Orçamentaria cio Lm-
perlo do Eirazil, desde
a sua fundação, precedida de
alguns apontamentos écerca da
sua independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira,
1 grosso volume de 793 pags.
em 8°. 	

FIngonianas — Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da bio,elrb bula do mestre, por
Mucio

I-Iry dr o g- 3t- aphi e clu.
Flaut San-Francisco,
por Em m.Liais 	

Instrucções para o
alistamento de elei-
tores na Republica —
Decreto ir. 5.391, do 12 do de-
zembro de 1901 	

Ineormações e fragmentos
historicos 	

In.strucções para o serviço;
de propliylaxia especifica da fe-
bre amarella 	,

Instrucções para exames
parcellados 	

	

Instrucções para a Policià	
Federal 	

Lei n. 221—Justiça Federal 	

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 do
dezembro de 1896 	

Lei n. 628Amplia a acção pe-
nal 	

Lei n. 1.269— Legislação elei-
toral 	

Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação em ordem alphabetica
por M. André da Rocha

Lei de fallencias 	

$50;:i

1$000

1$200,

4000 n

.4500

1$000)

4000

4000:

1$000i

1$000

1$500iI

1$000,
1$000

2$500
2$500

2$000

2000

2$000

4000;

40001
2$13oa:

2$000.

2$000
• 2$00a
• 1$500

2$000
• 3$000

2$204

3$209

4$000
4$600
4200

4$000

3$600.

3$000'

2$300

1$400
2$000

4903

3$509
•14500

2$800
2$30d
gsGoa

2$00(1,

4800

3$40(1

5$20q

4$69(1.

10$204i
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Lei ti, 1. ,rsg; -7 Peculato e Leis de 1906, 2 :volumes 	 15$200
moeda falsa., 	

Leis de,1854:.
$500

51;100
Leis de 1907, 3 volumes 	
Leis usuaes da Repu-

blica	 do s listados

26$000

Leis de,18551 	 6$600 Unidos do 13razil. pe-
los	 Drs.	 Tarquinio de Souza,

Leis de,I856 	 	 .. 5$300 lente	 cathedratico	 da	 Es-iola

Leis de _1857, 2 volumes 	 5$600 Naval o da Faculdade Livre do
Sciencias Juridicas e SJcians do

Leis de 1858, p volumes.. 	 6$600 Rio de Janeiro, e Caetano Moa-
teu T,ro, juiz do Tribunal Civil

Leis de 1859, 2 volumes 	 5$500 e Criminal do Distrito Federal:
1 grosso volume de 9)2 pa .48.(M) - 10$000

Leis de ,, I860., .3 volumes  I	 10$000 ei n. 2.083, de 30 de julho de
Leis de 1861, 2 volumes ..... 1909,	 reformando o	 Theseuro

Fe ¡oral 	 $503
Leis de . 1862, 2 volumes 	

Leis de 1863, 2 volumes 	

5$500

5$500
Licções de	 Pit.V.Sica,

professadas no Lyeisu do Artes e
Officius, por	 Francisco	 Xavier

Leis de 1864, 2 volumes 	 W00 de Oliveira Menezes 	 1$000

Leis de -1864, additamento
Leis de '1865, 2 volumes 	

$500
7$500

Lista de eleitores do
1° districto 	 • 
Idem idem do 2° districto 	

3$000
1$000

Leis de .1866, 2- volumes 	 7$600 Letra de Cambio (Dec.
Leis de•1867, 2 volumes 	
Leis de ,1808,. 2. volumes 	

6$000
6$000

n. 2.014 de 81 de dezembro do
1908, defino a letra de cambio
e a nota	 prornissoria e regula

Leis de 1869 	  6$000 as operações cambia,es 	 1$000

Leis de 1870 	   7$500

Leis de 1873, 4 volumes 	 9$500 Manual do limpre-_
Leis de 1874, 3 volumes 	 9$000 g- a ti o do	 F'azenda,

Tomo 2°) 	 	 ... 3$000
-voiti'mes 	Leis do 1 .875, 3.•	 • .	 . .	 ...

9$500 Manual do limpre-
Leis de J876,, 3..volrunes 	

Leis de ,1817., 8. volumes 	

0$000

7$500

,,.,.- a, ti o	 do	 Fazenda
(Tomo 3°) 	

Mann al do limpre-
2$500

Leis de .1878, 2 volumes 	 8$000 g a, (1 ó d e Fazenda

Leis do .1879,.2-volumes 	 6$000
(Tomo 4°) 	

Manual do 1-Empre-
2.500

Leis de -1880, 2 . volumes. 	 7$000 g a, d. o de Fazenda

Leis de -1881, 3 volumes 	 I0$000
(Tomo	 50) 	 .	 .

Manual do limpre-
3$000

Leis de -1882, 3 volumes 	 12$000 ga do de Fazenda

Leis de 1883, 3 volumes 	 10$000
(Tomo 6°) 	

Man u al do limpre-
3$000

Leis de '1884,-2 volumes 	 6$000 gado de Tz'azentla

Leis de -1885, 2 . v "olu" -meg 	 6$000
(Tomo 7°) 	

Man no 1 do nmpre-
3$030

Leis de 1885, 2 volumes 	 6$000 g- a, d. o d o Fazenda

Leis de '1887, 2 voluines 	
Leis do 1888, 3 volumes...-.

6$000
9$000

(Tomo 8°) 	 •
M a n ti a 1 do Enipre-

a d o de Fazenda

3$000

Leis de 1889; 3 x,.;61-trin e -s 	
,

Leis de 1891, 2 volumes 	

8$000

n$000

(Tomo 9°) 	
Manual do limpre-

-	 a d o de Fazenda

3$000

Leis de 189?, 	 ,	 ......	 _
Leis de 1893 	

Leis de 1894, 2 volumes 	 •

12$000
8$500

12$000

(Tomo	 10°) 	
M a ii si a, 1 do F.: mpre-

g a a o. a e Fazenda,
(Tomo	 11°) 	

Mann a,1 do limpre-

3$000

3$000

Leis do 1895 	
Leis do 1896 	

8$C00
8$500

g- a ci o do Fazenda
(Tomo 12°) 	 3$000

Manual do nmpre-
Leis de '1897 	 '	 O• 10$000 g- a, a o de Fazenda
Leis de 1898, - 2  -volumes 	

.•,.	 ,	 ...
16$000 (Tomo 13°)  .	 .

Manual do n pre-
3$000

Leis do 1899, 2 volumes 	 14$000 g- a a o de Fazenda
•	 -	 •

Leis de 1900, 2 volumes 	 12$000
(Tomo 14°) 	

Manual do Empre-
3$000

Leis de 1901' '2 - Veltái"nes 	 14$000 gado de Fazenda

rdLeiá de IN:12: 	 .V"õiniríÃs" 	 12$000
(Tomo 15°) 	 4000

Mann til do 'Empre-
Leis de /903-  • 10$00 ga do- de' Fazenda
Leis de 1904  -	 ... 	 14600 (Tomo 16°) 	

Manual - -ao ]Eob pre- 3$000

eis de 1905 	 15$200 - gado de Fazenda
(Tomo 17°) 	

Novembro - 1909.

Manual do limpre-
g a ti O de, Fazenda
(TOMO 18 0 ) 	 	 3$00

Man ual do Fltnpre-
g" a ( I t) de Fazenda
(Tomo 190). • 	 	 245)0

Man u al do E mpre-
d c> do Fazenda,

(Tomo 20") 	 	 4500
Manual do Umpre-

g a, cl o do Fazenda
(Tomo 21°)

•	 4$000
Man tia ! do .limpre-
gado de Fazenda
(Tomo 22°) 	 	 2$000

Manual do lErnpre-
a d o de Fazenda

(Tomo 240) 	 	 3$000
Mappa .. topogra,phico

do lis pi ri to S. nto (M).	 21:000
Marcas de rubricas o

de com mercio -Lei nu-
mero 1.236, de 24 do setembro
de 1904-Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 de outubro de
1887-D -icreto 0.5.424. de 10 de
janeiro de 1905-Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de 24 do setembro
de 1904. sobre marca de fabrica
e de cominercio 	 	 1$000

Modelos de balanços 	 	 4$000

NoticiaTIistoriefulosser-
viços, instituições e'estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores (M) 	

	
6$000

Nova Luz sobro o pa,s-
sado 	 	 10$000

o
Organização -Judicia-

ria, comprehendendo os de-
cretos n. 2.464, de 7 de feve-
reiro do 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	

	
2$000

Ordenança dos toques
de corneta e clarim,
pelo coronel Moreira Cesar 	

	
2$000

O contrabando e o seu
processo - Alfredo Pinto
do Araujo Corrêa 	

	
2$000

Primeiras Licções de
Cousas, de N. A. Calkins
(da 40& ediçao american ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
Barbosa, 1 grande volume em 8°	 4$000

Parecer do Senador
Ru, Barbosa sobro o
Codigo Civil Brazileiro, 1 grande
volume 	

	 6$000 •

Pacificação dos Uri-
°lianas, pasmdo e presente
dos Krichanas, ethnographia,
archeologia e geographia, do-
cumentos; vocabulario, etc . ,por
.1. Barbou Rodrigues.... ...... 	 1$000

••n••

Rio de Janeiro -Imprensa Nacional-1909


